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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº  4.823/2006)

LEI  Nº 8.786,
DE  22  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre concessão de reajuste de
vencimentos e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 228/2009 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido reajuste de vencimentos
aos funcionários e servidores municipais da
administração direta, indireta e fundacional nos
termos desta Lei, a incidir da seguinte forma:
I – Reajuste de 6,16% (seis inteiros e dezesseis
centésimos por cento) de reposição de perdas
inflacionárias correspondente ao índice IPC-FIPE.
II - O reajuste previsto no inciso anterior, será
retroativo ao mês de janeiro de 2009, aplicável a
partir do pagamento correspondente ao mês de
julho de 2009.
Art. 2º O reajuste previsto no Inciso I, do artigo 1º
desta Lei, é aplicável aos ativos e inativos da
administração direta, indireta e fundacional.
Art. 3º  O Executivo regulamentará esta lei no que
couber.
Art. 4º  Através de Decreto, o Executivo fixará os
vencimentos do pessoal regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho, nos termos desta Lei.
Art. 5º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A  presente  Lei  sob   nº   8.786, de   22   de   Junho
de 2009,  foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de  Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos
do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  4.861/2006)
LEI  Nº  8.787,

DE  22  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre concessão de reajuste de vencimentos
dos servidores públicos da Câmara Municipal de
Sorocaba, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 229/2009 da Mesa da Câmara
Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido reajuste de vencimentos aos
funcionários e servidores municipais da Câmara
Municipal de Sorocaba, na forma desta Lei.
Art. 2º  O reajuste será de 6,16 % (seis inteiros e
dezesseis centésimos por cento) referente à
reposição de perdas inflacionárias, correspondente
ao índice IPC-FIPE, retroativo ao mês de janeiro
de 2009.
Art. 3º O reajuste previsto nesta Lei é aplicável aos
inativos e pensionistas da Câmara Municipal de
Sorocaba.
Art. 4º  Aplica-se aos subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais, retroativa a
1º de janeiro de 2009, a revisão geral anual de 6,16%
(seis inteiros e dezesseis centésimos por cento),
correspondente ao índice IPC-FIPE, nos termos
do art. 3º da Lei nº 8.652, de 6 de fevereiro de
2009, a qual fixou os subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais para a Legislatura
2009/2012.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A  presente  Lei  sob   nº   8.787, de   22   de   Junho
de 2009,  foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  10.642/2000)
LEI  Nº  8.788,

DE  22  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a criação de gratificação e dá outras

 DECRETOS

providências).
Projeto de Lei nº 132/2009 da Mesa da Câmara
Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criada uma gratificação aos ocupantes
do cargo de operador de câmera, operador de som
e diretor de TV, no valor de 20% (vinte por cento)
sobre o vencimento base, para o desenvolvimento
de atividades externas de produção, edição de
imagens, bem como captura e edição de áudio.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A  presente  Lei  sob   nº   8.788, de   22   de   Junho
de 2009,  foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.568/2009)
DECRETO  Nº  16.608,

DE  19  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a implantação de Cédula de Identidade
Funcional para a Guarda Municipal de Sorocaba, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei nº
6.455, de 17 de setembro de 2001, alterada pela
Lei nº 7.433, de 15 de julho de 2005,
Considerando a necessidade de regular a identificação
dos integrantes da Guarda Municipal de Sorocaba;

Considerando a necessidade de atender ao previsto
na legislação federal que disciplina o porte de arma
de fogo aos integrantes das Guardas Municipais;
Considerando a necessidade de estabelecer
procedimentos para confecção, expedição,
distribuição, porte obrigatório, controle,
utilização, indenização e recolhimento dos
documentos de identidade fornecidos pela Guarda
Municipal de Sorocaba.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Cédula de Identidade da
Guarda Municipal de Sorocaba, documento de fé
pública no município de Sorocaba, individual e
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intransferível, de porte obrigatório, contendo todos
os dados necessários à identificação dos guardas
municipais;
Art. 2º A Cédula de Identidade da Guarda Municipal
de Sorocaba é constituída  de impresso específico
constante do anexo 1 e descrito abaixo:
I - formato básico: dois espelhos medindo 93 mm
de largura x 63 mm de altura cada, dispostos lado
a lado;
II - impresso e numerado em série em papel fibra
de garantia;
III – impresso:
a. fundo próprio do papel fibra de garantia com
predominância do azul e moldurado por tarja em
azul marinho, com os dizeres PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA centralizada na
parte superior e inferior, na cor branca, fonte Arial
7;
b. espaço em branco na parte frontal para
impressão da fotografia, 26mm x 33mm, e da
digital do polegar direito do identificado no verso,
30mm x 30 mm;
c.Brasão do Município de Sorocaba localizado junto
ao espaço para fotografia na medida de 17mm x
17mm.
IV - texto em preto com as seguintes
especificações:
a. GUARDA MUNICIPAL SOROCABA - fonte
Arial 10 Negrito;
b. FÉ PÚBLICA DECRETO Nº - fonte Times
New Roman 6 Negrito;
c. IDENTIDADE FUNCIONAL Nº – fonte Arial
08 Negrito;
d. Letras pequenas de indicação de dados – fonte
Arial 08 Sobrescrito;
e. Dados do identificado – fonte Arial 10 Negrito
Maiúscula;
f. Texto determinado pela legislação vigente,
constante do inciso IX do artigo 5º deste Decreto,
será preenchido de forma individualizada em fonte
Arial 7.
V - Assinatura do identificado (frente) e do Inspetor
Comandante da Guarda Municipal de Sorocaba
(verso).
VI - Acondicionada em invólucro plástico
proporcional ao tamanho da Cédula de Identidade
Funcional.
Art. 3º  As Cédulas de Identidade Funcional serão
entregues pessoalmente aos identificados,
mediante termo de compromisso assinado pelo
mesmo se responsabilizando pela sua guarda, porte
obrigatório, conservação e apresentação, quando
solicitado por seus superiores hierárquicos,
autoridades públicas e agentes policiais;
comunicando de imediato o extravio, dano, furto
ou roubo do referido documento.
Art. 4º  A reidentificação ocorrerá nos seguintes
casos:
I - extravio, perda ou dano;
II - mudança de sinais característicos ou de dados
de qualificação do identificado;
III - mudança de situação funcional (promoção e
outros casos previstos na legislação).
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses
tratadas no inciso I deste artigo, o guarda municipal
deverá comunicar imediatamente ao superior
hierárquico de Plantão, bem como registrar o
Boletim de Ocorrência na Delegacia de Polícia
mais próxima do local dos fatos ou via Internet,
comunicando, por escrito, ao comando da
Corporação, que determinará a apuração das
circunstâncias em que ocorreram os fatos.
Art. 5º  Nos casos de reidentificação, por motivo
de extravio, perda ou danificação da cédula, a
expedição de outra via será feita mediante:
I - comparecimento do interessado à
administração;
II - declaração por escrito;
III - indenização pelo interessado das despesas de
impressão e expedição, salvo se o evento ocorrer
em ato de serviço, devidamente atestado em
apuração interna.
Art. 6º  Ocorrendo alterações de sinais
característicos, dados de qualificação ou de situação
funcional do guarda municipal, será realizada sua

reidentificação, com expedição de nova cédula de
identidade, e o conseqüente recolhimento da
anterior para fins de destruição.
Parágrafo único. Não será substituída Cédula de
Identidade Funcional da GMS por motivo de
alterações no corte de cabelo, uso de bigodes ou de
óculos.
Art. 7º  O preenchimento da Cédula de Identidade
obedecerá as seguintes normas:
I - Nome: transcrição literal do nome, por extenso
e em letras maiúsculas.
II - Registro Geral (RG): transcrição do registro
constante da cédula de identidade expedida pelo
órgão de identificação competente.
III – Cadastro de Pessoa Física (CPF): transcrição
do número constante do cadastro de pessoa física
expedida pela Receita Federal.
IV - Cargo: descrição do cargo constante da carreira
de guarda municipal, em letras maiúsculas e sem
pontos.
V - Matrícula: conjunto numérico fornecido pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
VI – Porte de Arma: conjunto numérico fornecido
pela Polícia Federal.
VII – Assinatura do Identificado: assinatura usual,
sendo vedada a colocação do cargo ou qualquer outro
título;
VIII - Data de admissão ou nomeação: conjunto
composto de algarismos dois a dois para o dia e o
mês e quatro para o ano (16/10/2008).
IX – Concessão de Porte de Arma de Fogo: será
consignada no verso da Cédula de Identidade
Funcional da GMS, após a autorização formal da
Polícia Federal, os seguintes dizeres:
a. para o porte de arma de fogo da Guarda Municipal
de Sorocaba: “O portador deste documento tem o
direito de portar arma de fogo de propriedade da
Guarda Municipal de Sorocaba nos limites do Estado
de São Paulo, devidamente acompanhado do registro
da arma de fogo, conforme dispõem a Lei 10.826,
a Portaria 365/06-DG/DPF e o Convênio 43/2007/
SR/DPF/SP”;
b. para o porte de arma de fogo particular: “O
portador deste documento tem o direito de portar
arma de fogo de propriedade da Guarda Municipal
de Sorocaba e a arma de fogo de sua propriedade (Nº
SINARM da arma particular) nos limites do Estado
de São Paulo, devidamente acompanhado dos
registros das armas de fogo, conforme dispõem a
Lei 10.826, a Portaria 365/06-DG/DPF e o
Convênio 43/2007/SR/DPF/SP”;
c. para Guarda Municipal que não atenda às
exigências da legislação em vigor: “É vedado ao
portador deste documento o porte de arma de fogo,
pois o mesmo não atende ao que dispõem a Lei
10.826, a Portaria 365/06-DG/DPF, o Convênio
43/2007/SR/DPF/SP e o Decreto Federal Nº 5.123,
de 1º de julho de 2004 e do Decreto Municipal nº
16.598, de 12 de maio de 2009.
X - Filiação: nome do pai e da mãe, em letras
maiúsculas e por extenso.
XI - Naturalidade: denominação oficial e por extenso
do Município, separado por hífen da sigla do Estado
em maiúsculas (Sorocaba-SP).
XII - Data de nascimento: conjunto composto de
algarismos dois a dois para o dia e o mês e quatro
para o ano (16/10/2008).
XIII - Altura: medida em metros com aproximação
até centímetros, seguida da abreviatura de metro
(1.78M).
XIV - Cútis: coloração da epiderme do identificado,
devendo ser usado uma das seguintes cores: branca
ou morena ou parda ou amarela ou negra.
XV - Cabelos: coloração do cabelo do identificado,
devendo ser usado uma das seguintes cores: loiros
ou ruivos ou castanhos ou pretos ou grisalhos ou
brancos.
XVI - Olhos: coloração dos olhos do identificado,
devendo ser usado uma das seguintes cores: azuis ou
verdes ou castanhos ou pretos.
XVII - Data de expedição: conjunto composto de
algarismos dois a dois para o dia e o mês e quatro
para o ano (16/10/2008).
XVIII - Validade: conjunto composto de algarismos
dois a dois para o dia e o mês e quatro para o ano

(16/10/2008), por período previsto na legislação
federal.
XIX - Assinatura do Inspetor Comandante: as
Cédulas de Identidade Funcional da GMS serão
assinadas pelo Inspetor Comandante responsável
pela sua expedição.
Art. 8º  A fotografia do identificado, impressa a
cores na Cédula de Identidade Funcional da GMS,
deverá ter as seguintes características:
I - tomada de frente, uniformizado e descoberto;
II - formato 3X4;
III - fundo branco.
Parágrafo único. O guarda municipal deverá posar
em uniforme operacional, cabelos, costeletas e
bigodes, se for o caso, aparados, de acordo com as
normas da Corporação, e sem tarjeta de
identificação.
Art. 9º O porte da Cédula de Identidade Funcional
da GMS é obrigatório, mas não suprime a utilização
da identidade civil.
Parágrafo único. É vedada a reprodução e o porte
de cópias reprográficas coloridas ou em preto em
branco da Cédula de Identidade Funcional da GMS
expedido pela Guarda Municipal de Sorocaba.
Art. 10 A Cédula de Identidade Funcional da GMS
deverá ser recolhida nos seguintes casos:
I - proibições de uso previstas na Legislação Federal,
Estadual e Municipal;
II - licença para tratar de interesses particulares e
licença especial, em conformidade com os artigos
100 e 105, respectivamente, da Lei nº 3.800 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba;
III - passagem à disposição de outros órgãos de
qualquer esfera de governo, para exercer cargo
comissionado;
IV - nomeação em cargo público, externo à carreira
da Guarda Municipal de Sorocaba, em razão de
aprovação em concurso público;

ANEXO I

MODELO DE CÉDULA DE IDENTIDADE FUNCIONAL DA  GUARDA MUNICIPAL DE SOROCABA

V - em caso de cumprimento de pena;
VI - demissão, demissão a bem do serviço público,
exoneração, aposentadoria e falecimento.
Art. 11  O Comando da GMS será responsável
pelo recebimento das Cédulas de Identidade
Funcional substituídas por ocasião da
reidentificação ou recolhidas, efetuando o devido
controle e destruição.
Art. 12  É vedada a plastificação das Cédulas de
Identidade Funcional expedidas pela Guarda
Municipal de Sorocaba.
Art. 13  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 14  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

DOMINGOS ABREU VASCONCELOS NETO
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: O presente Decreto nº 16.608, de 19 de
maio de 2 009, está sendo republicado por ter
saído anteriormente com incorreção.

(Processo nº 14.550/2002)
DECRETO  Nº  16.632,

DE  27  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 13.761,
de 24 de março de 2003 e 13.899, de 08 de setembro
de 2003, que respectivamente permitiu o uso de
bem público municipal, a título precário e alterou a
redação do memorial  descritivo e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam expressamente revogados os
Decretos nºs 13.761, de 24 de março de 2003 e
13.899, de 08 de setembro de 2003, que
respectivamente permitiu o uso de bem público
municipal, a título precário ao Sr. VALDEVINO
PRUDÊNCIO e alterou a redação do memorial
descritivo constante do artigo 1º do Decreto nº
13.899, de 08 de setembro de 2003.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de
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sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

DECRETO  Nº  16.655,  DE  16  DE  JUNHO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.050.000,00 (Dois Milhões e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Junho de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.662,
DE  22  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre o Regulamento do Transporte
Coletivo em Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, e em especial no disposto nas Leis
Municipais nº 3.115, de 11 de outubro de 1989, e
n° 6.529, de 27 de fevereiro de 2002,
D E C R E T A:
Art. 1º  O Regulamento do Transporte Coletivo
de Sorocaba passa a vigorar na redação do anexo,
parte integrante deste Decreto.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 11.673, de 07 de Julho de 1999.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

REGULAMENTO DO TRANSPORTE
COLETIVO

Capítulo I

Competências e Definições
Art. 1º Incumbe à Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES, organizar e
prestar o serviço de transporte coletivo urbano, no
Município de Sorocaba, conforme a lei e este
regulamento.
§ 1º  A organização inclui o planejamento e a
administração do serviço como um todo, e a
fiscalização da prestação respectiva, quando sua
operação direta estiver a cargo de terceiros, bem
como auxiliar o combate e a repressão de
transportadores clandestinos.
§ 2º O transporte coletivo urbano é serviço público
essencial e, como tal, deverá ser prestado sem
solução de continuidade.
§ 3º O transporte coletivo urbano deve ser
organizado em sistema que contemple todas as
modalidades, meios, veículos e vias destinados a
possibilitar a locomoção de pessoas pelo Município,
de forma não individualizada, sua contínua interação
e funcionamento, e o auxílio ao combate
sistemático e permanente de operadores
clandestinos.
Art. 2º  Para os efeitos deste regulamento, entende-
se por:
I - Transporte Coletivo: sistema organizado de
locomoção de pessoas no Município.
II - Modalidades: tipos ou formas de locomoção
não individualizada de pessoas, podendo ser comum,
seletivo, especial, fretado ou diferenciado.
III - Meios: pessoal e material utilizado para atingir
os objetivos do sistema. O pessoal inclui todas as
pessoas empregadas na organização ou prestação
do serviço, tais como administradores, fiscais,
motoristas, mecânicos e todos os outros. Os meios
materiais incluem os equipamentos em geral, e não
apenas os de transporte, terminais, pontos de
parada, garagens, máquinas, utensílios diversos,
ferramentas e todos os outros.
IV - Veículos: veículos sobre rodas, de qualquer
espécie e categoria, exceto automóveis de passeio
e utilitários de uso misto, que possibilitem a
locomoção de pessoas de forma não individualizada,
especialmente ônibus. Os veículos fazem parte dos
meios materiais.
V - Usuário: pessoa que utiliza transporte coletivo
para sua locomoção.
VI - Operador: pessoa, natural ou jurídica, titular de
organização empresarial que compreenda meios
dedicados a atividades de locomoção em suas
modalidades, e respectivo suporte, que recebeu a
incumbência de colocá-los à disposição do usuário.
VII - OSO: Ordem de Serviço de Operação,
documento emitido pela URBES ao operador direto,
que, além do ato administrativo que determina a
operação, contém os elementos desta, ou seja,
viagem, tempo de duração, itinerário, horário,
freqüência, intervalo e demais necessários
VIII - Tarifa: preço público, fixado pelo Prefeito
Municipal, que constitui a contraprestação a ser
paga pelo usuário pela utilização do sistema.
IX - Passe meio de pagamento: comprovante de
legitimação com eficácia liberatória do acesso do
usuário ao veículo para realizar uma locomoção. O
Passe será adquirido pelo usuário contra pagamento
da tarifa, e será o único meio de eficácia liberatória
da locomoção.
X - Sistema: organização de todas as modalidades
de transporte e de todos os meios empregados.
XI - Linha: serviço executado entre os pontos
inicial, intermediários de paradas e finais, conforme
itinerário e obedecendo a horários definidos.
XII - Itinerário: vias a serem percorridas conforme
ordem estabelecida.
XIII - Horário: tempo estabelecido para a partida e
chegada do veículo após percorrer o itinerário.
XIV - Viagem: percurso da linha, em um ou nos dois
sentidos.
XV - Tempo de viagem: duração da viagem,
computando-se o tempo gasto no deslocamento e
nas paradas.
XVI - Freqüência: número de viagens em cada
sentido.
XVII - Intervalo: espaço de tempo entre viagens
realizadas na mesma linha, por um ou mais veículos.

XVIII - Vias: espaços públicos destinados, com ou
sem exclusividade, à circulação dos equipamentos
de transporte.
XIX - Capacidade: oferta de lugares no veículo.
XX - Demanda: número estimado de passageiros a
serem transportados dentro de parâmetros
determinados de tempo e espaço.
XXI – Terminal e Área de Transferência: espaço
organizado para abrigar pontos de início, passagem
ou término de viagens.
XXII - Pontos de parada: locais preestabelecidos
para embarque e desembarque de usuários.
XXIII - Frota: número veículos necessários para a
operação da linha, de setor ou de todo o serviço,
com ou sem reservas técnicas.
XXIV - Remuneração: parte da receita da operação
do sistema destinada ao pagamento dos serviços
das operadoras.
XXV - Operação: realização das atividades de
locomoção dos usuários e demais necessárias para
tanto. Também denominada operação direta.
XXVI - Clandestino: pessoa ou grupo de pessoas
que operam transporte de pessoas sem estar
integrado ao sistema, sem licença ou qualquer tipo
de habilitação emitido para operar transporte de
pessoas por qualquer veículo definido neste
regulamento.

Capítulo II
Planejamento, Administração e Fiscalização
Art. 3º O sistema de transporte coletivo, destinado
a atender à necessidade de circulação das pessoas,
será planejado de forma integrada com o exercício
das demais funções urbanas.
§ 1º Dentro do critério estabelecido neste artigo,
os direitos do usuário terão tratamento prioritário,
mas sem prejuízo dos outros direitos da cidadania
cujo exercício implica as demais funções urbanas.
§ 2º  O coletivo terá prioridade sobre o individual.
Art. 4º O Sistema será administrado e fiscalizado
de forma a preservar os interesses públicos e
coletivos, a essencialidade do serviço e seu
funcionamento eficiente, sem solução de
continuidade, dentro dos princípios da moralidade,
impessoalidade, imparcialidade e legalidade,
especialmente quanto ao devido processo legal.
Art. 5º  A harmonia, eficiência e operacionalidade
do sistema serão mantidas pela repressão a toda e
qualquer forma de transporte clandestino.
Art. 6º  A expansão do serviço, por implantação
de nova linha ou por outro motivo, bem como sua
retração, em virtude de diminuição de demanda,
ou para adequação derivada de qualquer outra causa,
será efetuada apenas por decisão devidamente
motivada, com base em estudos técnicos, tomada
no bojo de processo administrativo interno.
§ 1º  A implantação ou extinção de linha exige
decisão do Prefeito Municipal; as demais alterações
poderão ser promovidas pela URBES.
§ 2º Para efeitos externos, especialmente em
relação ao operador direto, a modificação decidida
constará da OSO.

Capítulo III
Modalidades de Transporte
Art. 7º O transporte comum constitui serviço
básico, executado com o uso de ônibus, contra
pagamento da tarifa respectiva, admitindo-se a
gratuidade ou os descontos previstos em lei.
Art. 8º  O transporte seletivo é serviço executado
com uso de veículo diferenciado, em condições
específicas definidas pela URBES, contra
pagamento de preço compatível com as
características do serviço.
Art. 9º  O transporte especial, tal como definido
em regulamento em separado, atenderá usuários
que necessitem de transporte em situação diversa
do usuário comum, para atendimento aos
respectivos direitos de cidadão diferenciado, como
deficientes e outros.
Art. 10  Transporte fretado é aquele contratado
em caráter privado, entre usuários e
transportadores previamente autorizados pela
URBES, do tipo escolar, fabril ou comercial, de
excursões, de turismo e outros da mesma espécie.
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Parágrafo único. O caráter privado da contratação
entre o usuário e o transportador não exime este
de submeter-se às condições necessárias para poder
obter autorização, nem desnatura o serviço.
Art. 11  Transporte diferenciado é aquele
autorizado pela URBES em situações excepcionais
e por período determinado.

Capítulo IV
Receita do Sistema e Remuneração
Art. 12  Pela prestação dos serviços de transporte
coletivo urbano, na modalidade comum, os
operadores diretos serão remunerados de forma a
atender:
I - despesas gerais com a operação dos serviços,
diretas e indiretas; e
II - adequada remuneração do investimento.
Art. 13  A tarifa poderá ser revista, a juízo do
Prefeito Municipal, atendidas as exigências da
legislação pertinente, sempre que ocorrer a
alteração dos custos integrantes de sua composição.
Art. 14  A receita da exploração do serviço será
obtida mediante a venda de passes pela URBES,
incumbida da posterior remissão dos que lhe forem
apresentados pelos operadores diretos, na forma
do Regimento de Remuneração das Operadoras,
estabelecido pelo Presidente da URBES, obedecidos
os princípios e critérios deste Decreto.
§ 1º As empresas operadoras serão remuneradas
pelo volume de serviços prestados, medidos de
acordo com a programação operacional
estabelecida pela URBES, observados os critérios
estabelecidos neste Regulamento e no contrato
celebrado com a URBES.
§ 2º  Além da exploração do serviço, a URBES
poderá auferir receitas diversas, próprias ou em
benefício do serviço, mediante aplicações
financeiras, exploração de publicidade e outras.
Art. 15  O Regimento de Remuneração dos
Operadores estabelecerá o controle e escrituração
das receitas arrecadadas, e o sistema de conferência,
controle e remuneração das operadoras, sempre
através da remissão dos passes por elas
apresentados.
Art. 16  A Prefeitura Municipal de Sorocaba poderá,
quando a receita da exploração do serviço não
cobrir os custos de execução respectivos, repassar
para a URBES os recursos necessários, sob forma
de subsídio ou outra qualquer.
Art. 17  A quilometragem ociosa efetivamente
percorrida, entre a garagem das contratadas e os
pontos inicial ou final das linhas, para início e
término dos serviços autorizados, será incluída na
remuneração das operadoras.
Art. 18  A remuneração das operadoras será fixada,
no Regimento de Remuneração das Operadoras,
considerando a somatória do custo operacional,
custo de capital, custo de manutenção, custo de
administração e custo de pessoal e eventuais outros
custos previstos no contrato mantido com a
URBES.
Art. 19 Os eventuais prejuízos advindos de roubos,
furtos ou perdas de passes serão arcados
exclusivamente pelas operadoras contratadas.

Capítulo V
Registro das Operadoras
Art. 20  A URBES manterá registro atualizado das
operadoras diretas.
Parágrafo único. A operadora deverá comunicar à
URBES, dentro de 30 (trinta) dias contados do
respectivo arquivamento no Registro do Comércio,
as alterações que impliquem mudança de sua
denominação, da composição do respectivo quadro
societário ou dos seus administradores, através do
documento próprio.

Capítulo VI
Dos Requisitos da Operação
Art. 21  Os serviços serão executados conforme
padrão de qualidade estabelecido pela URBES.
Art. 22  A formalização da relação entre as
operadoras e a URBES será feita por contrato e
seus aditamentos.
Art. 23  Na execução do serviço as operadoras

deverão:
I - Cumprir rigorosamente as OSOs emitidas pela
URBES, nos prazos nela estabelecidos.
II - Manter o serviço permanentemente à disposição
do usuário.
III - Cumprir rigorosamente horários, freqüência,
itinerário, frota, pontos de parada e terminais
determinados pela URBES.
IV - Submeter-se à fiscalização da URBES,
facilitando-lhe a ação, cumprir as suas
determinações que não contrariem este
Regulamento, inclusive permitindo o acesso aos
veículos e às instalações de sua propriedade.
V - Apresentar periodicamente, e sempre que for
exigido, seus veículos para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar, em 24 (vinte e quatro)
horas, as irregularidades que possam comprometer
o conforto e a segurança de passageiros e a
regularidade do transporte.
VI - Retirar de circulação os veículos cujos defeitos
comprometam a segurança da operação, os quais
devem ser substituídos por outros com as mesmas
características, de forma a não permitir solução de
continuidade dos serviços.
VII - Manter as características do veículo fixadas
pela URBES, segundo a categoria do serviço em
execução.
VIII - Preservar a inviolabilidade dos instrumentos
contadores de passageiros, do tacógrafo e outros.
IX - Apresentar os veículos para o início da operação,
em adequado estado de conservação e limpeza, tanto
interna quanto externamente.
X - Manter em serviço apenas os empregados
cadastrados na URBES.
XI - Comunicar à URBES, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a ocorrência de acidentes, informando
também as providências e a assistência dada aos
usuários e prepostos.
XII - Preencher adequadamente as guias,
formulários e outros documentos referentes a dados
operacionais, administrativos, contábeis e de
manutenção, cumprindo os prazos e normas fixadas
pela URBES.
XIII - Permitir a instalação, pela URBES ou seu
preposto, nos veículos de transporte coletivo, de
aparelhos de TV e rádio, com freqüência fixa na
estação a ser operada ou controlada pela URBES,
destinada a transmitir música ambiente e notícias
de utilidade pública ou de interesse comunitário.
XIV - Permitir a exploração de outras atividades
que gerem receitas para a URBES, como por
exemplo, a publicidade nos veículos, pontos, abrigos,
terminais, áreas de transferências, passes e outras.
XV - Recolher à URBES, nas condições e prazos
fixados, todos os valores que a ela forem devidos,
inclusive por imposição de penalidades, a si ou a seu
preposto.
XVI - Estruturar os seus planos de contas de acordo
com as instruções da URBES.
XVII - Informar à URBES os resultados contábeis e
os dados de custos que lhe forem solicitados.
XVIII - Apresentar à URBES, anualmente, ao final
de cada ano fiscal, demonstrativos financeiros e de
resultados verificados por auditores independentes
e publicados, no caso das sociedades acionárias,
também em jornal do Município.
XIX - Reparar infrações cometidas por seus
prepostos ou efetuar o pagamento das penalidades
pecuniárias delas decorrentes, conforme o caso.
XX - Manter seguro contra riscos de responsabilidade
civil para passageiros e terceiros.
XXI - Dar condições dignas e seguras para o pessoal
de operação.
XXII - Manter o pessoal de operação de tráfego
uniformizado e identificado de acordo com as
determinações da URBES.
XXIII - Afastar o operador cuja conduta seja
considerada inconveniente ou incompatível com a
prestação de serviço de transporte de passageiros.
XXIV - Utilizar na operação somente os veículos
cadastrados na URBES.
XXV - Não permitir a operação de veículos sem o
porte de documentação obrigatória destes e do
motorista.
XXVI - Não efetuar reparos de veículos em vias

públicas, exceto troca de pneus e correias.
XXVII - Tomar providências imediatas para o
prosseguimento das viagens, no caso de interrupção
das mesmas.
XXVIII - Manter em perfeito funcionamento os
equipamentos e sistemas de liberação do acesso dos
usuários aos veículos, bem como disponibilizar as
informações desses equipamentos nas formas e
prazos determinados pela URBES.
XXIX - Permitir a instalação de equipamentos
destinados a medição de serviços e controle
operacional, por parte da URBES ou seu preposto,
nos veículos.
XXX - Repassar imediatamente à URBES, na forma
prevista no Regimento de Remuneração das
Operadoras, qualquer receita obtida diretamente
junto ao usuário em razão da operação, notadamente
por recebimento de passes ou outros meios
liberatórios não mais utilizados, mas que ainda têm
validade.
Parágrafo único.  Em caso de solução de
continuidade da prestação do serviço, ou de ameaça,
mesmo por motivos alheios à vontade das empresas
operadoras, a URBES poderá requisitar, pelo tempo
que for necessário, veículos e meios indispensáveis
à continuidade da prestação regular desses serviços.
Art. 24  As operadoras devem manter métodos
contábeis padronizados na forma que for
determinada pela URBES, devendo permitir exames
em sua contabilidade, bem como apresentar, sempre
que exigidos, balanços e balancetes, dentro das
normas de escrituração e nos prazos estabelecidos.

Capítulo VII
Da Frota Utilizada na Operação
Art. 25   A frota de cada operadora deverá ser
composta de veículos em número suficiente, fixado
pela URBES e previsto no contrato, para atender a
demanda máxima de passageiros, mais a frota
reserva, igualmente estabelecida pela URBES.
§ 1º  A frota das operadoras poderá, contudo, ser
modificada conforme a demanda de usuários.
§ 2º - Comprovada a modificação da demanda, a
URBES enviará comunicado à operadora e fixará
prazo, não maior que sessenta dias, para a
modificação
Art. 26 Quando da expansão dos serviços, a frota
deverá ser complementada no prazo fixado pela
URBES, que levará em conta a disponibilidade de
veículos no mercado, atendendo-se no mais, o
disposto no artigo anterior.
Art. 27  A URBES poderá implantar serviços
conforme a necessidade e conveniência dos usuários
e do sistema de transporte, observado o art. 6º deste
Regulamento.
Art. 28 O reabastecimento ou manutenção de
veículos deverá ser realizado em local próprio da
operadora, sem passageiros a bordo.
Art. 29  A URBES poderá adquirir veículos para a
execução dos serviços, colocando-os à disposição
do sistema de transporte coletivo.
§ 1º  A URBES poderá transferir às operadoras a
operação desses veículos, as quais se encarregarão
de sua manutenção.
§ 2º  A URBES assumirá a manutenção desses veículos
quando as operadoras, apesar de advertidas,
deixarem de manter o padrão de serviço exigido.
§ 3º  As operadoras ou seus administradores, quando
se tratar de pessoa jurídica, receberão os veículos de
que trata o “caput” deste artigo como depositários,
mediante instrumento escrito devidamente
formalizado.
§ 4º  Na hipótese do parágrafo primeiro, excluir-se-
á, do pagamento à operadora contratada, a parcela
referente à depreciação e remuneração dos veículos
pertencentes à URBES.

Capítulo VIII
Do Pessoal das Operadoras
Art. 30  As operadoras adotarão processos adequados
para a seleção e treinamento de pessoal, em especial
os profissionais que desempenham atividades
relacionadas com o público e com a segurança do
transporte.
Art. 31  A URBES poderá exigir o afastamento de

qualquer empregado ou preposto que, em apuração
sumária, assegurado o direito de defesa, for
considerado culpado de grave violação de dever
previsto neste Regulamento.
Art. 32  A URBES fiscalizará de acordo com a
legislação vigente, a carga horária de trabalho dos
motoristas, tendo em vista a segurança dos usuários.
Art. 33  O pessoal das operadoras, em contato
com o público, deverá:
I - Conduzir-se com urbanidade.
II - Apresentar-se corretamente uniformizado, com
identificação pessoal e da operadora.
III - Prestar ao passageiro, quando solicitado, todas
as informações relativas aos serviços.
IV - Cumprir as normas da URBES, relativas à
execução dos serviços.
§ 1º  O pessoal das operadoras deverá pautar seu
comportamento, observado o disposto neste
artigo, visando demonstrar ao público, em geral,
que o sistema de transporte coletivo municipal é o
único que garante serviço prestado com qualidade
e segurança e, assim, indiretamente, proporcionar
o aumento da demanda.
§ 2º  Sempre que solicitado, as operadoras deverão
entregar à URBES cópia de relação mensal de
admissões e demissões entregues ao Ministério do
Trabalho, bem como a folha de pagamento de
seus empregados e respectivos encargos.
Art. 34  Sem prejuízo do cumprimento da legislação
de trânsito, constituem deveres dos motoristas dos
veículos de transporte coletivo:
I - Dirigir o veículo de modo a não prejudicar a
segurança e o conforto dos passageiros.
II - Movimentar o veículo somente com as portas
fechadas.
III - Evitar freadas bruscas e outras situações
propícias a acidentes.
IV - Zelar pela boa ordem no interior do veículo.
V - Prestar os esclarecimentos solicitados pelos
agentes de fiscalização da URBES.
VI - Não manter conversação, estando o veículo
em movimento.
VII - Atender aos sinais de parada, nos pontos
fixados pela URBES.
VIII - Manter no veículo todos os documentos
exigidos.
IX - Manter os passageiros desembarcados, quando
o veículo estiver sendo reparado em local que não
ofereça segurança.
X - Não fumar e nem permitir o fumo no interior
do veículo.
XI - Não ingerir bebida alcoólica em serviço, nos
intervalos da jornada ou antes de entrar em serviço.
XII - Diligenciar transporte para os passageiros,
no caso de interrupção da viagem.
XIII - Recolher o veículo à garagem, quando
ocorrer indícios de defeito mecânico que possa
pôr em risco a segurança dos passageiros.
XIV - Recusar o transporte de animais, plantas de
médio ou grande porte, material inflamável,
explosivo, corrosivo e outros materiais que possam
comprometer a segurança ou o conforto dos
usuários.
XV - Providenciar imediata limpeza do veículo
quando necessário.
XVI - Não permitir, salvo nos casos autorizados
na legislação, a viagem de qualquer pessoa sem o
devido pagamento, buscando auxílio policial
quando necessário.
Parágrafo único. As operadoras adotarão, em seu
regulamento interno, normas de incentivo ao
comportamento adequado do pessoal e de punição
aos que infringirem o disposto neste artigo.

Capítulo IX
Dos Veículos das Operadoras
Art. 35  Serão utilizados apenas veículos com as
características e especificações técnicas fixadas
pela URBES, em anexo ao contrato realizado com
as empresas operadoras ou em ordens de serviços.
§ 1º  Os veículos e seus componentes não poderão
sofrer quaisquer modificações que alterem suas
características originais, sem autorização prévia
da URBES.
§ 2º  Os veículos deverão satisfazer as exigências e
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normas do Código de Trânsito Brasileiro, bem
como as condições de acessibilidade estabelecidas
pela legislação vigente aplicável.
Art. 36  Todos os veículos em operação deverão
ser registrados na URBES, de acordo com as
normas que forem estabelecidas.
Art. 37 A inclusão ou a retirada de veículo da frota
somente poderá ser feita mediante prévia
autorização da URBES.
Art. 38 Os veículos em operação deverão ser
mantidos em perfeito estado de funcionamento,
segurança e conforto.
Parágrafo único. O veículo afastado do serviço
para fins de manutenção poderá assim permanecer
por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, findo o
qual deverá ser imediatamente substituído por outro
com características técnicas definidas pela URBES.
Art. 39  As operadoras obrigam-se a não operar
veículos que tenham excedido a vida útil respectiva:
§ 1º  Para os fins deste artigo a URBES estabelecerá,
em conjunto com as operadoras, uma ficha que
conterá os dados de cada veículo em operação,
incluindo o prazo de vida útil.
§ 2º  A URBES e as operadoras também
estabelecerão as condições e cronogramas de
renovação da frota, de forma a prevenir e evitar a
utilização de veículos que excedam o prazo de vida
útil.
§ 3º  Em caráter excepcional a URBES poderá
autorizar a operação de veículo que tenha excedido
sua vida útil desde que esteja em perfeitas
condições.
Art. 40  Nenhum veículo poderá entrar em
operação sem estar equipado com o tacógrafo de
registro diário em funcionamento, e os
equipamentos de acesso de passageiros, lacrados
pela URBES.
§ 1º  A substituição ou reparo dos equipamentos de
acesso de passageiros só poderá ser feito sob
supervisão da URBES, que promoverá a colocação
de novo lacre.
§ 2º  A operadora entregará à URBES, sempre que
solicitado, os discos diagramas do tacógrafo de
todos os veículos em operação, no decorrer de um
dia útil seguinte ao da circulação, e os receberá em
devolução no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Art. 41  Os veículos deverão sofrer vistoria geral,
no mínimo uma vez por ano, segundo normas
estabelecidas pela URBES.
§ 1º  A URBES poderá, a qualquer tempo e a seu
critério, exigir ou proceder vistorias nos veículos
das operadoras.
§ 2º  Nenhum veículo poderá entrar em operação
sem a prévia autorização da URBES.
Art. 42  As empresas operadoras deverão
uniformizar a identificação de sua frota no tocante
à cores, desenhos e outros itens definidos pela
URBES, em documento que será considerado parte
integrante do contrato, devendo o veiculo
apresentar:
I - Na parte externa:
a) Cores e desenhos aprovados pela URBES;
b) Inscrição visível da denominação da operadora;
c) Número de ordem do veiculo;
d) Na parte dianteira externa, visivelmente de dia
como à noite, letreiro indicativo do número e
nome da linha.
II - Na parte interna, perfeitamente visível:
a) Certificado de registro do veiculo na URBES;
b) Cartão de identificação da tripulação;
c) Quadro contendo endereço e telefone da
operadora e da URBES para reclamações;
d) Relatório de viagens devidamente preenchidos.
Art. 43  Fica vedada ao operador a prestação de
qualquer outro tipo de serviço utilizando veiculo
vinculado ao transporte coletivo e registrado na
URBES.
Art. 44 A URBES fará a interdição do veículo,
proibindo a sua circulação, sem prejuízo da multa
cabível quando:
I - Em operação, não oferecer condições de
segurança exigidas pela URBES, voltando a operar
somente após a reparação dos defeitos, vistoria, e
nova autorização da URBES.
II - Estiver operando sem o devido registro na

URBES, voltando a operar normalmente após a
regularização de sua situação.
III - A idade do veiculo ultrapassar o limite
estabelecido pela URBES, sendo que neste caso, o
veículo não mais poderá ser colocado em operação.
IV - As características e especificações técnicas não
estiverem de acordo com as normas estabelecidas
pela URBES, voltando a operar somente após a
regularização do veículo, vistoria e nova
autorização da URBES.
Art. 45  Além de cumprir as disposições pertinentes
do Código de Trânsito Brasileiro e do presente
Regulamento, o operador cumprirá também as
normas técnicas relativas à manutenção e operação
dos veículos, bem como as condições de emissão de
gases e fumaça preta estabelecidas pela legislação
vigente aplicável, diligenciando ainda no sentido
de adotar padrões de qualidade nesses setores.
Art. 46  A URBES fará a retenção do veículo em
circulação, sem prejuízo de multa cabível até sanar
as irregularidades quando:
I - O veículo tiver defeito sanável, sem que haja
necessidade de se socorrer à garagem.
II - Estiver, o motorista, em estado de embriaguez
ou sob efeito de substância tóxica.

Capítulo X
Da Fiscalização e da Auditoria
Art. 47  A fiscalização da operação será exercida
pela URBES através de agentes especialmente
credenciados para tanto, devidamente identificados.
Parágrafo único. Os agentes credenciados deverão
orientar, controlar e fiscalizar os serviços,
interferindo quando e da forma que se tornar
necessária para a manutenção de boa qualidade dos
mesmos.
Art. 48  Os agentes de fiscalização poderão
determinar o afastamento imediato, em caráter
preventivo, de qualquer agente de operação que
tenha incorrido em violação grave de dever previsto
neste Regulamento.
Art. 49   Cabe aos agentes de fiscalização a interdição
ou retenção do veículo, nos casos previstos neste
Regulamento.
Art. 50 Os agentes de fiscalização, quando
necessário, poderão determinar providências de
caráter emergencial, com o fim de viabilizar a
continuidade da execução dos serviços.
Art. 51 Os agentes da URBES deverão portar
identificação especial, que os credencie ao livre
trânsito nos veículos de transporte coletivo.
Parágrafo único. Poderão, ainda, ter livre acesso
aos veículos de transporte coletivo os pesquisadores
credenciados e portadores de identificação especial,
com prazo determinado.
Art. 52 A URBES promoverá, sempre que entender
necessária, a realização de auditoria técnico-
operacional e econômico-financeira nas operadoras,
através de equipe por ela credenciada, respeitando
todavia, o sigilo dos levantamentos contábeis,
quando garantidos por lei, no que se refere à
divulgação das informações deles constantes.
Parágrafo único. O resultado deverá ser
encaminhado à operadora no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da conclusão da auditoria,
acompanhado de relatório contendo as
recomendações, determinações, advertências ou
observações da URBES.
Art. 53  A auditoria procederá o estudo, análise e
avaliação do desempenho operacional e empresarial
da operadora sob todos os aspectos, especialmente
os seguintes:
I - Administrativos: pessoal, material,
organizacional, gerencial, de legislação
previdenciária e do trabalho.
II - Técnico-operacionais: equipamentos,
principalmente veículos, instalações, tráfego,
segurança do serviço, programas e procedimentos
de manutenção.
III - Financeiros: controles internos, auditoria
contábil, levantamentos analíticos de custos e
desempenho econômico.
Parágrafo único. A operadora deverá fornecer todas
as informações solicitadas pelos auditores, bem
como permitir o livre acesso a suas dependências,

instalações, livros e documentos.
Art. 54 Verificada a existência de deficiência
administrativa, econômico-financeira ou técnico-
operacional, a URBES determinará à operadora
adoção das medidas necessárias a corrigir a causa do
problema.
Parágrafo único. Na hipótese das medidas
mencionadas neste artigo não surtirem os efeitos
desejados, a URBES deverá reavaliar a situação da
operadora e dar início ao processo administrativo
visando rescindir a relação, ou então a intervenção
na operação do serviço, conforme o disposto neste
Regulamento, o que melhor atender ao interesse
público.

Capítulo XI
Infrações e Penalidades
Art. 55 As infrações contidas neste Regulamento
sujeitarão o infrator, sem prejuízo de eventual
intervenção nos termos do artigo 71 e seguintes, as
seguintes penalidades, conforme a natureza da falta:
I - Advertência escrita;
II - Multa;
III - Rescisão do vínculo mantido com a URBES.
Parágrafo único. Antes da aplicação da penalidade,
a operadora será notificada, com a fixação de prazo
para correção da falta, desde que a mesma não seja
de natureza grave, esta a critério da Gerência de
Fiscalização de Transporte Urbano da Diretoria de
Transporte Urbano da URBES.
Art. 56  Compete a Gerência de Fiscalização de
Transporte Urbano da Diretoria de Transporte
Urbano da URBES a imposição das penalidades de
advertência escrita e multa.
Art. 57 Os casos de rescisão do vínculo mantido
com a URBES serão previamente submetidos ao
Prefeito Municipal.
Art. 58 Cometidas duas ou mais infrações,
independente de sua natureza, aplicar-se-ão,
concomitantemente, as penalidades
correspondentes a cada uma delas.
Parágrafo único. As infrações originadas do mesmo
fato gerador darão causa à aplicação de somente
uma penalidade em cada dia.
Art. 59  A autuação não desobriga o infrator de
corrigir a falta que lhe deu origem.
Art. 60 As infrações e respectivas penalidades, dentre
as quais serão fixadas multas em valores equivalentes
à remuneração por determinado número de
quilômetros rodados, constituem o ANEXO I deste
Regulamento.
Art. 61 O valor das multas será descontado da
remuneração da operadora infratora, caso não sejam
pagas nos prazos estabelecidos neste Regulamento.
Art. 62 A penalidade de advertência escrita conterá
as providencias necessárias para a correção da
irregularidade que lhe deu origem.
Parágrafo único. A penalidade de advertência escrita
será aplicada quando cometida uma das infrações
relacionadas no GRUPO I do ANEXO I.
Art. 63  A penalidade de advertência escrita
converter-se-á em multa no valor cominado no
GRUPO I do ANEXO I, caso não sejam tomadas as
providências determinadas no prazo que for
estabelecido.
Parágrafo único. Na hipótese de reincidência após
a aplicação da multa prevista no “caput” deste
artigo, as multas subseqüentes serão agravadas de
até 50% (cinqüenta por cento) de seu valor, desde
que a nova infração ocorra em até 60 (sessenta)
dias após a anterior.
Art. 64  Na hipótese de reincidência de infração à
qual for aplicada pena de multa cabível às infrações
do GRUPO II e do GRUPO III do ANEXO I, as
multas subseqüentes serão agravadas de até 50%
(cinqüenta por cento) de seu valor, se a nova infração
ocorrer antes de 60 (sessenta) dias após a anterior.
Art. 65 Na hipótese de reincidência de infração à
qual for aplicada a pena de multa cabível às infrações
do GRUPO IV do ANEXO I, as multas subseqüentes
serão agravadas de até 30% (trinta por cento) de
seu valor, se a nova infração ocorrer antes de 30
(trinta) dias após a anterior.
Art. 66  Independentemente e até cumulativamente
com a aplicação das demais penalidades previstas

neste Regulamento, a rescisão do vínculo com a
operadora ocorrerá quando esta:
I - Deixar de ter condições econômicas, técnicas
ou operacionais para manter a operação de forma
adequada.
II - Tiver decretada a sua falência.
III - Paralisar o serviço ou concorrer para tanto,
ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso
fortuito ou força maior.
IV - Entrar em dissolução.
V - Reiteradamente descumprir o disposto nos
artigos 23 e 24 deste Regulamento.
VI - Reduzir a frota abaixo do exigido, salvo motivo
de força maior, devidamente justificado.
VII - Transferir a operação a terceiro.
VIII - Deixar de ter garagem, própria ou alugada,
no Município de Sorocaba.
IX - Apresentar, a critério da URBES, elevados
índices de acidentes por falta ou deficiência na
manutenção.
Art. 67  A rescisão do vínculo impede a operadora,
nos 36 (trinta e seis) meses seguintes ao ato
respectivo, de celebrar qualquer vínculo com a
administração municipal de Sorocaba, direta ou
indireta.

Capítulo XII
Do Procedimento Relativo às Penalidades
Art. 68  O autuado poderá apresentar defesa,
perante a Diretoria de Transporte Urbano da
URBES, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que tomar ciência do auto de
infração.
§ 1º  Apresentada a defesa, a Diretoria de
Transporte Urbano da URBES promoverá as
diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos,
proferindo ao final o julgamento.
§ 2º   Julgado improcedente o auto de infração,
arquivar-se-á o processo.
§ 3º   Julgado procedente o auto de infração, caberá
recurso para o Presidente da URBES no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
cientificado da decisão.
Art. 69  A decisão final em qualquer processo
administrativo, inclusive de imposição de
penalidades, cabe ao Presidente da URBES, exceto
na hipótese de intervenção na operação do serviço
ou de rescisão do vínculo.
Art. 70 A rescisão do vínculo será decidida em
processo administrativo regular.
§ 1º  O processo a que se refere o “caput” deste
artigo iniciar-se-á por determinação do presidente
da URBES, que nomeará comissão de 05 (cinco)
membros, para proceder a apuração dos fatos,
assegurando-se à operadora amplo direito de
defesa. Instruído o processo, a Comissão elaborará
relatório final, acompanhado do parecer, que será
encaminhado à decisão do Prefeito.
§ 2º  Aplicam-se ao procedimento previsto neste
artigo os princípios e normas incorporados à Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Capítulo XIII
Da Intervenção na Operação do Serviço
Art. 71 A URBES poderá intervir na operação do
serviço, para assegurar sua adequada prestação,
bem como o fiel cumprimento das normas
contratuais, regulamentares e legais pertinentes.
§ 1º  A intervenção será autorizada por ato do
Prefeito Municipal, mediante proposta do
Presidente da URBES, que conterá a designação
dos responsáveis, o prazo estimado e os objetivos
e limites da medida.
§ 2º Decidida a intervenção, a URBES deverá, no
prazo de trinta dias, instaurar procedimento
administrativo para comprovar as causas
determinantes da medida e apurar
responsabilidades, assegurado o direito de ampla
defesa para a operadora.
§ 3º O procedimento administrativo a que se refere
o parágrafo anterior deverá ser concluído no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.
§ 4º  Cessada a intervenção, se não for rescindido
o vínculo, a administração do serviço será
devolvida à operadora, precedida de prestação de



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 926 DE JUNHO DE 2009

contas pelo interventor.
Art. 72  Os responsáveis pela operação sob
intervenção comporão uma comissão de três
membros, designados como:
I - Interventor Geral, que será seu coordenador.
II - Interventor Administrativo-Financeiro.
III - Interventor Operacional.
Parágrafo único. O Interventor Geral deverá
providenciar a imediata abertura de uma conta-
corrente própria em Banco da cidade de Sorocaba
e a movimentará em conjunto com o Interventor
Administrativo-Financeiro.
Art. 73 Ao assumir o controle da operação atingida
por intervenção, o Interventor Geral deverá
providenciar imediatamente:
I - Bloqueio de todas as contas bancárias da
operadora, liberando posteriormente pagamentos
de débitos anteriores à intervenção justificados
pelos administradores;
II - Apreensão do numerário em caixa.
III - Levantamento dos materiais em estoque.
IV - Auditoria financeira.
Art. 74  A intervenção na operação do serviço
não extingue a obrigação do cumprimento das
sanções impostas à operadora por infrações
anteriores ao ato de intervenção.
Art. 75  Da intervenção não resultará para a URBES
qualquer espécie de responsabilidade em relação
aos encargos, ônus, compromissos ou obrigações
da empresa, quer para com seus sócios, acionistas
ou interessados, quer para com seus empregados
ou terceiros.
Art. 76 Cabe a URBES propor a realizar os atos
necessários ao cumprimento do presente
Regulamento.

Capítulo XIV
Disposições Gerais e Transitórias.
Art. 77 O Presidente da URBES deverá tomar as
medidas necessárias ao cumprimento deste
Regulamento, inclusive baixando atos de conteúdo
normativo.
Art. 78 Incluí-se na competência da URBES
prevista no art. 14 deste Regulamento a emissão e
comercialização dos passes, que são:
I - Vale Transporte.
II - Passe Estudante.
III - Passe Social.
Art. 79  As condições de venda dos passes serão
estabelecidas por Decreto do Prefeito Municipal.
Art. 80  Poderão utilizar o sistema de transporte
independentemente de apresentação do passe:
I - Crianças de até 05 (cinco) anos, acompanhadas
de pessoa responsável, desde que ocupem o mesmo
assento do acompanhante.
II - Os usuários especiais, com identificação
especial da URBES que deverá ser renovada
atendendo exigências de Decreto Municipal
específico.
III - Os idosos com mais de 60 (sessenta) anos de
idade, portadores de credencial fornecida pela
URBES.
IV - Os agentes de fiscalização do transporte
coletivo da URBES, devidamente credenciados e
identificados.
V - Os empregados das empresas de transporte
coletivo, cadastrados na URBES e devidamente
credenciados.
VI - Usuários definidos por Lei, quando e se
cumprindo requisito eventualmente estabelecido
na mesma.
Art. 81  Serão reservados os lugares de uso
preferencial, nos veículos, aos deficientes físicos
(usuários especiais), gestantes, obesos e idosos,
segundo normas especificas ou a serem
estabelecidas pela URBES.
Art. 82  Os passageiros poderão conduzir bagagens
independentemente de pagamento adicional, desde
que possível o seu transporte, sem incômodo ou
risco para os demais passageiros, a critério do
motorista.
Art. 83  Faz parte deste Regulamento o ANEXO I
(Relação de Infrações e Multas).
Art. 84   Justifica-se a recusa do transporte de
passageiro quando:

I - Estiver em visível estado de embriaguez.
II - Apresentar-se em trajes impróprios ou agressivos
à moral pública.
III - Comprometer a segurança e tranqüilidade dos
demais passageiros.
Art. 85  Quando adotado, em qualquer época, o uso
de passe diverso e em substituição aos utilizados até
então, as operadoras instalarão nos coletivos
equipamentos eletrônicos receptores desses passes,
no prazo e condições estabelecidos pela URBES.
Parágrafo único. A URBES estabelecerá, em
conjunto com as operadoras, os meios e formas de
ressarcimento do custo decorrente da aquisição dos
equipamentos eletrônicos de cobrança automática,
meios de pagamento, softwares, hardwares e sistemas
necessários ao bom funcionamento da bilhetagem
eletrônica, ao longo do período contratual.
Art. 86 A operadora responde por danos causados a
terceiros e ao patrimônio público na forma
estabelecida em lei.
Art. 87 A aplicação das penalidades previstas neste
Regulamento dar-se-á sem prejuízo de
responsabilidade civil ou criminal.
Art. 88  Os casos omissos serão resolvidos conforme
o artigo 77 deste Regulamento.
Art. 89  O presente Regulamento entrará em vigor
na data de sua publicação.

ANEXO I
RELAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS

As infrações classificam-se em grupos, de acordo
com a sua gravidade. Para cada grupo de infração as
multas correspondentes são fixadas em determinado
número de quilômetros rodados, na forma
estabelecida no art. 66 deste Regulamento.

GRUPO I – ADVERTÊNCIA ESCRITA, NOS
SEGUINTES CASOS:
1- Deixar de promover a limpeza dos veículos nos
terminais da linha ou Áreas de Transferências,
quando necessário;
2 - Preposto fumar no interior do veículo;
3 - Preposto ocupar sentado o lugar de passageiro
no veículo;
4 - Preposto permanecer na entrada ou saída do
veículo, dificultando o embarque ou desembarque
dos passageiros;
5 - Preposto permitir a atividade de vendedores
ambulantes no interior do veículo;
6 - Manter, o motorista, conversação com
passageiros, estando o veículo em movimento;
7 - Preposto não se apresentar corretamente
uniformizado;
8 - Preposto não portar crachá de identificação em
local visível;
9 - Motorista transportar pessoas desobedecendo o
art. 90 do presente Regulamento;
10 - Veículos em mau estado de conservação de
carroçaria ou pintura.
No caso de reincidência, a advertência converter-
se-á em multa no valor equivalente ao custo
operacional médio de 10 (dez) quilômetros.

GRUPO II - MULTA NO VALOR EQUIVALENTE
AO CUSTO OPERACIONAL MÉDIO DE 20
(VINTE) QUILÔMETROS, NOS SEGUINTES
CASOS:
1 - Deixar de inscrever as legendas internas ou
externas obrigatórias ou inserir inscrições ou
letreiros não autorizados;
2 - Operar com veículo derramando combustível
ou lubrificante na via pública ou no seu interior;
3 - Não cumprir determinação da URBES de afixar,
no veículo, comunicações, documentos, folhetos e
impressos, ou afixá-los fora do lugar estabelecido;
4 - Motorista estacionar o veículo fora dos terminais
da linha sem motivo justificado;
5 - Preposto retardar ou adiantar a viagem sem
motivo justificado;
6 - Preposto permitir o transporte de animais de
qualquer espécie nos veículos, bem como o de
volumes ou plantas de médio e grande porte; |
7 - Preposto destratar passageiros ou manter
comportamento inconveniente quando em serviço;

8 - Motorista parar o veículo afastado do meio fio,
para embarque e desembarque de passageiros, sem
motivo justificado;
9 - Motorista colocar o veículo em movimento
com a porta aberta;
10 - Motorista permitir o embarque e desembarque
de passageiros fora dos pontos regulamentares, ou
com o veículo em movimento;
11 - Preposto deixar de exigir a apresentação de
credenciais discriminadas no art. 86 deste
Regulamento;
12 - Motorista manter o motor em funcionamento,
nos pontos terminais;
13 - Motorista manter o veículo estacionado em
terminal, com as portas fechadas, sem motivo
justificado, impedindo a entrada de passageiros;
14 - Transitar nos terminais urbanos com velocidade
superior a 10 (dez) quilômetros horários.

GRUPO III - MULTA NO VALOR EQUIVALENTE
AO CUSTO OPERACIONAL MÉDIO DE 40
(QUARENTA) QUILÔMETROS, NOS
SEGUINTES CASOS:
1 - Operar com veículo sem limpeza interna ou
externa;
2 - Estacionar veículos nos terminais em número
superior ao admitido, prejudicando a operação do
sistema;
3 - Alterar os pontos de parada sem autorização;
4 - Iniciar o serviço diário em veículo sem
iluminação interna ou externa, buzina, campainha,
extintor de incêndio, triângulo de segurança,
iluminação do letreiro indicativo, limpadores de
pára-brisa, espelhos retrovisores, outros
equipamentos obrigatórios, ou estando os mesmos
danificados;
5 - Utilizar veículo com silenciadores insuficientes
ou danificados;
6 - Colocar ou manter em operação veículos
produzindo fumaça em níveis superiores aos fixados
pela legislação de trânsito ou legislação vigente
aplicável;
7 - Colocar acessórios ou veicular publicidade, em
desacordo com a legislação pertinente em locais ou
de forma não autorizados pela URBES;
8 - Desacatar, se opor, ou dificultar a ação da
fiscalização;
9 - Alterar as características do veículo, sem
aprovação da URBES;
10 - Preencher relatórios de forma incorreta ou
apresentá-los com rasuras;
11- Preposto abandonar o veículo, sem causa
justificada, quando em operação;
12 - Preposto não diligenciar quanto à obtenção de
transporte para os usuários em caso de avaria ou
interrupção da viagem;
13 - Preposto deixar de prestar, sem motivo justo,
socorro a usuário ferido em razão de acidente;
14 - Motorista não atender ao sinal de embarque ou
desembarque de passageiros, nos pontos
regulamentados;
15 - Manter em operação veículo com defeito nas
portas, bancos, vidros e janelas.

GRUPO IV - MULTA NO VALOR EQUIVALENTE
AO CUSTO OPERACIONAL MÉDIO DE 100
(CEM) QUILÔMETROS, NOS SEGUINTES
CASOS:
1 - Executar serviços de transporte de passageiros,
sem autorização, correspondendo cada viagem a
uma infração;
2 - Deixar de cumprir avisos, ofícios, memorandos
ou ordens emanadas da URBES;
3 - Colocar o veículo em operação sem o respectivo
documento de porte obrigatório, ou estando o
mesmo adulterado ou vencido;
4 - Não atender à intimação da URBES, de retirar
de circulação veículo em condições consideradas
inadequadas;
5 - Colocar em operação veículo que não apresente
condições de segurança;
6 - Utilizar o veículo para outros fins que não o
objeto deste Regulamento;
7 - Deixar de cumprir o número de viagens aprovadas
para o serviço;

8 - Deixar de cumprir os itinerários aprovados
para os serviços;
9 - Abastecer ou efetuar manutenção do veículo
com passageiros a bordo;
10 - Interromper viagem, por falta de meios
essenciais à operação do veiculo;
11 - Operar veículo sem dispositivo de controle
de passageiros ou estando o mesmo defeituoso;
12 - Operar veículo sem tacógrafo ou quando o
mesmo se apresentar com defeito;
13 - Deixar de comunicar à URBES alterações que
impliquem mudança na denominação da operadora
ou da composição do respectivo quadro societário
ou administrativo;
14 - Deixar de fornecer documentos, informações
e dados solicitados pela URBES ou fornecê-los
incorretos, fora de normas ou prazos;
15 - Manter em serviço, preposto cujo afastamento
tenha sido exigido pela URBES;
16 - Motorista recusar passageiro, sem motivo
justificado;
17 - Preposto dirigir inadequadamente,
comprometendo a segurança e o conforto dos
passageiros, ou desobedecendo as regras de trânsito;
18 - Motorista transportar produtos inflamáveis
e/ou explosivos;
19 - Preposto portar em serviço, arma de qualquer
espécie;
20 - Preposto comparecer ao serviço alcoolizado
ou sob efeito de substância tóxica;
21 - Preposto transportar gratuitamente usuários
que não se enquadrem no disposto no art. 86 deste
Regulamento.

(Processo nº  14.201/2009)
DECRETO  Nº  16.663,

DE  22  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a criação do Grupo de Coordenação
do Projeto Ambiental Estratégico “MUNICÍPIO
VERDE”, no Município de Sorocaba, nomeia seus
membros e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
Considerando os termos da Resolução SMA nº 09/
2008, da Secretaria do Meio Ambiente do Estado
de São Paulo, que dispõe sobre o Projeto Ambiental
Estratégico “Município Verde”;
Considerando que referido Projeto tem por escopo
estimular os Municípios a participar da política
ambiental, com adesão ao Protocolo Verde – Gestão
ambiental Compartilhada e certificar os
Municípios ambientalmente corretos, dando-lhes
prioridade no acesso aos recursos públicos da
Secretaria do Meio Ambiente;
Considerando que o Município de Sorocaba aderiu
ao “Protocolo de Intenções Município Verde”, da
SMA, o que implica na assunção, pelo Poder Público
Municipal, da gestão ambiental compartilhada,
consubstanciada as Diretivas elencadas no
Protocolo Município Verde – Gestão
Compartilhada (Anexo I, da Resolução SMA nº
09/2008) e;
Considerando que inciso II, do artigo 3º, da
Resolução SMA nº 09/2008, estabelece que, para a
operacionalização do Projeto, deverão ser
indicados, pelo Chefe do Poder Executivo,
INTERLOCUTORES, com as funções de servir
de contato entre as Secretarias do Meio Ambiente
do Estado e do Município; de oferecer informações
ao órgão estadual e de preencher Plano de Ação,
declarando as ações propostas, pelo Município,
para o cumprimento das Diretivas Ambientais,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica criado o Grupo de Coordenação do
Projeto Ambiental Estratégico “Município Verde”.
Art. 2º  Para composição do grupo criado por este
Decreto, ficam nomeados os seguintes
interlocutores:
I – representante da Secretaria Municipal da
Juventude:
Fernanda Belmejo Marques;
II – representante da Empresa de
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Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba –
URBES:
Hamilton Matielli;
III - representante da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Econômico:
José Fernando Alonso;
IV – representante da Secretaria Municipal de
Parcerias:
Gislaine Vilas Boas Simões;
V - representante da Secretaria Municipal da
Cultura:
Maria Claudia de Camargo Madureira;
VI - representantes da Secretaria Municipal da
Comunicação:
Larissa Tannus Gallep e Mariana Antunes de
Campos;
VII - representantes da Secretaria da Segurança
Comunitária:
Tenente João de Oliveira Ramos Filho e Marcos
Roberto Turato;
VIII - representante da Secretaria Municipal da
Administração:
João Silva Moura Neto;
IX - representantes da Secretaria Municipal de
Recursos Humanos:
Laíde Aparecida Trindade e  Maria do Carmo Paes;
X - representantes da Secretaria Municipal do
Governo e Planejamento:
Valmir de Jesus Rodrigues Almenara e Cel. Roberto
Montgomery Soares;
XI - representantes da Secretaria Municipal de
Obras e Infra-Estrutura Urbana:
Maria Angélica Pinto Kamada e Clebson A. Ribeiro;
XII - representantes da Secretaria Municipal da
Habitação e Urbanismo:
João Luiz de Souza Áreas e Ângela Cristina S. de
Jesus;
XIII - representantes da Secretaria Municipal da
Educação:
Sílvia de Araújo Donnini e Aparecida Ferreira da
Silva Gutierrez;
XIV - representantes da Secretaria Municipal da
Saúde:
Maria Antonieta M. Cecília e Gláucia Cristina R.
Umezu
Art. 3º  Compete aos interlocutores nomeados
por este Decreto:
I – servir de contato entre as Secretarias do Meio
Ambiente do Estado e do Município;
II – fornecer informações ao órgão estadual,
atinentes ao Projeto Ambiental Estratégico
“Município Verde”;
III – preencher Plano de Ação, declarando as ações
propostas, pelo Município, para o cumprimento
das Diretivas Ambientais constantes  do Projeto
Ambiental Estratégico “Município Verde”.
Art. 4º Os trabalhos do Grupo de Coordenação do
Projeto Ambiental Estratégico “Município Verde”
são considerados de relevante interesse público.
Art. 5º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em   de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.511/2008)
DECRETO  Nº  16.664,

DE  22  DE  JUNHO DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. RODOLFO
CATARINO DE SOUZA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 8.511/2008, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de
Recreio, do lotamento denominado “Jardim Maria
Cristina”, nesta cidade, contendo a área  de 200,00
m² (duzentos metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: de um lado
confronta-se com fundos do lote nº 1, da quadra K,
do mesmo loteamento, onde mede 10,00 metros;
de outro lado confronta-se com o remanescente da
área em questão, onde mede 20,00 metros; de outro
lado confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede 10,00 metros; de outro
lado confronta-se com a Rua Antonia Victória Cano,
onde mede 20,00 metros.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal,  ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.913/2004)
DECRETO  Nº 16.665,

DE  22  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
RESIDENCIAL VILLA SUIÇA” e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “JARDIM RESIDENCIAL VILLA
SUIÇA”, localizado na Estrada da Serrinha – Bairro
da Serrinha, nesta cidade, de propriedade de Irceres
Sola Bórnia e outros.
Art. 2º Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de lazer e áreas
institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 14.913/2004.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.668,
DE  25  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a Nomeação de Comissão para
Viabilizar Alternativas para o Piso da Região Central
de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados para compor a Comissão
para Viabilizar Alternativas para o Piso da Região
Central de Sorocaba, os seguintes membros:

Representantes da Câmara Municipal:
- Vereador Francisco Moko Yabiku
- Vereador Anselmo Rolim Neto

Representante da Associação Comercial de
Sorocaba:
- Braz Cassiolato

Representante do Conselho Regional de
Engenheiros e Arquitetos - CREA:
- José Nelson Carneiro do Val

Representantes da Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de Sorocaba:
- Arquiteto Alberto Streb
- Engenheiro José Carlos Carneiro

Representante do Conselho Municipal da Pessoa
Portadora de Deficiência de Sorocaba:
- Carlos Botelho

Representante da Associação Sorocabana de
Atividades para Deficientes Visuais:
- Edmar Carvalho Junior

Representante da Associação Sorocabana de
Imprensa:
- Sandra Vergili

Representante do Conselho Municipal de
Patrimônio Histórico de Sorocaba:
- Arquiteta Maria Inês Deluno

Representante do Instituto dos Arquitetos do Brasil
– Núcleo Sorocaba:
- Arquiteto Mussi Stefan

Representante do Centro das Indústrias do Estado
de São Paulo e Federação das Indústrias do Estado
de São Paulo: CIESP/FIESP:
- Engenheiro Valdir Paezani

Representantes do Poder Público:
- Arquiteto Amilton Nery Silvério – SEHAB
- Engenheiro José Carlos Comitre – SEOBE
- Engenheiro Carlos Augusto Lawal – SETRAN

Representante da Sociedade Civil:
- Adalberto Nascimento

Art. 2º Os trabalhos da Comissão nomeada através
deste Decreto deverão ser concluídos no prazo
máximo de 90 dias e serão considerados de
relevante interesse público.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

1 - PROCESSO Nº  26.999/2008
DATA – 18/6/2009
OBJETO – Termo de Convênio que entre si
celebram  a  Prefeitura Municipal  de  Sorocaba e  a
Associação  Bom  Pastor, visando a continuidade  e

ampliação  da    execução do  Projeto Jovem
Cidadão.
VALOR – R$  21.000,00 mensais
PRAZO –  01 (um) ano

 2 – PROCESSO Nº  27.000/2008
DATA – 18/6/2009
OBJETO - Termo de Convênio que entre si
celebram a Prefeitura   Municipal de Sorocaba e  a
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Associação  Bom  Pastor, visando  a  continuidade
e  ampliação da execução do Projeto Primeira
Chance.
VALOR – R$  30.300,00 mensais
PRAZO – 01 (um) ano

3 – PROCESSO Nº  9.132/2009
 DATA – 22/6/2009
OBJETO – Terno de Convênio que entre si
celebram o Município de Sorocaba  e  o  Instituto
UNIEMP, objetivando a  Cooperação mutua   para
Co-Gestão  das     atividades  Administrativas,
Técnicas  e  Operacionais   de   natureza
complementar às atribuições    da  Coordenação
local   e     indispensáveis        ao       desenvolvimento,
gestão       e   aperfeiçoamento  do Projeto
PROJOVEM URBANO   no    Município  de
Sorocaba.
VALOR – de R$ 2.970.000,00 provenientes da
Secretaria Geral    da Presidência da República e R$
297.000,00   provenientes do Município.
 PRAZO – 24 meses.

4 – PROCESSO Nº 4.164/2007
OBJETO – Convênio que entre si celebram o
Município de Sorocaba e o Conselho Regional de
Contabilidade do Estado de São Paulo, visando a
obrigatoriedade de exigência por parte do
Município, nas situações envolvendo a atuação de
Contabilista, de consulta prévia, por meio “ON
LIME” em relação à respectiva Habilitação
profissional.
PRAZO – de 1º janeiro de 2009 a 31 de dezembro
de 2012.
DATA – 5/1/2009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº  2.765/2000
OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a Empresa SOROCABA
REFRESCOS S.A., para viabilizar a ampliação e
adaptação de suas instalações na fabricação de
sucos de frutas da marca Del Valle, no Município
de Sorocaba.
 DATA – 24/6/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  11.998/2009
Interessado –  NABOR WEMECH RAMOS
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  25/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  12.191/2007
Interessado –  SORAIA APARECIDA GEREVINI
SFEIR
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  06/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  3.427/2009
Interessado –  LIRA LUZIA MOREIRA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  30/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  28.542/2008
Interessado –  ANGELA MARIA MOREIRA
GARCIA SOROCABA-ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  04/12/2008 E 18/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  28.535/2008
Interessado –  HELENA MARIA DE OLIVEIRA-
ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  19/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  3.424/2009
Interessado –  ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  06/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  2.480/2009
Interessado –  PANIFICADORA DE PAULA E
CARVALHO LTDA-ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  06/02/2009 e 07/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

8-   PROCESSO -  1.615/2008
Interessado –  GR SOROCABA PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  03/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

9-   PROCESSO -  7.466/2008
Interessado –  MARIA INES DE A. VERONESi E S/M
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  03/11/2008 E 04/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

10-   PROCESSO -  671/2009
Interessado –  ADRIANO APARECIDO DOS
SANTOS
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  13/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº  7.622/2009
INTERESSADO –   MAURICIO PEREIRA DE
OLIVEIRA/MAGNUM COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA
ASSUNTO – Cópia  da Planta, Proc. nº 4763/1980
-SOU
SOLICITANTE –  MAURICIO PEREIRA DE
OLIVEIRA

2-  PROCESSO Nº  15.355/2008
INTERESSADO –  ANA MARIA FELDHAUS
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  VALDECI PEDROZO

3-  PROCESSO Nº  7.802/1999
INTERESSADO –  ELIAS  AL  JAMAL
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  EDITH COSTA BEVILACQUA

4-  PROCESSO Nº  21.155/2003
INTERESSADO –  IZALTINA RIBEIRO SANTOS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ATALIBA MUSTAFÁ E
OUTROS

 5-  PROCESSO Nº  6.249/1997
INTERESSADO –  JURACI THIBES BERTOLLA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  SILVANA APARECIDA
MENDES PÁSSARO

6-  PROCESSO Nº  22.285/2008
INTERESSADO –  EDER SANTOS BENETTI
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  EDER SANTOS BENETTI

7-  PROCESSO Nº 6.631/2009
INTERESSADO –  LAURA LEITE BORDIERI
ASSUNTO – Cópia da Planta e Habite-se
SOLICITANTE –  LAURA LEITE BORDIERI

8-  PROCESSO Nº  2.814/2008
INTERESSADO –  IZEQUIEL MARCELINO DA
SILVA E OU
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  SAMIRA CHARABE DE
GODOI

9-  PROCESSO Nº  12.291/2001
INTERESSADO –  MARIA SUSIE DA SILVA

GIANOLLA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARIA SUSIE DA SILVA
GIANOLLA

10-PROCESSO -  21.542/1998
Interessado –  LUIZ ALBERTO FIRMINO E OU
Assunto –   Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE – DANIEL FIRMINO

11-PROCESSO -  50/2005
Interessado –  COMERCIAL CONSTRUTORA
STECCA  S/A
Assunto –   Cópia do Processo
SOLICITANTE –  FERNANDO CARLOS ALCA
BARBOSA

12-PROCESSO -  7.777/2009
Interessado –  VILLA CENTRALLE HOTEL  LTDA
Assunto –   Cópia do Processo
SOLICITANTE –  VILLA CENTRALE HOTEL
LTDA.

13-PROCESSO -  24.870/2003
Interessado –  JOSEMAIRA VIEIRA
Assunto –   Cópia do Processo
SOLICITANTE –  JOSEMAIRA VIEIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2376/2008 –  Convite nº 151/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/09/2008,
prorrogado por 30 (trinta) dias, à partir de 10/03/
09 até 09/04/09, nos termos do art. 57 e incisos da
Lei.
Objeto: Locação de Veículos para uso da Fiscalização
de Obras.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Translocar Locadora de veículos Ltda.
 Sorocaba, 09 de Março de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2591/2008 –  Convite nº 158/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 25/10/2008,
aditado em R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Manutenção de Estradas Não Pavimentadas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Rochaforte Terraplanagem e Serviços Ltda.
 Sorocaba, 18 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  30/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 30/2008 – CPL nº 2726/2008,
destinado a Aquisição de Veiculo tipo caminhão para
separ. Sorocaba, 19 de junho de 2009. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  70/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº

5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 70/2009 – CPL nº 1272/2009,
destinado à Aquisição de painéis, quadros, lousas e
espelhos para uso da Secretaria de Educação.
Sorocaba, 19 de Junho de 2009. Victor Wilson
P. Bastos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  22/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 22/2009 – CPL nº
402/2009, destinado ao Fornecimento de manta-
geo textil, tubos de pead e ferros para aterro
sanitário. Sorocaba, 22 de junho de 2009. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  84/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 84/2009 – CPL nº
1566/2009, destinado a Aquisição de veiculo gol 4
portas para Defesa Civil. Sorocaba, 22 de junho de
2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  81/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 81/2009 – CPL nº
1459/2009, destinado a Aquisição de equipamentos
de informática para Centro de Referencia em
Educação. Sorocaba, 23 de junho de 2009. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 248/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
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este Pregão Eletrônico nº 248/2008 – CPL nº
2860/2008, destinado à AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
EM GERAL. Sorocaba, 24 de junho de 2009.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1060/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 052/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA O TIRO DE GUERRA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PANIFICADORA SABINA
LTDA.
VALOR: R$ 59.256,00 (Cinquenta e Nove
Mil, Duzentos e Cinquenta e Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3390.39.00.06.181.8003.2328.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 1146/2009.
MODALIDADE: Dispensa n.º  0993/2009.
OBJETO: DESTINADO A APLICAÇÃO DE
CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL PARA SERVIDORES DESTA
PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
LIMA - CEPAM
VALOR TOTAL: R$ 160.740,60 (Cento e Sessenta
Mil, Setecentos e Quarenta Reais, Sessenta
Centavos).

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  090/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/05/
2005, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
15/05/09 até 16/05/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços Médicos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Instituto Psiquiátrico “Profº André
T. Lima”
Valor: R$ 3.659.000,00.
Contratada: Hospital Psiquiátrico “Vera Cruz S/C”
Valor: R$ 6.318.000,00.
Contratada: Mental Medicina Especializada Ltda
Valor: R$ 4.920.000,00.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 16.367/08
Consultório Oftalmológico Carrasco & Ruiz LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Rosália Speers, 51 - Vl. Santarini
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001238-1-1
 2-Processo nº. 1.328/02
Roberto Hideyoshi Jabuki ME
Restaurante
R. Bogotá, 10 - Jd. Paulistano
Licença de Funcionamento
Indeferido
 3-Processo nº. 5.083/02
Valdomiro Garcia Furtado - ME
Comércio e fabricação de temperos
Al. Acácias, 275 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Indeferido
 4-Processo nº. 11.295/09
Rinaldo & Ressurreição Farmácia LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 151 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Daniela de Oliveira
Deferido
 5-Processo nº. 7.792/09
Clínica Dr. Alexandre Gomes S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Fagundes Varela, 77 - 1º Andar / S. 01 - Vl. Marina Dias
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE fiscal
Deferido
 6-Processo nº. 12.940/09
Oficcer Sport Comercial LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Izoraida Marques Peres, 401 – Loja 18/19 - Pq. Campolim
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas para fins de
registro de receitas de ótica.
Deferido
 7-Processo nº. 6.541/09
Rosângela Duarte Fontes Lima
Atividade odontológica
R. da Penha, 1214 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Estabelecimento desativado
Deferido

 SES Secretaria da Saúde

 8-Processo nº. 11.807/09
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Alteração de CNAE fiscal
Deferido
 9-Processo nº. 2.893/06
Chen Yao Yu - ME
Restaurante
Av. Professora Izoraida Marques Peres, 401 - un. 207 - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido
 10-Processo nº. 17.499/99
Machetti & CIA LTDA ME
Restaurante e lanchonete
R. Cel. Benedito Pires, 178 - Box 15 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 11-Processo nº. 17.845/01
Reinaldo Cleto ME
Açougue
Av. Angélica, 557/567 - Vl. Angélica
Licença de Funcionamento
Indeferido
 12-Processo nº. 21.577/01
Bento Soares Neto Sorocaba ME
Comércio atacadista de outros produtos alimentícios
R. Dr. Fernando Costa, 128 - Vl. Carvalho
Licença de Funcionamento
Indeferido
 13-Processo nº. 3.139/02
Davina Emilce Mendes Sorocaba ME
Açougue
R. Aguiar de Barros, 30 - S.01 - Vl. Adélia
Licença de Funcionamento
Indeferido
 14-Processo nº. 10.110/02
Mercearia Lima Sanches LTDA-ME
Bar e mercearia
R. Pe. Luiz, 417 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 15-Processo nº. 16.435/02
Supermercados E. G. Progresso LTDA
Supermercado
Av. Independência, 5170 - Éden
Licença de Funcionamento
Indeferido
 16-Processo nº. 16.894/02
Fabiana Mangini Sorocaba - ME
Lanchonete
R. Maria Carmen Rodrigues Saker, 123 - Jd. do Paço
Licença de Funcionamento
Indeferido

 17-Processo nº. 18.202/03
Beltz Empreendimentos e Participações LTDA
Lanchonete
Av. São Paulo, 2285 - Vl. São Domingos
Licença de Funcionamento
Indeferido
 18-Processo nº. 9.735/04
Alex Vassallo Benitez EPP
Comércio atacadista e varejista de frios e laticínios em geral
R. Mantiqueira, 173 - Barcelona
Licença de Funcionamento
Indeferido
 19-Processo nº. 4.957/09
Drogaria Iera LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas.
Av. São Paulo, 1453/1459 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000077-1-4
 20-Processo nº. 21.773/00
Maxi - Mix Conveniência LTDA - ME
Lanchonete,  mercearia e conveniência
Av. Itavuvu, 1600 – Jd. Paraná
Licença de Funcionamento
Indeferido
 21-Processo nº. 2.144/06
Éric Raveli
Atividade odontológica
Av. Itavuvu, 441 - Vl. Tortelli
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 22-Processo nº. 2.803/08
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Serviços de quimioterapia
R. Afonso Pedrazzi, 30 - Vl. Trujilo
Licença de Funcionamento
Indeferido
 23-Processo nº. 3.677/08
Dana Indústrias LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano – Poço 01
Deferido
 24-Processo nº. 3.676/08
Dana Indústrias LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Poço 02
Deferido
 25-Processo nº. 3.675/08
Dana Indústrias LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Poço 03
Deferido
 26-Processo nº. 2.288/08
Reimidas Industrial LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. João Leme dos Santos, 599 - Pq.Veredas dos Bandeirantes
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Deferido
 27-Processo nº. 5.862/08
Unimetal Ind., Comércio e Empreend. LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Antonio de Souza Neto,362 - Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Deferido
 28-Processo nº. 5.860/08

Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Afonso Pedrazzi, 180 - Trujilo
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Deferido
 29-Processo nº. 12.995/08
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Santa Cecília
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Poço 01
Deferido
 30-Processo nº. 8.008/07
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Itavuvu, 4690 – Bloco U - Jd. Santa Cecília
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Poço 01
Deferido
 31-Processo nº. 2.481/08
YKK do Brasil LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Com. Camilo Julio, 500 - Boa Vista
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Deferido
 32-Processo nº. 14.074/09
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 33-Processo nº. 14.292/09
Conceição Torres Martha Sorocaba - ME
Indústria de Batatas frita
R. Izabel Jurado Requena, 86 - Jd. Prestes de Barros
Interditado
 34-Processo nº. 26.917/08
Pharmaclean Farmácia de Manipulação LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Alteração de Responsabilidade técnica na AE/ANVISA
Deferido
 35-Processo nº. 13.632/07
Sorolabor Comercial Farmacêutica LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Leopoldo Machado, 205 - Vl. Amélia
Renovação de AFE/ANVISA – Distribuidora de
medicamentos.
Deferido
 36-Processo nº. 14.376/09
Ipera Lúcia de Oliveira
Cozinha Industrial
Av. Engº. Carlos Reinaldo Mendes, 1391 - Galpão 1 - Jd.
Mathilde
Interditado
37-Processo nº. 23.247/08
Officer Sport Comercial LTDA - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Loja 18/19 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000245-1-1

Em 25/06/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

FUNSERV
EDITAL FUNSERV Nº 01/2009

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO, Presidente da Funserv, no uso de suas atribuições legais, considerando a
promulgação da Lei nº 8.346 de 27 de dezembro de 2007, com nova redação dada pela Lei nº 8.779 de 10 de junho de 2009 que
estabelece regras para a Promoção do Sistema de Evolução Funcional previsto na Lei 3.801/91, extensiva aos servidores
aposentados no período entre 1992 e 2007. Faz saber que o enquadramento desses servidores aposentados obedecerá aos
termos da relação abaixo. Faz saber, ainda, que fica assinalado o prazo improrrogável de 29/06 à 10/07/2009 para eventuais
pedidos de revisão do enquadramento, que deverão ser protocolizados na Divisão Administrativa e Operacional  - Funserv ,
no horário das 9h às 16h, conforme formulário próprio constante do Anexo I.

NOME REF. REF. Lei 8779/2009
BENEDITA AP MUCCI DE MELLO 1 3
JOSE STEPHANO SIMAO 1 2

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.
Sorocaba, 22 de junho de 2009.

Marcos Antonio Figueiredo Bistão
Presidente FUNSERV
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.333/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIA ADRIANA
DOMINGOS DO SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.334/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SIMONE APARECIDA
CORREA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.335/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de

Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANA PAULA DE TOLEDO
LOPES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.336/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CARLA FRANCIELLE FAUST, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.337/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia IARA BAZZO DE AGUIAR, para exercer

na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.338/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MAURÍCIO MOREIRA JÚNIOR, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.339/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PAULA MARIA PRETO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº

8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.340/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DANÚBIA OLIVEIRA
BATISTA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de FISIOTERAPEUTA
I, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.341/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ILMA
DE OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº. 10.329/
DGP, de 16 de junho de 2009, para o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.333/DGP MÁRCIA ADRIANA DOMINGOS DO SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.334/DGP SIMONE APARECIDA CORREA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.335/DGP ANA PAULA DE TOLEDO LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.336/DGP CARLA FRANCIELLE FAUST ASSISTENTE SOCIAL I
10.337/DGP IARA BAZZO DE AGUIAR ASSISTENTE SOCIAL I
10.338/DGP MAURÍCIO MOREIRA JÚNIOR ASSISTENTE SOCIAL I
10.339/DGP PAULA MARIA PRETO MÉDICO I
10.340/DGP DANÚBIA OLIVEIRA BATISTA FISIOTERAPEUTA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
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11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 23 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital 05/2009
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo
de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação e a
classificação prévia:

MÉDICO I - CLÍNICO GERAL
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
10 Lázaro Carlos de Carvalho 2.637.027 0 4
05 Marcos de Carvalho Costa 4.951.873 1 2
09 Maria Cecília Biazzi Maríngolo 18.107.982-3 1 3
04 Maria Cristina Bazzo Nahum 18.957.011-8 0 6
11 Pollyanna Karlla Mendes Batalha 33.483.752-2 2 1
06 Ricardo Suarez Castedo 27.303.278-1 0 7
07 Vanessa Gontijo Lima 37.687.588-4 0 5

MÉDICO I – GINECOLOGISTA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.

12 Adriana Aparecida Dias dos Santos 20.982.649-6 2 3
13 Daniela Persinotti 15.335.222-X 3 1
03 Dorival Pedrão 6.582.356 2 2
08 Fernando Mendes Tavares 9.781.264 0 4
14 Rosa Maria Bovo Fonseca 15.500.349-5 0 5

MÉDICO I – PEDIATRA
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
02 Gerly Anne Sobreira de França 315.097 0 2
01 Nelson Centenário Soares Cabral 16.188.389-8 5 1

Sorocaba, 25 de junho de 2009.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Processo Seletivo – Nº  06/2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº  7.407-1/2009, faz saber que
realizará, na cidade de Sorocaba, PROCESSO SELETIVO para recrutamento de profissionais nas funções
de PROFESSOR de EDUCAÇÃO BÁSICA I e PROFESSOR de EDUCAÇÃO BÁSICA II -  Arte , em
caráter temporário.  Esse Processo Seletivo será regido pelas presentes instruções especiais que, para
todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

CRONOGRAMA
Publicação do Edital ............................................................................................... .26/06/2009
Período de Inscrição ............................................................................................... .30/06, 01 a  03/07/2009
Convocação para a Prova Objetiva ......................................................................  08/07/2009
Convocação para Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ..................... .08/07/2009
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ............................ .13/07/2009
Realização da Prova ............................................................................................... .19/07/2009
Divulgação do Gabarito e Prova ........................................................................... .20/07/2009
Recurso do Gabarito e Prova ................................................................................. .21/07/2009

Resultado da Prova Objetiva. ................................................................................  24/07/2009
Recurso do Resultado da Prova .............................................................................  27/07/2009
Resultado Final ........................................................................................................ 31/072009

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DA FUNÇÃO
O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das Funções-Atividades de Professor de Educação
Básica I para atuação em atividades curriculares,  programas e projetos educacionais e Professor de
Educação Básica II - Arte, nos termos do Artigo 7º da Lei 3801/01, obedecendo ao quadro abaixo:

Observações: Salário referente a dezembro 2008 e súmula de atribuição nos termos da Lei Municipal
nº.4.599/94 com alterações pela Lei Municipal nº.  8.119/2007
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I
Docência na educação infantil e anos/séries iniciais do ensino fundamental, incluindo, entre outras, as
seguintes atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; Elaborar e cumprir
plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; Utilizar metodologias através de ações
que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de atendimento
aos alunos que apresentem menor rendimento; Cumprir as horas da jornada de trabalho de docência em sala
de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo, de acordo com o horário estabelecido pela direção da
unidade escolar; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a
comunidade; Desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da unidade
escolar e ao processo de ensino e aprendizagem.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II
Docência nos anos/séries finais do ensino fundamental e ensino médio, incluindo, entre outras, as seguintes
atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; Elaborar e cumprir plano de
trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; Utilizar metodologias através de ações que
garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de atendimento aos
alunos que apresentem menor rendimento; Cumprir as horas da jornada de trabalho de docência em sala de aula
e horário de trabalho pedagógico coletivo de acordo com o horário estabelecido pela direção da unidade
escolar; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento
profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Desempenhar
as demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da unidade escolar e ao processo de
ensino e aprendizagem.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o Edital na íntegra e preencher as condições para inscrição
especificas a seguir :
2.1.1.1. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade até a data de encerramento das inscrições;
2.1.1.2. Ser brasileiro ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas pelo
Decreto Federal 70.436, de 18 de abril de 1972, até  a data do encerramento das inscrições;
2.1.1.3. Possuir requisito básico para exercício da função, até a data de contratação;
2.1.1.4. Não registrar antecedentes criminais;
2.1.1.5. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar;
2.2. As inscrições ficarão abertas das 10 horas de 30 de junho de 2009 às 16 horas de 03 de julho de 2009
através da internet – site www. proselconcursos.com.br,
2.3. O candidato não poderá se inscrever em mais de uma função (PEB I ou PEB II).
2.3.1. Para o cargo de Professor de Educação Básica I o candidato deverá optar na ficha de inscrição pelo
campo de atuação: educação infantil ou séries iniciais do ensino fundamental ou ambos campos de atuação,
observadas as respectivas habilitações.
2.4. O único comprovante de inscrição aceito é o emitido no final da efetivação da inscrição via internet.
2.5. Às 16 horas (horário de Brasília) de 03  de julho de 2009, a ficha de inscrição não estará mais disponível
na internet.
2.6. O  candidato   que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos
de acesso à internet, tais como:
 - ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza infocentros (locais públicos para acesso à internet), na cidade de
Sorocaba, Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não têm acesso à internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando o RG nos
próprios Postos Acessa SP, situado na Rua Álvaro Soares , 431 – andar térreo, centro.
 - CASA DO CIDADÃO :Unidade Ipanema – Avenida Ipanema nº 3.439, Vila Helena; Unidade Itavuvu –
Avenida Itavuvu nº 3.415, Laranjeiras;
Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, nº 80, Éden; Unidade Brigadeiro –  Avenida Bandeirantes nº
4.155, Brigadeiro Tobias;  Unidade Ipiranga – Rua Estado de Israel  nº 424 , Jardim Ipiranga.
2.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, e pelas informações prestadas, na ficha de
inscrição.
2.8. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os atos
dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente.
2.9. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá solicitá-lo por escrito,
até o encerramento das Inscrições, via Sedex, para PROSEL- CONSULTORIA E SELEÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS- Processo Seletivo Prefeitura de Sorocaba- Av. Bosque da Saúde, 391- Saúde - São Paulo- SP- CEP
04142-090, informando quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos etc.).
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2.9.1. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade,
2.10. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste
Edital.
2.11. A Prosel e  a Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não
recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever neste Processo
Seletivo para as vagas existentes ou das que vierem a surgir, deverá, antes de se inscrever, verificar se as
atribuições do cargo, especificadas no Item 1 – Da Função, deste Edital, são compatíveis com a deficiência de
que é portador.
3.2. A participação de portadores de necessidades especiais no presente Processo Seletivo observará as regras
contidas no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Lei Federal 7.853/1989 regulamentada pelo
Decreto Federal nº 3.298/1999 alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002.
3.3. O candidato portador de necessidades especiais participará do Certame em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, critérios de aprovação na prova, data, horário e
local da aplicação, critérios de classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.4. No ato da inscrição o candidato portador de necessidades especiais deverá declarar, na ficha de inscrição,
essa condição e a deficiência da qual é portador.
3.4.1. O candidato portador de necessidade especiais deverá, durante o período de inscrições, encaminhar por
SEDEX a PROSEL- CONSULTORIA E SELEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS- Processo Seletivo Prefeitura
de Sorocaba- Av. Bosque da Saúde, 391- Saúde - São Paulo- SP- CEP 04142-090 –  os seguinte documentos:
3.4.1.1. Laudo médico que ateste a espécie e grau de nível de deficiência, em cópia autenticada, contendo
o código de deficiência (CID) e o carimbo do médico, com o respectivo CRM, emitido no prazo máximo de
6 (seis) meses que antecedem a data do encerramento das inscrições (envio obrigatório).
3.5. Caso o candidato não encaminhe os documentos que atestem o grau e o nível de deficiência , não será
considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção
na ficha de inscrição;
3.6. Para efeito do prazo estipulado no item 3.4 e seus subitens, deste capítulo será considerado a data de
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
3.6.1. O candidato portador de necessidades especiais que no ato da inscrição não declarar essa condição, não
poderá interpor recurso em favor de sua situação.
3.7. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 3.4. e subitens, deste Capítulo, não será considerado
portador de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova
especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
3.8. Os candidatos inscritos como portadores de necessidades especiais que atenderam ao item 3.4, serão
convocados , através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da
imprensa local, para  se submeterem à perícia médica,  visando à constatação da deficiência, de acordo com
parâmetros definidos, e  à verificação da compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do
respectivo cargo ou existência da  necessidade de equipamentos apropriados para  exercício da função,
3.9. Deverá o candidato comparecer a perícia médica portando exames que comprovem a deficiência declarada.
3.10. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3 (três)
serão membros do corpo técnico da medicina ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser indicado pelo
candidato portador de necessidades especiais.
3.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.12. Será excluído da Lista Especial o candidato que não comparecer à perícia médica.
3.13. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não tiver configurada
a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização da
perícia), figurando somente na Lista Geral e será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições do cargo.
3.14. Após a contratação do candidato portador de necessidades especiais, essas não poderão ser argüidas para
justificar a concessão de restrição na função e de aposentadoria por invalidez.
3.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência(s) inscritos nos termos da Lei 4.281/93 ou aprovados
no exame médico específico, as funções reservadas serão destinadas aos demais aprovados, com observância
à ordem estabelecida na classificação definitiva.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de uma fase , prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, com
50 (cinqüenta) questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada, que versarão sobre o Programa especificado
no Anexo I.
4.1.1.1. A prova constará de 10 questões de português, 10 questões de legislação e 30 questões de conhecimentos
teórico-pedagógicos.
4.1.1.2. A prova terá duração de 3 (três) horas.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
5.1.1. A confirmação da data e as informações sobre horário e locais para realização da prova serão divulgadas,
oportunamente, através de Edital de Convocação publicado na imprensa oficial do município, preferencialmente,
e/ou na imprensa local.
5.1.1.1. O candidato deverá acompanhar, pela Imprensa Oficial do Município preferencialmente, ou pela
imprensa local, a publicação do Edital de Convocação para realização da prova.
5.1.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento,
endereço e telefone deverão ser corrigidos no dia da prova, em formulário específico.
5.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital de
Convocação.
5.2.1. Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original.
5.2.1.1. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores;
Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade; Carteira de Trabalho
e Previdência Social.
5.2.1.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer

outros documentos por serem destinados a outros fins: Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira
Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei 9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade
Funcional de natureza pública ou privada.
5.2.1.3. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das
provas, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão
digital em formulário próprio.
5.2.1.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato
com clareza.
5.2.2. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
5.2.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
5.2.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da prova objetiva munido de caneta
de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como, do documento
de identidade original, conforme disposto no item 5.2.1.1..
5.2.3.1. No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, e também a Folha Intermediária
de Respostas, na qual o candidato deverá colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O
candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando qualquer um destes materiais e sem autorização e
acompanhamento do fiscal.
5.2.3.2. Ao terminar a prova, o candidato entregará o Caderno de Questões e solicitará a Folha Definitiva de
Respostas, pré-identificada com seus dados, para aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das
respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Ao terminar o preenchimento da Folha Definitiva
de Respostas, deverá entregá-la ao fiscal da sala, ficando apenas com a Folha Intermediária de Respostas. Não
serão computadas as questões em branco, as questões com duas ou mais alternativas assinaladas e as questões
rasuradas. Não deverá ser feita  nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
5.2.3.3. O Caderno de Questões não poderá ser levado pelo candidato em hipótese alguma, estando disponibilizado
para consulta no site www.proselconcursos.com.br,  um dia após a aplicação da prova objetiva.
5.2.4. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da
prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou
impressos não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver integralmente o material solicitado;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
l) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
m) estiver fazendo uso de boné ou chapéu;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das
provas.
5.3. Do julgamento da Prova Objetiva
5.3.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
5.3.2. Cada questão da prova terá o valor de 2,0 (dois pontos).
5.3.3. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
5.3.3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
5.3.4. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50
(cinquenta) pontos na prova.
5.3.4.1. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova.

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. O candidato aprovado e em caso de igualdade na classificação definitiva terá preferência, sucessivamente,
o candidato que tiver:
a) maior  idade;
b) maior número de acertos nas questões de conhecimentos teórico-pedagógicos;
c) maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.
6.2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra
especial (portadores de necessidades especiais).
6.3. Os candidatos classificados para o cargo de Professor de Educação Básica I terão a classificação de acordo
com o campo de atuação: educação infantil ou séries iniciais do ensino fundamental, o qual optou na inscrição.

7. DOS RECURSOS
7.1. Caberá recurso:
a) da realização da prova e do gabarito, à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos,
no prazo de 01(um) dia útil a contar de 02 (dois) dias da data da realização da prova;
b) da nota da prova. À Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no prazo de
01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data das respectivas publicações.
7.2. Os recursos deverão ser entregues no Paço Municipal – 1º andar Secretaria de Recursos Humanos - Divisão
de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
7.2.1. Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e conter número do processo seletivo,  nome do
candidato, número de inscrição, número do documento de identidade e endereço para correspondência.
7.3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interpostos dentro do prazo.
7.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de
mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

8. DA ATRIBUIÇÃO
8.1. Os candidatos aprovados e classificados deverão acompanhar a publicação do comunicado da Secretaria
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da Educação (SEDU), sobre datas e locais para a atribuição de aulas, através da Imprensa Oficial do Município,
preferencialmente, ou imprensa local.
8.2. A chamada dos candidatos seguirá rigorosamente a ordem de classificação final.
8.3. Considerando o Regime Jurídico Único Estatutário da Prefeitura de Sorocaba e nos termos do art. 452 da
CLT, não poderá ocorrer a contratação de candidatos classificados que tenham mantido vínculo com a
municipalidade, no período de 6 (seis) meses que a antecedam.
8.3.1. Os candidatos classificados que não puderem ser contratados nos termos do item 8.3 não perderão
direito a novas convocações para atribuição de aulas, respeitada sempre a melhor colocação. Enquanto
perdurar o impedimento previsto no item 8.3, os candidatos terão a sua classificação preservada.
8.4. A classificação gera expectativa de direito a uma única contratação, exceto se percorrida toda a listagem
classificatória, observado o prazo de validade do Processo Seletivo e o item 8.3.
8.5. O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir terá exauridos seus direitos
no Processo Seletivo,  excetuado o caso previsto no item 8.3.1 parte final.
8.6. Processada a escolha de vagas pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, sob qualquer
pretexto, a desistência para nova escolha.
8.7. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma
reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato,
que ficarão retidas.
8.8. O candidato classificado no cargo de Professor de Educação Básica I, nos dois campos de atuação,
conforme opção no ato da inscrição, terá direito a escolha de um único campo.
8.8.1. O candidato classificado, de acordo com o item 6 que comparecer à sessão de escolha deverá:
a) escolher uma vaga, ficando automaticamente excluído da lista classificatória do outro campo de atuação;
b) desistir da escolha de vaga, permanecendo na lista de classificação no outro campo de atuação.
8.8.2. O candidato classificado de acordo com o item 6, que deixar de comparecer à sessão de escolha terá
exaurido seus direitos em relação ao campo de atuação respectivo.
8.8.3.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo, nos termos do Decreto 8888/94,
que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
9.2. A contratação para a função obedecerá à listagem fornecida pela Secretaria de Educação, de acordo com
a Sessão de Atribuição  prevista no item 8 deste Edital e com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
9.3. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar ausência de vínculo empregatício em regime
CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
9.4. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar que atende o que dispõe o Artigo 37 inciso XVI
da Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional 19/98) e Decreto Municipal 11.231/98,
quanto a acumulação.
9.5. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens, 2.1.1 a 2.1.1.5
9.5.1. Serão considerados para comprovação dos requisitos básicos: diploma com habilitação específica ou
histórico escolar acompanhado da certidão de conclusão da habilitação específica.
9.5.2. Na ausência do diploma para comprovação do requisito básico, serão aceitos certidão de conclusão
acompanhada do histórico escolar, com comprovada colação de grau.
9.5.3. O candidato que não apresentar a comprovação dos requisitos não será contratado.
9.5.4.  Não serão considerados para fins de comprovação do requisito protocolos dos documentos, devendo
estes ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por cartório ou cópias acompanhadas do original,
para serem vistados pelo receptor.
9.5.5. Os requisitos apresentados serão analisados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria
da Educação por ocasião da contratação.
9.6. O candidato que deixar de atender à convocação para contratação só poderá concorrer a nova chamada
para contratação após serem chamados todos os classificados.
9.7. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T..
9.8. O Processo Seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de sua homologação, prorrogável, a
critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Havendo concurso
público, nas funções previstas neste edital a sua validade expirará com a homologação do mesmo.
9.9. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à contratação.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda às necessidades dos serviços, de
acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
9.10. A atribuição de aulas e horários oferecidos junto às unidades escolares da rede pública será feita de acordo
com as necessidades e as normas expedidas pela Secretaria de Educação.
9.11. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a perícia médica e exames
complementares, que avaliarão a sua condição física e mental, por ocasião da contratação.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes,
das quais não poderá alegar desconhecimento.
10.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
10.3. A aprovação e a classificação geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. A
Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder as contratações dos candidatos aprovados em número
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço.
10.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos candidatos para
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado na Imprensa
Oficial.
10.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação
do Processo Seletivo, a qualquer tempo.
10.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações
referentes a este Processo Seletivo através da Imprensa Oficial ou local.
10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida sempre a Comissão
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba,  25   de  junho de 2009.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I
- PROGRAMA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I
1. Português:  interpretação de texto
2. Legislação de Ensino
a. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Artigos  37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.
b. Lei no. 9394, de 20.12.96. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
c. Lei 8069 de 13.07.90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
d. Parecer CNE/CEB no. 04/98 e Resolução CNE/CEB no. 02/98 -  Institui Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Fundamental.
e. Parecer CNE/CEB no. 22/98 e Resolução CNE/CEB no. 01/99 – Institui Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Infantil
f. Parecer CNE/CEB no. 17/01 e Resolução CNE/CEB  no. 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação Especial.

OBSERVAÇÃO: Na legislação indicada, devem ser incorporadas todas as alterações ocorridas.
3. Conhecimentos Teórico-Pedagógicos
1. ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo. Editora Cortez 2003.
2. AQUINO, Julio. Diferenças e preconceitos na escola. Editora Summus.
3. CURTO, Luís Maruny;Morillo,Maribel M. & TEIXIDÓ,Manuel M.. Escrever e ler - Volume I e II. Porto
Alegre: Editora Artes Médicas, 2000.
4. FERREIRO, Emília. Alfabetização em processo. São Paulo: Editora Cortez, 1989.
5. FERREIRO, Emília. Com todas as letras. São Paulo: Editora Cortez, 1992.
6. FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. A psicogênese da língua escrita, Porto Alegre: Editora Artmed,1999.
7. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Editora Paz e Terra.
8. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. Editora Cortez.
9. GADOTTI, Moacir, PADILHA, Paulo e CABEZUDO, Alicia. Cidade Educadora – Princípios e Experiências.
Editora Cortez
10. GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola – princípios e propostas. Editora
Cortez.
11. KAUFMAN, Ana Maria & RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola leitura e produção de textos, Porto
Alegre. Editora Artes Médicas.
12. KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. Editora Pioneira, 1994.
13. KLEIMAN, Ângela. Os significados do letramento. Campinas. Editora Mercado das letras,1995.
14. LERNER, Délia & PIZANI,Alícia Palácios. A aprendizagem da língua escrita na escola – reflexões sobre
a proposta pedagógica construtivista. Porto Alegre: Editora Artmed,1995.
15. ROMÃO, José Eustáquio. Avaliação Dialógica – desafios e perspectivas. Editora Cortez.
16. SMITH, Frank. Leitura significativa. Porto Alegre: Editora Artes Médicas.
17. SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003.
18. TOLCHINSKY, Liliana. Aprendizagem da Linguagem Escrita-processos evolutivos e implicações didáticas,
São Paulo: Editora Ática, 1995.
19.ZABALA, Antoni. A prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Editora Artmed.
20. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Editora Ática,1999.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II - ARTE
1. Português: interpretação de texto
2. Legislação de Ensino
a. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: art. 5º , 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.
b. Lei n° 9.394, de 20.12.96. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
c. Lei nº 8.069, de 13.07.90. Estatuto da Criança e do Adolescente: (ECA)
d. Resolução CNE/CEB nº 2/1009. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.
e. Resolução CNE/CEB nº 3/1998. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio.
f. Resolução CNE/CEB nº 1/2000. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos.
g Resolução CNE/CEB nº 2/2001. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.
h.  Deliberação CME de Sorocaba nº 02/1999 de 26/10/1999, Indicação CME de Sorocaba nº 03/1999 de 26/
10/1999 – fixa normas para a operacionalização de avaliação pela escola para a classificação e reclassificação
dos alunos das escolas da rede municipal de ensino.
i. Deliberação CME de Sorocaba nº 01/2001 de 12/06/2001, Indicação CME de Sorocaba nº 01/2001 de 12/
06/2001- dispõe sobre pedidos de reconsideração e recursos referentes aos resultados finais de avaliação do
ensino fundamental e médio, regular e supletivo do Sistema Municipal de Ensino.

OBSERVAÇÃO: Na legislação indicada, devem ser incorporadas todas a alterações ocorridas.
3. CONHECIMENTOS TEÓRICO-PEDAGÓGICOS
1. ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo. Editora Cortez 2003.
2. AQUINO, Júlio. Diferenças e preconceitos na escola. Editora Summus.
3. ARROYO, Miguel G. Ofício de mestre. Editora Vozes 2000.
4. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Editora Paz e Terra
1997.
5. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se complementam Editora Cortez.
6. GADOTTI, Moacir, PADILHA, Paulo e CABEZUDO, Alicia. Cidade Educadora – Princípios e Experiências.
Editora Cortez.
7. GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. Editora
Cortez. 1997.
8. GADOTTI, Moacir. Pedagogia da terra. Editora Peirópolis.
9. HOFFMANN, Jussara. Avaliação: mito e desafio. Editora Mediação.
10. MORIN, Edgard. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Editora Cortez. 2000.
11. PADILHA, P.R. Planejamento dialógico – como construir um projeto político pedagógico da escola.
Editora Cortez/Instituto Paulo Freire – 2001.
12. ROMÃO, José Estáquio. Avaliação Dialógica – desafios e perspectivas. Editora Cortez.
13. RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. Editora Cortez. 2001.
14. VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola; uma construção possível. Papirus Editora, 2006.
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PORTARIA Nº 58.994/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, JOSÉ DIAS
BATISTA FERRARI, para exercer o cargo de
Secretário de Desenvolvimento Econômico, a
partir de 22 de junho de 2009, cessando-se os
efeitos das Portarias nº 58.041/DAP, de 01 de
janeiro de 2009 e nº 58.671/DAP, de 25 de março
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.995/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, RICARDO
BARBARÁ DA COSTA LIMA, para exercer o
cargo de Secretário da Habitação e Urbanismo, a
partir de 22 de junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.996/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de  CLEUSA APARECIDA OLIVEIRA SILVA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o
seu nome de casada CLEUSA APARECIDA
OLIVEIRA ARAUJO.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.997/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de  MARIA ANGELICA RIBEIRO DO PRADO
OLIVEIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada MARIA
ANGELICA RIBEIRO DO PRADO OLIVEIRA
DE MELLO.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.998/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de  ARIANE DOS SANTOS JADANHI, Secretária
de Gabinete, da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, o seu nome de casada ARIANE
JADANHI DE OLIVEIRA .
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.999/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARINA DE MORAES CANNAVAN, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.000/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover RODRIGO APARECIDO MARTINS
ARANHA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, para exercer seu cargo na Seção de Saúde
Ocupacional, da Divisão de Assistência à Saúde e
Segurança, da Secretaria de Recursos Humanos, a
partir de 18 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.005/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
PAULA ANDREA VIAL SILVA para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Políticas Para
a Mulher, a partir de 22 de Junho de 2009, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 53.855/DAP de 07 de
Fevereiro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.006/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de Junho de 2009, os efeitos
da Portaria nº 58.739/DAP, de 07 de Abril de 2009,
que nomeou PAULO DE OLIVEIRA CORDEIRO
para exercer, em comissão, a Função Gratificada de
Coordenador Técnico de Unidade de Urgência e
Emergência, da Secretaria da Saúde.
 Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.007/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIANA DOS SANTOS MARTINS,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 16 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.008/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA MARIA SERRANO,
Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, a partir de 16
de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.009/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GIUNIOR GRISOLIA, Auxiliar de
Fiscalização, da Secretaria da Segurança

Comunitária, a partir de 08 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.010/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EVELISE TERESA DO CARMO LEITE,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.011/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ALMIR APARECIDO DA SILVA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
15 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.012/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUIS GUSTAVO LIPPAROTTI, Auxiliar
de Administração, da Secretaria de Finanças, a partir
de 17 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.013/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ALICE FARIAS RODRIGUES, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
18 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.014/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PAMELA VANESSA FERRAZ
VENANCIO, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 16 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.015/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SORAYA AYRES PEDROSO, Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Junho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.016/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, NAIARA FERNANDES
SILVESTRE, Médico I, da Secretaria da Saúde, a

partir de 01 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 23 de Junho de 2009.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

Processo Administrativo nº 9.795-3/2006
Interessado: MARCUS LEANDRO MACHADO
DE OLIVEIRA
Assunto: Comportamento Incompatível
Despacho final: Absolvido

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 013/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 4.234-2/2009.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/
94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário FRANCISCO JOSE DINIZ DA
ROCHA, Guarda Municipal de 2ª Classe, da
Secretaria da Segurança  Comunitária, por
infringência ao artigo 52, item VI; c/c artigo 51,
todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 014/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 20.362-3/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/
94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário JOAO BATISTA BALDASSO
FERREIRA, Guarda Municipal de 2ª Classe, da
Secretaria da Segurança  Comunitária, por
infringência ao artigo 55, item VII; c/c artigo 54,
item I; c/c artigo 85, item I; c/c artigo 87, item I
e c/c artigo 49, item II; todos da Lei 4519 de 13 de
Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 015/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 21.195-6/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/
94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário ESTANISLAU MACHADO, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária, por infringência ao artigo 52, item
XXIX; c/c artigo 49, item II; c/c artigo 51; todos
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da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) CELINA ROSARIO,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG 04, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17%
(dezessete por cento) adquiridos em Maio de 2009
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA EMILIA
SCATIMBURGO, Cirurgião Dentista I, Grupo
TS 11, referência 07, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Junho de 1998 e o
adicional de tempo de serviço de 30% (trinta
por cento) adquiridos em Setembro de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JANETE JANE
ANDRADE SANTOS, Assistente de
Administração I, Grupo AD 05, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Março de 2004 e o adicional de tempo de
serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Março de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) LUCIA REGINA BELLINI
CALDERON, Professor de Educação Básica I,
Nível II, Grupo MG 04, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
1999 e o adicional de tempo de serviço de 30%
(trinta por cento) adquiridos em Junho de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA
DE CAMPOS OLIVEIRA, Assistente de
Administração II, Grupo AD 06, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Abril de 2001 e o adicional de tempo de serviço
de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Abril
de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA LUCIA STEVOLO
GONÇALVES, Inspetor de Alunos, Grupo OP 06,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Agosto de 1999 e o adicional de
tempo de serviço de 29% (vinte e nove por cento)
adquiridos em Agosto de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro

1991 o (a) Sr (a) NEREIDE MARIA BENTO
SALGADO, Servente, Grupo OP 05, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Abril de 2009 e o adicional de tempo de
serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em
Maio de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NEUSA DE
FATIMA OSTANICO PEREIRA, Servente,
Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Junho de
2009 e o adicional de tempo de serviço de
20% (vinte por cento) adquiridos em Junho de
2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão

“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº 015/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada da Semi Final - dia 28/06 -
(domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Vila Helena Mauro Fernando Silva Antunes
EC Cajuru do Sul Eduardo Zamignani
EC Palestra Alexsandro Vieira Hipólito
EC Palestra Danilo Messias do Amaral
EC Palestra Marcio Pires

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 23 de junho de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão
Circular nº 015/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 27/06 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Atlético Brasil FC Marcos José Maria
Atlético Brasil FC Valdeci Rodrigues de Melo
AA Vila Carvalho Fábio Augusto de Campos

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 24 de junho  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 014/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 143/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/01): AA UNIDOS DE VILA RICA X EC
ATALANTA
Data: 21/06/09 – 09h40 (Vila Rica)

SILVESTRE LOPES DA SILVA FILHO
THIAGO LOPES
Atletas, AA UNIDOS DA VILA RICA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 144/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/02): EC JARDIM PLANALTO X EC
ALVORADA/JD REFÚGIO
Data: 21/06/09 – 09h40 (CE Dr. Pitico)
JOÃO GUILHERME NASCIMENTO SILVA
Atleta, EC JD PLANALTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

CARLOS ANDRÉ P. DIAS
Atleta, EC ALVORADA/JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 145/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/01): AA VILA CARVALHO/SUP SÃO JOSÉ
X AE PARQUE SÃO BENTO
Data: 21/06/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
ANDERSON RIBEIRO ANTUNES
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

ANÉSIO JÚNIOR DOS SANTOS
 Atleta, AE PARQUE SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 146/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/04): EC HABITETO X AA BEIRA RIO
Data: 21/06/09 – 09h40 (Habiteto)
LUÍS CARLOS BARRADAS
Atleta, AA BEIRA RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 147/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/03): GE SANTA TEREZINHA X AA
GUADALAJARA
Data: 21/06/09 – 09h40 (Vitalino Pagliato)
PAULO ROBERTO GOMES LEME
Atleta, AA GUADALAJARA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 148/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/03): GE GERAÇÕES UNIDAS X AMÉRICA
FC LOPES DE OLIVEIRA/NATCLIN/AG FER/
USIN/FIBER
Data: 21/06/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
RAFAEL FOGAÇA
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 149/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/02): LAGO COUNTRY FC X OLARIA
FC/GUIMARÃES CONT/EMS SISTEMAS
Data: 21/06/09 – 09h40 (CE Maria Eugênia)
JOSÉ PAULO GUEDES – Reincidente
Diretor de Esportes, OLARIA FC/GUIMARÃES
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

Processo nº 150/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (A/45): EC CANTO DO RIO X CA MONTE NEGRO
Data: 20/06/09 – 15h40 (Bráulio G. Clemente)
CLÓVIS LUIZ DOS SANTOS
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 151/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (A/43): SR SÃO BENTO X AA DESP. NOVA
SOROCABA
Data: 20/06/09 – 15h40 (SR São Bento)
CHISTIAN KELLER G. M. CUNHA
Atleta, SR SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 152/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (B/42): ATLÉTICO BRASIL FC X AA
APARECIDINHA
Data: 20/06/09 – 15h40 (Erothildes L. Da Cruz)
LUÍS CARLOS MIQUELIN
MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - Reincidente
Atletas, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias.

Processo nº 153/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (A/42): CA BARCELONA X OLARIA FC/
GUIMARÃES CONT/EMS SISTEMAS
Data: 20/06/09 – 15h40 (Euzébio Moreno)
ROBSON ALEXANDRE GIRALDELLI

Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
 .
ARI FERREIRA DA COSTA
Atleta, OLARIA FC/GUIMARÃES CONT.
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 24 de junho de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 005/2009

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 24
de junho de 2009, conforme segue:

Processo nº 008/2009 – CD – 19:00 hs
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (E/2ª F): EC CAJURU DO SUL X EC
PARANAZINHO
Data: 14/06/09 – 10h00 (Bráulio G. Clemente)
AMURI ARRUDA ALVES
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º do CJDMS
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

Processo nº 009/2009 – CD – 19h30m
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (A/34): AA DESPORTIVA NOVA
SOROCABA X CA BARCELONA
Data: 06/06/09 – 15h40 (Ariovaldo Mendes)
CLAUDEMIR J. DOS SANTOS GIRALDELLI
Atleta, CA BARCELONA
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º CJDMS
Pena: Suspensão de 04 (quatro) partidas

Publique-se.

Sorocaba, 25 de junho de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2009

Quartas de Final
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Sorocaba, 23 de junho de 2009.

Endereços dos Locais:
Estádio “Rui C Rodrigues” (EC Estrada) – Rua: Aparecida, s/nº. – Santa Rosália
Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) – Rua Chile, 742 – Barcelona – Fone:
3227.6354
Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
Estádio “Luciano Pellegrini” (CA Monte Negro) – Rua Antonio R. C. Sobrinho, s/nº - Cerrado
Estádio “Izaltino Walter” (AA Avenida) - Rod. Raposo Tavares, Km 102 – Cerrado

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 24 de Junho de 2009

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº401/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 389/2009, de 19 de junho de
2009, que nomeou  Cintia Aparecida Antunes, para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 24 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº402/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 390/2009, de 19 de junho de
2009, que nomeou Charles Henrique de Oliveira,
para exercer o cargo de Operador de E.T.A,  pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 24 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 403/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº 394/2009, de 19 de junho de 2009, que nomeou
Jeferson Dias de Melo, para exercer o cargo de
Motorista, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 24 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°404/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba,  no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 01/

2006, devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
CARLOS EDUARDO DE SOUZA SILVA, para exercer
no SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, alterado
pelas Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Sorocaba, 26 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°405/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e
a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RAFAEL BONIFÁCIO GOMES VIEIRA,
para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA, em caráter efetivo, o cargo de OPERADOR
DE ETA, criado pela Lei nº 3.802  de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 26 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 406/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SANDRO
FELISBINO DE PROENÇA, para exercer no Setor
de MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela   Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2005.
Sorocaba, 26 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA         NOME CARGO
404/2009  CARLOS EDUARDO DE SOUZA SILVA  AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
405/2009  RAFAEL BONIFÁCIO GOMES VIEIRA OPERADOR DE ETA
406/2009  SANDRO FELISBINO DE PROENÇA MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, á partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01- Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia  de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão de Escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone)

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 26 de junho de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

EDITAL Nº 02/2009

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 8.346 de 27 de dezembro de 2007, com nova redação pela Lei nº
8.779 de 10 de junho de 2009 que estabelece regras para a Promoção do Sistema de Evolução Funcional
previsto na Lei nº 3.801/91, extensiva aos servidores aposentados no período entre 1992 e 2007.
Faz saber que o enquadramento desses servidores aposentados obedecerá aos termos da relação abaixo,
  Faz saber, ainda, que fica assinalado o prazo improrrogável de 29/06 a 13/07/2009 para eventuais
pedidos de revisão do enquadramento, que deverão ser protocolizados no SAAE - Setor de Recursos
Humanos ou na Associação dos Aposentados e Pensionistas da Prefeitura Municipal de Sorocaba – Rua
Manoel José da Fonseca, 84 – Centro, no horário das 9h às 16h, conforme formulário próprio constante
do Anexo I.

NOME REF. REF. Lei 8779/2009

ADEMAR BRAIDO 3 5
ADEMIR GIMENEZ MAYORAL 1 4
AFONSO DE LIGORIO BARROS 2 4
ALAOR DE MOURA MARQUES 1 4
ALBERTO GLAUCIO CARVALHO DANTAS 5 9
ALBINO DE CAMARGO SAMPAIO 7 8
ALCENIRO BENEDITO DE CERQUEIRA 2 4
ALCIDES SEGATI 5 6
ALCIDES TEIXEIRA DA COSTA 1 4
ALDROVANDO MOREIRA DA SILVA FILHO 3 5
ALOISIO RIBEIRO 2 2
ANA OLIVEIRA DOS SANTOS 2 4
ANIZIO SANTOS DA CRUZ 5 6
ANTONIA LIMA DA SILVA 2 5
ANTONIO BARBOSA DA ROCHA 1 3
ANTONIO CARLOS ALVES 1 3
ANTONIO CARLOS LEONCIO 6 8
ANTONIO DA SILVA II 6 8
ANTONIO DE JESUS DA SILVA 1 3
ANTONIO PARRE 1 3
ANTONIO VALDEMAR MACHADO 3 6
APARECIDA MAHUAD 1 2
APARECIDO JOSE FILHO 4 7
AREOVALDO RODRIGUES DA FONSECA ROSA 1 3
ARGEMIRO DOS SANTOS 4 7
ARGEU MARCONDES 6 7
ARLINDO DE OLIVEIRA DUARTE 1 5
ARLINDO RODRIGUES CUNHA 5 9
ARMIRA ESTEVAM 1 5
ARNALDO PEREIRA XAVIER 3 4
ARTUR APARECIDO DINIZ 1 3
BENEDICTO ONOFRE PASCHOAL 4 6
BENEDITA OLIVEIRA DINIZ 1 4
BENEDITO ADRIANO DE REZENDE 6 8
BENEDITO APARECIDO PIRES 2 5
BENEDITO CARRIEL DE ALMEIDA 3 6
BENEDITO PAES 1 3
BENEDITO RIBEIRO 3 6
BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 2 4
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CARLOS ALBERTO VITOR 7 7
CELSO BIANO FERREIRA 1 4
CESARIO ANTUNES DE SOUZA 5 8
CIRSO LEANDRO DA SILVA 1 2
CLARICIO CORREA DE ASSIS 5 7
CLAUDIO CASAGRANDE 3 5
CLEMENTE DOMINGOS DA SILVA 5 9
DANIEL DA SILVA 2 3
DANIEL MOREIRA 1 2
DARCY FONTARBA 3 6
DONIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 1 5
DORIVAL JOSE DE OLIVEIRA 3 5
DURVAL FREITAS DOS SANTOS 3 7
EDIVALDO DE OLIVEIRA COSTA 1 4
EDMIR VENANCIA 1 4
EDSON MACHADO MILEGO 6 9
EDSON MASCARENHAS 6 9
EDUARDO MUNHOZ 1 4
ELDA GOMES 2 3
ELIABE DE BRITO MACIEL 7 9
ELIAS MACHADO DE MORAES 7 9
ELIAS RODRIGUES ALMEIDA 6 8
ELISABETH APARECIDA BERTOLINI 5 9
EURIDES SEGATI 1 4
EURO FRANCISCO VIEIRA 1 4
EVERALDO BATISTA FERREIRA 6 6
EXPEDITO ASSIS DA COSTA 2 5
FLORENTINO ANTUNES BARBOSA 6 7
FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 4 6
FRANCISCO BRISOLA 8 8
FRANCISCO BRIZACCO 7 8
FRANCISCO MARTINS GOMES 4 4
FRANCISCO NUNES 3 7
FRANCISCO PRUDENTE 2 4
FRANCISCO ROBERTO NAZATO 2 4
GABRIEL BENEDITO DOS SANTOS 5 8
GABRIEL LACERDA 5 6
GELSON CANDIDO DA SILVA 3 4
GENESIO MACHADO 4 5
GERALDO ANACLETO LEITE 6 8
GETULIO ALVES DA SILVA 4 6
GUMERCINO IGNACIO DE LARA 3 6
HAILTON LACERDA 2 4
HELENO TIBURCIO DE OLIVEIRA 1 4
HELIO PEREIRA DE ALMEIDA 1 3
ILDEFONSO RODRIGUES 6 9
IOLANDA DE CAMPOS ALMEIDA 3 5
IRACEMA DE MARINS LIMA 1 4
IRACI ZALUAL RODIGLIANO 1 3
IRINEU DOMINGUES 5 7
ISAC ROCHA 5 7
ISRAEL VENANCIO DE SIQUEIRA 4 5
IVAM KAPRONCZAI JUNIOR 1 3
JAIRO DO AMARAL 1 4
JARBAS OLERIANO FELICIO 4 7
JOAO ALVES DOS SANTOS 5 7
JOAO BATISTA OLIVEIRA SOBRINHO 4 4
JOAO BATISTA VAZ 3 7
JOAO BENEDITO MENA 5 7
JOAO CARLOS RODRIGUES 6 8
JOAO FLORIANO 3 6
JOAO GOMES DO AMARAL 2 5
JOAO IRENE COSTA 1 3
JOAO MARQUES DA CUNHA 1 3
JOAO PEREIRA DE SOUZA 2 4
JOAO RIBEIRO 1 3
JOAQUIM JACINTO DOS SANTOS 4 7
JOAQUIM JOSE PIRES 2 4
JOAQUIM LUIZ IMACULADA 7 8
JOAQUIM TEODORO 6 9
JOEL JOSE ROMANO 1 5
JORGE VIEIRA DE MORAES 2 4
JOSE ALBAROSSI 4 6
JOSE ALVES DOS SANTOS 5 7
JOSE ANTONIO CORREA 4 6
JOSE ANTONIO MARCELO 2 5
JOSE APARECIDO PEREIRA 4 7
JOSE AVELINO DOS SANTOS 1 3
JOSE BARBOSA FILHO 6 8
JOSE BENEDITO MENDES 4 6
JOSE BENEDITO VITORIO 2 4
JOSE BERNARDO DE ALMEIDA 4 6
JOSE CARDOSO I 4 7
JOSE CARDOSO II 2 3
JOSE CARLOS DA SILVA V 1 4

JOSE CESARINO DA CRUZ 1 4
JOSE DA CUNHA SILVA 2 4
JOSE DAS DORES SANTOS 3 6
JOSE DE CAMPOS SIQUEIRA 2 3
JOSE EDIVALDO DOS SANTOS 1 4
JOSE ELIZEU AMBAR 6 7
JOSE FEITOSA DE LIMA 2 4
JOSÉ FERNANDO ROSA 3 4
JOSE FRANCISCO DE SOUZA II 3 5
JOSE GONCALVES 3 6
JOSE MARCELINO 2 5
JOSE MILO ALVES 6 7
JOSE MONTEIRO DA SILVA 1 2
JOSE PEREIRA RAMOS 4 6
JOSE PIRES DE OLIVEIRA 2 5
JOSE PROCOPIO DE LIMA 1 5
JOSE RAYMUNDO DOS SANTOS 6 6
JOSE RICARDO DE CAMARGO 1 3
JOSE ROBERTO BANIETTI 5 7
JOSE RODRIGUES CARRENHO 3 5
JOSE RUBIO JUNIOR 3 6
JOSE RUY DE MIRANDA 6 8
JOSE SEVERIANO FILHO 2 4
JOSE TEIXEIRA LEME 2 3
JOSE VITORINO 2 5
JOSE WASHINGTON PENIDO 1 3
JULIO SANCHES TOLEDO 1 4
JUVENTINO ALMEIDA CORREA 3 6
LAURINDO BELINO 5 8
LEANDRO DONATO DA CRUZ 1 4
LEANDRO MODESTO DIAS 2 4
LINO DOS SANTOS LUZ 2 5
LUIS MANSINHO DA SILVA 3 3
LUIZ ANTONIO NASCIMENTO 1 3
LUIZ CANDIDO TEIXEIRA 3 6
LUIZ CARLOS GASPARINI 5 8
LUIZ DAMASCO JUNIOR 2 5
LUIZ DE OLIVEIRA DORTA 5 7
LUIZ DE SOUZA 1 4
LUIZ ESTEVAM DE OLIVEIRA 1 4
LUIZ FAVERO 7 9
LUIZ FERRAZ 1 4
LUIZ FERREIRA 3 6
LUZIA DIONISIO PRADO 4 7
MANOEL BRIZOLA DE ALMEIDA 5 7
MANOEL ORTIZ PERES 2 4
MANOEL REZENDE DE SANTANA 6 6
MANOEL RODRIGUES DAS CHAGAS 2 5
MANUEL SOUZA RODRIGUES 3 5
MARCIA REGINA TOTTA 5 7
MARCOS JERSONEY SUTIL 1 2
MARI HELENE BIAZZIN 5 6
MARIA DE LOURDES PEREIRA 3 6
MARIA FLORES VIEIRA 7 8
MARIA ISABEL DE CARVALHO PINTO 2 5
MARIA JOSE DA SILVA II 2 4
MARIA LUIZA MESQUITA CORREA 1 2
MARIA MARGARIDA PEDROSO 1 4
MARIANO DA SILVA 2 4
MARILZA TORTOLA 1 2
MARIO GERALDO 3 6
MARIO JOSE ALVES ELIAS 6 8
MIGUEL MARTINS MARQUES 1 5
MIGUEL VENANCIO DE SIQUEIRA 4 6
MINZICO ANTONIO FLORENTINO 3 6
NAIR VIEIRA 2 4
NASCIMENTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 4 7
NELSON MACEDO DOS SANTOS 7 9
NICANOR FRANCISCO BUENO 5 6
NICODEMO SOUTA 1 4
NILTON FERREIRA LEME 5 6
NILTON LEONEL FERREIRA 5 8
ODAIL ZEFERINO GOMES 6 7
OLIVIO LEITE CASSIMIRO 4 5
ORLANDO DE SOUZA MORAES 6 7
OROZIMBO PAIXAO 7 9
OSMAR TADEI 2 4
OSVALDO ADRIANO DE REZENDE 3 5
OSVALDO VASQUE 3 4
OSWALDO MASSAO OTSUBO 3 4
OTAVIO PEDRO DA SILVA 4 5
PAULO CONRADO PROHASKA 2 3
PAULO JOSE DA SILVA 1 4
PAULO MARTINS FERREIRA 7 8
PAULO TRISTAO DE CAMARGO 2 3
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PEDRA MARCELINA DO NASCIMENTO 2 4
PEDRO ANTONIO FERNANDES 5 6
PEDRO DA SILVA 1 3
PRACILIO RODRIGUES OLIVEIRA 7 8
RANULFO TEIXEIRA 2 3
SALVADOR ANTONIO DE MORAES 2 4
SALVADOR BICUDO SAMPAIO 6 8
SAULO PORTO 3 5
SEBASTIAO DE FRANCA TOBIAS 3 6
SEBASTIAO DE PONTES 2 4
SEBASTIAO FERRAZ 5 9
SEBASTIAO TEODORO 3 6
SERGIO ELIAS DA SILVA 3 4
SERGIO VICENTE FERREIRA 5 8
SIDNEY PEDROZO DOS SANTOS 2 5
SILVIO EMANUEL PORTO 1 3
TEREZINA DE GOES 3 6
VALDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS 1 4
VALDIR NEVES 2 4
VANDERLEI CAMPOS 4 5
VARDENOR CUNHA 1 4
VERA LUCIA MATHEUS SOARES 1 4
VITORIO BARBOSA DOS SANTOS 5 5
VIVALDO CAMPOS RODRIGUES 4 6
WALDEMAR DE MORAES ROSA 6 6
WALDEMAR MARCELINO 2 6
WALDIR ZOPPI 2 4
WALDOMIRO DE JESUS 2 4
WALTER PAZIANOTTO DE CAMARGO 7 9
WALTER VERGILI 6 9

Sorocaba, 23 de Junho de 2009.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
DIRETOR GERAL

PORTARIA N° 397/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Idade, o Sr. BENEDITO
ALVES , do cargo de Fiscal de Saneamento ,  lotado
no Setor de Supressão e Fiscalização , a partir de 01
de Julho de 2009.
Sorocaba, 22 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 396/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a
Sra. CLEUZA ALVES , do cargo de Ajudante Geral
,  lotada  no Setor de Materiais e Logística , a partir
de 01 de Julho de 2009.
Sorocaba, 22 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 395/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a
Sra. JACI  VIEIRA AFONSO, do cargo de Servente
,  lotada  no Setor de Materiais e Logística , a partir
de 01 de Julho de 2009.
Sorocaba, 22 de Junho de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 399/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o
Sr.  JOSÉ CARLOS COSTA , do cargo de Oficial
de Administração II ,  lotado no Setor de Materiais
e Logística , a partir de 01 de Julho de 2009.
Sorocaba, 22 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 398/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o
Sr. NORBERTO ONOFRE , do cargo de Pedreiro
,  lotado no Setor de Pavimentação , a partir de 01

de Julho de 2009.
Sorocaba, 22 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 407/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Idade, o Sr. MAURO
ANDRADE DE SOUZA , do cargo de Oficial de
Obras e Manutenção ,  lotado no Setor de Córregos
e Canais , a partir de 01 de Julho de 2009.
Sorocaba, 24 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 408/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Invalidez , o  Sr.  ANTÔNIO
CAMARGO VASQUES , do cargo de Motorista
Especializado,  lotado no Setor de Materiais e
Logística , a partir de 01 de Julho de 2009.
Sorocaba, 24 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 409/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Invalidez , o  Sr.
AURINDO JANUÁRIO DE SOUZA , do cargo
de Pedreiro ,  lotado no Setor de Córregos e Canais
, a partir de 01 de Julho de 2009.
Sorocaba, 24 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 04/2009

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 5277/2008-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de advertência ao servidor
autárquico municipal Nelson de Oliveira Costa,
lotado no Setor de Eletromecânica do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, nos
termos do artigo 160, da Lei 3.800/91, pelo
critério da exasperação admitida pelo artigo 159,
parágrafo único, “b”, em razão da conduta do
servidor violar o disposto nos artigos 154, incisos
X e XI, da Lei 3.800/91.
Publique-se.
Sorocaba, 08 de Junho de 2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral
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TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. ANÉLIO BATISTA
GONÇALVES , Pedreiro  - OP 08 - referência
08,  tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a
partir de Março/2002  e o Adicional de Tempo
de Serviço de 27% (vinte e sete por cento)
adquirido em Fevereiro/2009 , tudo conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 24 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. SEBASTIÃO
LOURENÇO , Pedreiro  - OP 08 - referência
06,  tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a
partir de Junho/2008  e o Adicional de Tempo
de Serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquirido em Maio/2009 , tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 24 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/09

Processo CPL nº 249/09
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa
para Prestação de Serviços Gerais de Limpeza e
Conservação das Dependências e Áreas de
Transferências, Central Operacional e Pontos e
Abrigos, com fornecimento de todo material
necessário ao serviço e ao asseio pessoal, no
Município de Sorocaba/SP.
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei 8666/
93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Diretor Presidente da URBES,
nos termos do artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Prazo: 01/07/09 até 27/12/09.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Arcolimp Serviços Gerais Ltda.
Valor total: R$ 589.793,22 (quinhentos e oitenta
e nove mil, setecentos e noventa e três reais e
vinte e dois centavos).
Data: 23 de junho de 2.009.
Sorocaba, 25 de junho de 2.009.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PRÉVIA À LICITAÇÃO, NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA, PARA OUTORGA DE CONCESSÃO PARA OPERAÇÃO DO LOTE Nº 1

DE SERVIÇOS E VEÍCULOS DO SISTEMA PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA.

Às 9:30h (nove horas e trinta minutos) do dia 25 (vinte e cinco) de junho do ano de 2009 (dois mil e
nove), no Salão de Vidro do Paço Municipal, localizado no Palácio dos Tropeiros, à Av. Engº Carlos
Reinaldo Mendes, s/nº, em Sorocaba-SP, foi iniciada a reunião referente à sessão da Audiência Pública,
conforme Aviso publicado no Jornal do Município de 28 de maio de 2009, e nos demais jornais a saber:
Cruzeiro do Sul, Diário de Sorocaba, Bom Dia, Diário Oficial do Estado de São Paulo, e Diário de São
Paulo. Antes de iniciar os trabalhos, o Diretor Presidente da URBES informou ter recebido dois pedidos
de anulação do referido Aviso de Audiência Pública, bem como de cancelamento e adiamento da realização
da própria Audiência, pedidos esses indeferidos por falta de amparo legal, cujos subscritores serão
oportuna e formalmente comunicados do referido indeferimento. Esclareceu também que a presente
Audiência tem por objetivo permitir a manifestação de qualquer cidadão a respeito da Licitação, na
modalidade Concorrência, para outorga de concessão para operação do lote nº 1 de serviços e veículos
do sistema público de transporte coletivo urbano do município de Sorocaba.
A fim de compor a mesa, o Diretor Presidente da URBES, Engº. Renato Gianolla, convidou o Diretor de
Transporte Urbano da URBES, Sr. Celso Bersi, e o Assessor Jurídico contratado pela URBES, Dr. João
Negrini Neto. Em seguido, presidindo os trabalhos, o Diretor Presidente da URBES apresentou a Comissão
de Licitações nomeada especialmente para o procedimento em tela, Gilvana Conceição Bianchini Cruz,
Diretora Administrativa e Financeira da URBES; Roberto Araújo Battaglini, Diretor de Trânsito da
URBES; e Lúcia Helena Graziosi, Gerente Jurídica da URBES. Presentes na Audiência as pessoas constantes
da lista de presença – Anexo I desta Ata. Dando início aos trabalhos, o  Diretor Presidente da URBES
agradeceu os presentes e declarou aberta a Audiência Pública, informando a agenda do dia e comunicou
as regras que deveriam ser observadas, de acordo com o Aviso, a fim de racionalizar a condução dos
trabalhos, informando que não foram formuladas questões prévias. Após a explicação dos procedimentos
a serem adotados, o  Diretor Presidente da URBES apresentou as características do sistema, da licitação
(projeto básico e edital), das condições de participação na licitação, das condições de prestação dos
serviços e da contratação, bem como foram prestados os esclarecimentos pertinentes. Apresentou
também os projetos futuros que beneficiarão o transporte coletivo urbano em Sorocaba, e disponibilizou
os canais de comunicação da URBES (endereço eletrônico e telefone). Informou que a partir daquele
momento seria iniciada a leitura das perguntas, sugestões e manifestações, que compreenderam um total

Claudia Ap. Soares Ferreira
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 009

Renato Gianolla, Diretor Presidente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de
Trânsito Brasileiro,  designa os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados na
3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI – 017/
300/09”   do mês de junho de 2009, alterando o
contido na Portaria n.º 008 editada com base no
ofício 011/300/09  como Agente de Trânsito,
considerando-se para todos os efeitos  a exclusão
da  policial: Andréa Aparecida Proença Beloto.
Sorocaba, 23 de junho de 2.009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

de 02 (dois) formulários – Anexo II desta Ata - entregues à mesa –, questões essas justificadamente
rejeitadas por serem impertinentes ao objetivo da Audiência Pública, abrindo- se a fase das questões orais,
que foram lidas e respondidas conforme segue:

Declarando que todas as questões foram acolhidas e respondidas, o Diretor Presidente da URBES expôs
sucintamente os prazos legais para seguimento do procedimento licitatório, conforme cronograma
estimativo já estabelecido, dando por encerrada a Audiência Pública, às 10:25h (dez horas e vinte cinco
minutos) sendo que a respectiva ata será publicada no Jornal do Município para conhecimento de todos.
Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente Ata, a qual foi lida e assinada pelos integrantes da
mesa listados abaixo.

Renato Gianolla

Celso Bersi

João Negrini Neto

Extrato de Convênio

Processo nº 0494/1998

Objeto: Termo de Reajuste e Re-ratificação do Convênio de Prestação de Serviços Odontológicos aos
funcionários da URBES.
Reajuste: Fica reajustado em 4% (quatro por cento).
Fica retificada a Cláusula Sexta – Do Preço, Item 6.1.
Data: a contar de 01 de abril de 2009.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Interodonto Sistema de Saúde Odontológica Ltda.
Ficam Ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido convênio.
Assinatura: 30 de abril de 2009.
Sorocaba, 18 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PROCESSO CPL Nº 577/08

CONVITE Nº 031/08

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE FISCAL DE PISO PARA A CENTRAL OPERACIONAL DA URBES
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, em conformidade com a
Cláusula Quinta, itens 6.1 e 6.1.1. do contrato acima descrito e considerando as ocorrências lavradas no
processo em referência, torna pública a presente,
ADVERTÊNCIA
A Empresa RH Bank – Banco de Recursos Humanos Ltda., por infração a Cláusula Terceira, item
3.5, devido a não apresentação dos documentos comprobatórios ref. recolhimentos dos encargos sociais
(FGTS, INSS) instituídos por lei, do referido contrato.
Sorocaba, 18 de junho de 2009.

Renato Gianolla
Diretor Presidente

Extrato de Contrato nº 029/2009

Processo CPL nº 0155/2009

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/09.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 300.000 (trezentos mil) cartões com circuito
interno integrado sem contato para o Sistema de Bilhetagem Eletrônica de Sorocaba.
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Prazo: 12 meses a partir da 1ª Ordem de Fornecimento
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: AWL Gráfica e Serviços Ltda EPP
Valor estimado: R$ 493.000,00 (quatrocentos e noventa e três mil reais).
Assinatura: 18 de junho de 2009.
Sorocaba, 25 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 028/2009

Processo CPL nº 1166/2008

Modalidade: Tomada de Preço nº 003/09.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza na sede administrativa da
URBES, bem como o fornecimento de todo o material necessário ao serviço.
Prazo: 01/07/2009 a 30/06/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: RCA Produtos e Serviços Ltda.
Valor estimado: R$ 81.800,52 (oitenta e um mil e oitocentos reais e cinquenta e dois centavos).
Assinatura: 04 de junho de 2009.
Sorocaba, 25 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 10/2009 destinado ao
fornecimento de vale-refeição para a  Câmara Municipal de Sorocaba, cuja abertura está marcada para dia
08/07/2009, às 10 horas. Os interessados em participar do certame poderão adquirir o edital através do
site www.camarasorocaba.sp.gov.br ou pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes,
2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.MARLI SIQUEIRA PEREZ - PREGOEIRA
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0471-2008-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 106/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de JULHO do ano de
2009 (16/07/2009), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0471-2008-016-15-00-7-RT, entre
partes JAQUELINE GONÇALVES DA SILVA, exeqüente
e EDMO EDUARDO ME, executada, encontrados na Rua
Isabel F. Coelho, 498 – Votorantim/SP, avaliados em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 87, realizada em 13/05/2009 e que serão os
seguintes:
“03 (três) máquinas de costura industrial retas, com bancada
e motor, sendo uma na cor dourada, marca SINGER, nº H 12.2;
outra na cor cinza, sem marca e numeração aparentes; e a terceira
na cor verde, marca SINGER, nº 147017. As máquinas são
bastante antigas e estão em funcionamento, avaliadas em R$
500,00 cada, no total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia

útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 10/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0426-2006-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 107/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 16 dias do mês de JULHO do ano de 2009 (16/07/2009),
às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
0426-2006-016-15-00-0-RT, entre partes ADRIANA
MARCELINA DA COSTA, exeqüente e LAVANDERIA
ALMEIDA MAGALHÃES LTDA, executada, encontrados na

Rua Maria Germani, 622 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
12.357,00 (doze mil, trezentos e cinqüenta e sete reais),
conforme auto de avaliação de fls. 117, realizada em 26/03/
2009 e que serão os seguintes:
“01 (um) veículo marca GM/CORSA GL 1.6 (1996/1996) a
gasolina, cor branca, de Sorocaba/SP, chassi
9BGSE19NTTC690948, código RENAVAM 676248454.
IPVA devido no valor de             R$ 660,34, conforme pesquisa
às fls. 118. Total da avaliação: R$ 12.357,00 (doze mil, trezentos
e cinqüenta e sete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 10/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0966-2008-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 108/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de JULHO do ano de
2009 (16/07/2009), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0966-2008-016-15-00-6-RT, entre
partes RODRIGO LONGO, exeqüente e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, executada, encontrados
na Rua Antonio Aparecido Ferraz, 1150 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 172, realizada em 12/05/2009 e que serão
os seguintes:
“01 (uma) fresadora VEKER 430 i, modelo 430 i, machine s/
n 9245, ship date 2006, placa Santa Madalena, em
funcionamento e em bom estado, avaliada em R$ 15.000,00
(quinze mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0800-2007-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 109/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de JULHO do ano de
2009 (16/07/2009), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0800-2007-016-15-00-9-RT, entre
partes SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
SOROCABA, exeqüente e PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA SOROCABA LTDA ME, executada, encontrados
na Rodovia Raposo Tavares, Km. 108 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 117, realizada em 20/03/2009 e que
serão os seguintes:
“01 (uma) moto PAS/Motoneta marca HONDA, modelo
DREAM 100, Honda C100 Dream, ano e modelo 1997, cor
vermelha, placas BSO 2665, de Tatuí/SP, conforme
CRLV6666960940, de 2006, código RENAVAM
682012823, chassi 9C2HA0S0VVRO23894REM, em nome
de Vanessa Vaz. Observação: conforme Certificado de Registro
de Veículo nº 5699373957, o referido veículo está autorizado
no verso para transferência em nome do sr. Paulo Roberto de
Almeida em data de 27/9/2006 e assinado pela Sra. Vanessa
e pelo sr. Paulo Roberto de Almeida. Das condições:
hodômetro em 60.507/9, pneus em bom estado, lanterna
traseira quebrada. Total da avaliação: R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0637-2004-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 110/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de JULHO do ano de
2009 (16/07/2009), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0637-2004-016-15-00-1-RT, entre
partes ELAINE DE MIRANDA OLIVEIRA, exeqüente e
UNIVERSO ESCOLA INTEGRADA DE CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA ME, executada, situado
no local indicado abaixo, avaliado em R$ 65.000,00 (sessenta
e cinco mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 395,
realizado em 18/08/2008 e que serão os seguintes:
“Imóvel objeto da matrícula nº 30.727 do 1º CRIA de
Sorocaba, representado por um terreno, sito em Votorantim,
Vila Pedrozo, lote nº 01, da quadra “G”, gleba “A”, com a
área de 350,00 m2, medindo 8,00 metros em reta, mais 9,00

metros em curva para a Rua Alexandre Pardini; confronta-se do
lado direito de quem da rua olha para o terreno com a Rua Anália
Pereira, onde mede 17,50 metros; do lado esquerdo de quem da
rua olha confronta-se com o lote nº 02, onde mede 25,00 metros
e nos fundos confronta-se com o lote nº 07, onde mede 14,00
metros; ficando este terreno distante 31,50 metros da Rua
Benedita Maria de Jesus do lado direito de quem da rua Anália
Pereira olha para o terreno. Atualmente possui um salão
religioso, em alvenaria com 02 banheiros, que recebeu o número
370 da Rua Anália Pereira; sala está pintada na cor bege, com
a inscrição “Igreja Presbiteriana Independente de Votorantim”.
Fica avaliado o terreno juntamente com o salão em R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 17/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1500-2004-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 111/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 16 dias do mês de JULHO do ano de 2009 (16/07/2009),
às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
1500-2004-016-15-00-4-RT, entre partes ANGÉLICA
FERREIRA, exeqüente e COLÉGIO CARLOS RENE
EGG, executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 267, realizado em 18/08/2008 e que serão os
seguintes:
“Imóvel objeto da matrícula nº 30.727 do 1º CRIA de Sorocaba,
representado por um terreno, sito em Votorantim, Vila Pedrozo,
lote nº 01, da quadra “G”, gleba “A”, com a área de 350,00 m2,
medindo 8,00 metros em reta, mais 9,00 metros em curva para a
Rua Alexandre Pardini; confronta-se do lado direito de quem
da rua olha para o terreno com a Rua Anália Pereira, onde mede
17,50 metros; do lado esquerdo de quem da rua olha confronta-
se com o lote nº 02, onde mede 25,00 metros e nos fundos
confronta-se com o lote nº 07, onde mede 14,00 metros; ficando
este terreno distante 31,50 metros da Rua Benedita Maria de
Jesus do lado direito de quem da rua Anália Pereira olha para
o terreno. Atualmente possui um salão religioso, em alvenaria
com 02 banheiros, que recebeu o número 370 da Rua Anália
Pereira; sala está pintada na cor bege, com a inscrição “Igreja
Presbiteriana Independente de Votorantim”. Fica avaliado o
terreno juntamente com o salão em R$ 65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
04- Consta outra penhora sobre o imóvel: Processo 637/2004,
desta Vara.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário

Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 19/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2098-2007-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 112/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 16 dias do mês de JULHO do ano de 2009 (16/07/2009),
às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
2098-2007-016-15-00-8-RT, entre partes MARIA JOSÉ
MARQUES DE ALMEIDA, exeqüente e QUALY FER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, executada, encontrados
na Rua Melvin Jones, 304 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
111.650,00 (cento e onze mil, seiscentos e cinqüenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 166, realizado em 13/05/
2009 e que serão os seguintes:
“1) 01 (um) torno marca ROCCO, modelo Rally-420 x 1000, nº
13590M, cor verde, avaliado em R$ 18.000,00;
2) 01 (uma) fresadora marca ROCCO, nº 077, avaliada em R$
8.000,00;
3) 01 (uma) fresadora marca ROCCO, modelo FFPR40, nº 13449,
série M, avaliada em             R$ 8.200,00;
4) 01 (uma) fresadora marca IMC, modelo FVH 800, sem
numeração aparente, avaliada em     R$ 7.000,00;
5) 01 (uma) fresadora marca IWASA, modelo K-VM, nº 232, cor
verde, avaliada em R$ 7.500,00;
6) 01 (uma) retífica plana marca CINCINATTI, modelo nº 1,
série 11200R, avaliada em              R$ 13.000,00;
7) 01 (uma) máquina de solda marca POLITRON, modelo 1-80
KM, série 638, tipo 460 KH, avaliada em R$ 1.500,00;
8) 01 (uma) furadeira marca YADOYA, modelo FY-B25, nº 5036,
série 183, avaliada em            R$ 400,00;
9) 01 (uma) fiadora montada artesanalmente, com dois motores,
plaqueta CSR-06453, avaliada em R$ 500,00;
10) 01 (um) eletro-erosão, marca AGIETRON, modelo BF, anot.
1971, nº 36008, com painel AIGEPLUS e tambor de óleo,
avaliada em R$ 12.000,00;
11) 01 (uma) furadeira marca TORWELL, modelo FT-16 –
16mm-5/8”, avaliada em R$ 550,00;
12) 01 (uma) furadeira marca MOTO MIL, modelo FB 160, 16
mm-5/8”, avaliada em R$ 500,00;
13) 01 (um) torno marca HARDINGE, modelo TFB (HP 1,5),
avaliado em R$ 16.000,00;
14) 01 (uma) serra marca RONEMAK, modelo M-150, nº 3534,
avaliada em R$ 1.500,00;
15) 01 (um) projetor de perfil, marca OGP-XL815, avaliado em
R$ 17.000,00. Total das avaliações dos bens penhorados: R$
111.650,00 (cento e onze mil, seiscentos e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
04- Consta outra penhora sobre o imóvel: Processo 637/2004,
desta Vara.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 19/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)

3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1922-2001-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 113/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de JULHO do ano de
2009 (16/07/2009), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1922-2001-016-15-00-0-RT, entre
partes FABIO ARAUJO DE MENEZES, exeqüente e
MARCENARIA MOBILIER D´MART LTDA ME,
executada, encontrados na Avenida Comendador Pereira
lnácio, 2.220 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 282,
realizado em 11/11/2008 e que serão os seguintes:
“01 (um) automóvel marca RENAULT, modelo CLIO RL 1.0,
cor predominante azul, ano fab./modelo 2001, combustível
gasolina, placas DBH-9187, RENAVAM 747116695,
hodômetro com 72.947 Km, lataria em bom estado, pneus meia-
vida, tapeçaria em bom estado, motorização aparentemente
normal (funcionando), avaliado em R$ 17.000,00 (dezessete
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Edital 04
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO,
na forma da lei 6830/80, art. 8º, inciso IV, E ART. 27 DA Lei
de Execução Fiscal, FAZ SABER , aos que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa que,
perante este Juízo e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas,
processam-se regularmente os termo da ação de Execução
Fiscal, promovidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra:

- ARLINDO DOMINGUES DA ROSA, para cobrança da
quantia de R$ 623,03 (11/09/95), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93,02/01/
94, não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA
n° 25333/95, proc. n° 824/97

- ARLINDO DOMINGUES DA ROSA, para cobrança da
quantia de R$ 16,23 (26/09/94), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em 02/01/91 não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 837/94, proc. n° 12840/95 –
apenso ao proc. n° 824/97

- ARLINDO DOMINGUES DA ROSA, para cobrança da
quantia de R$ 288,46 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA n° 402/98, proc. n° 907/99 – apenso
ao proc. n° 824/97

- ARLINDO DOMINGUES DA ROSA, para cobrança da
quantia de R$ 292,94 (11/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA n° 7320/99, proc. n° 16997/00 –
apenso ao proc. n° 824/97

- ARLINDO DOMINGUES DA ROSA, para cobrança da
quantia de R$ 335,96 (13/11/00) , mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA n° 12348/00, proc. n° 9561/02 –
apenso ao proc. n° 824/97

- ARLINDO DOMINGUES DA ROSA, para cobrança da
quantia de R$ 877,56 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em 02/01/98 não recolhidos no
exercício de 1997,1998, 1999, 2000 – CDA n° 26741/01,
proc. n° 44745/03 – apenso ao proc. n° 824/97
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- ARLINDO DOMINGUES DA ROSA, para cobrança da
quantia de R$ 1.155,94 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03,
02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 – CDA n° 35900/05, proc. n° 43693/05 – apenso ao
proc. n° 824/97

- ARLINDO DOMINGUES DA ROSA, para cobrança da
quantia de R$ 310,55 (28/11/2006), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em 02/01/2006 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA n° 7297/06, proc. n° 9842/06 –
apenso ao proc. n° 824/97

- ARTHUR MOSCIOLI, para cobrança da quantia de R$
3.078,08 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/92, 02/01/93, não recolhidos no
exercício de 1991, 1992 – CDA n° 25387/95, proc. n° 877/
97

- ARTHUR MOSCIOLI, para cobrança da quantia de R$ 42,48
(26/09/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 –
CDA n° 862/94, proc. n° 12815/95 apenso ao proc. n° 877/
97.

- ARTHUR MOSCIOLI, para cobrança da quantia de R$
108,60 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993
– CDA n° 25388/95, proc. n° 878/97 apenso ao proc. n° 877/
97.

- ARTHUR MOSCIOLI, para cobrança da quantia de R$
203,28 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA n° 418/98, proc. n° 923/99 apenso ao proc. n° 877/
97.

- ARTHUR MOSCIOLI, para cobrança da quantia de R$
354,67 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA n° 5632/99, proc. n° 14907/00 apenso ao proc. n°
877/97.

- ARTHUR MOSCIOLI, para cobrança da quantia de R$
1.374,12 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n° 45720/01, proc. n° 19024/
04 apenso ao proc. n° 877/97.

- ARTHUR MOSCIOLI, para cobrança da quantia de R$
1.642,90 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01, não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
– CDA n° 63.711/05, proc. n° 71628/05 apenso ao proc. n°
877/97.

- ARTHUR MOSCIOLI, para cobrança da quantia de R$
441,77 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
– CDA n° 24821/06, proc. n° 11036/07 apenso ao proc. n°
877/97.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia
de Cr$ 67.896,71 (26/09/94) mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em (nada consta), não recolhidos
no exercício de 1987 – CDA n° 462/92, proc. n° 1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia
de Cr$ 347.482,02 (23/11/92) mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em (nada consta), não recolhidos
no exercício de 1988 – CDA n° 1821/92, proc. n ° 5654/93
apenso ao n° 1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia
de Cr$ 270.379,45 (23/11/92) mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em (nada consta), não recolhidos
no exercício de 1989 – CDA n° 4716/92, proc.11058/93
apenso ao n° 1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 120,84 (26/09/94) mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em 02/01/91 não recolhidos no exercício de
1987 – CDA n° 5074/94, proc.4358/95 apenso ao proc. n°
1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 665,48 (11/09/95) mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94, não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 30680/
95, proc.5105/97 apenso ao proc. n° 1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 356,34 (17/11/98) mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em 02/01/95 não recolhidos no exercício de
1994 – CDA n° 10226/98, proc.14406/99 apenso ao proc.
n° 1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 359,27 (14/04/99) mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de
1995 – CDA n° 5519/99, proc.14794/00 apenso ao proc. n°
1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia de
R$ 411,78 (13/11/00) mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 – CDA n° 10131/00, proc.6773/02 apenso ao proc. n°
1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia de
R$ 2.798,25 (11/12/01) mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01,
não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA
n° 47636/01, proc.20939/04 apenso ao proc. n° 1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia de
R$ 4.103,14 (22/07/05) mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04,
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA
n° 66738/05, proc.74655/05 apenso ao proc. n° 1186/93.

- ISABEL CASSOLA DA SILVA, para cobrança da quantia de
R$ 1.309,18 (28/11/06) mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA n° 27397/06, proc.13980/07 apenso ao proc. n°
1186/93.

- DIGUES & NOVAES LTDA, para cobrança da quantia de R$
420,86 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em 02/01/95, não recolhidos no exercício de 1994 –
CDA n° 1172/98, proc. n° 1843/99

- DIGUES & NOVAES LTDA, para cobrança da quantia de R$
275,81 (16/08/95), mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em 02/01/94, não recolhidos no exercício de 1993 –
CDA n° 13976/94, proc. n° 15749/96 apenso ao 1843/99

- DIGUES & NOVAES LTDA, para cobrança da quantia de R$
411,37 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA n° 114543/99, proc. n° 13451/00 apenso ao 1843/99

- DIGUES & NOVAES LTDA, para cobrança da quantia de R$
430,12 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em 02/01/98, não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA n° 9715/00, proc. n° 5920/02 apenso ao 1843/99

- DIGUES & NOVAES LTDA, para cobrança da quantia de R$
1.574,47 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01, não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 8315/01, proc. n° 24696/03 apenso ao 1843/99

- DIGUES & NOVAES LTDA, para cobrança da quantia de R$
1.827,93 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04, 02/01/05, não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 – CDA n° 7313/05, proc. n° 14675/05 apenso ao 1843/
99

- DIGUES & NOVAES LTDA, para cobrança da quantia de R$
497,62 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em 02/01/06, não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA n° 31337/06, proc. n° 18005/07 apenso ao 1843/99

- MARIA SANCHES e outros, para cobrança da quantia de
CR$ 820,66 (30/08/94), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/92 não recolhidos no exercício de
1991 – CDA n° 103/94, proc. n° 4902/95

- MARIA SANCHES e outros, para cobrança da quantia de R$
836,13 (30/12/96), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em 02/01/92 não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA n° 1727/96, proc. n° 3524/98 apenso ao 4902/95.

- MARIA SANCHES e outros, para cobrança da quantia de R$
1.288,41 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA n° 3215/00, proc. n° 25677/01 apenso ao 4902/95.

- MARIA SANCHES e outros, para cobrança da quantia de R$
9.061,48 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01, não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n°
46516/01, proc. n° 19819/04 apenso ao 4902/95.

- MARIA SANCHES e outros, para cobrança da quantia de R$
12.085,20 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04,
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA
n° 64801/05, proc. n° 72719/05 apenso ao 4902/95.

- MARIA SANCHES e outros, para cobrança da quantia de R$
3.242,84 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA n° 25470/06, proc. n° 12008/07 apenso ao 4902/95.

- PEDRO RUIZ e outros, para cobrança da quantia de CR$
746.024,49 (23/11/92), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita em (nada consta), não recolhidos no exercício
de1988 – CDA n° 2325/92, proc. n°5794/93

- PEDRO RUIZ e outros, para cobrança da quantia de CR$
676.895,15 (23/11/92), mais os acréscimos legais referente a

IPTU – inscrita em (nada consta), não recolhidos no exercício
de1989 – CDA n° 5113/92, proc. n°9472/93 apenso ao proc.
n° 5794/93.

- PEDRO RUIZ e outros, para cobrança da quantia de R$
1383.86 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 34328/95, proc.
n°9064/97 apenso ao n° 5794/93.

- PEDRO RUIZ e outros, para cobrança da quantia de R$
1383.86 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 34328/95, proc.
n°9064/97 apenso ao n° 5794/93.

- PEDRO RUIZ e outros, para cobrança da quantia de R$ 852,85
(13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
em (02/01/97), não recolhidos no exercício de1996 – CDA n°
4332/00, proc. n° 318/02 apenso ao n° 5794/93.

- PEDRO RUIZ e outros, para cobrança da quantia de R$
1.910,95 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04), não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n°
58608/05, proc. n° 66524/05 apenso ao n° 5794/93.

- PEDRO RUIZ e outros, para cobrança da quantia de R$ 514,15
(28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
em (02/01/06), não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n°
21721/06, proc. n° 7921/07 apenso ao n° 5794/93.

- PEDRO RUIZ e outros, para cobrança da quantia de R$
1984,22 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita em (11/12/01), não recolhidos no exercício
de1997,1998,1999,2000 – CDA n° 42165/01, proc. n° 15449/
04 apenso ao n° 5794/93.

-JOÃO RAMIRES, para cobrança da quantia de CR$
337.992,92 (23/11/92), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (nada consta), não recolhidos no exercício
de1988 – CDA n° 3,108/92, proc. n° 8073/93.

-JOÃO RAMIRES, para cobrança da quantia de R$ 78,22 (27/
10/94), mais os acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita
em (02/01/91), não recolhidos no exercício de1990 – CDA n°
12125/94, proc. n° 16206/95 apenso ao n° 8073/93.

-JOÃO RAMIRES, para cobrança da quantia de R$ 569,90 (16/
08/95), mais os acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita
em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não recolhidos no
exercício de1991, 1992, 1993 – CDA n° 16881/95, proc. n°
18809/96 apenso ao n° 8073/93.

-JOÃO RAMIRES, para cobrança da quantia de R$ 280,94 (14/
11/99), mais os acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita
em (02/01/95), não recolhidos no exercício de1994 – CDA n°
7649/99, proc. n° 17326/00 apenso ao n° 8073/93.

-JOÃO RAMIRES, para cobrança da quantia de CR$ 229,88
(14/04/99), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício de1995 –
CDA n° 10.536/99, proc. n° 20461/00 apenso ao n° 8073/93.

-FERROBRAS LTDA, para cobrança da quantia de R$ 5.733,75
(16/08/95), mais os acréscimos legais referente a TAXAS
DIVERSAS – inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 15.185/
95, proc. n° 16965/96.

-FERROBRAS LTDA, para cobrança da quantia de CR$
25.634,53 (30/01/91), mais os acréscimos legais referente a
TAXAS DIVERSAS – inscritas em (nada consta) não recolhidos
no exercício de 1987 – CDA n° 1460/91, proc. n° 740/93 -
apenso ao n° 16965/96.

-FERROBRAS LTDA, para cobrança da quantia de R$ 885,82
(07/12/94), mais os acréscimos legais referente a TAXAS
DIVERSA – inscrita em (02/01/91), não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 21643/94, proc. n° 24756/95 -
apenso ao n° 16965/96

-FERROBRAS LTDA, para cobrança da quantia de R$ 474,37
(30/11/94), mais os acréscimos legais referente a TAXAS
DIVERSA – inscrita em (02/01/91), não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 20289/94, proc. n° 1567/95 -
apenso ao n° 16965/96.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 608,17 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 36346/
95, proc. n° 11124/97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de CR$ 48.867,00 (31/01/92), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em (nada consta), não recolhidos no
exercício de 1987, 1992 – CDA n° 1024/92, proc. n° 2190/93
- apenso ao n° 11124/97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de CR$ 286.984,83 (23/11/92), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita em (nada consta), não recolhidos no

exercício de 1988 – CDA n° 2520/92, proc. n° 6497/93 -
apenso ao n° 11124/97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 112,43 (17/10/94), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/91), não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA n° 8557/94, proc. n° 25397/95 - apenso ao
n° 11124/97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 300,90 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 4204/98, proc. n° 6413/99 - apenso ao n°
11124/97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 302,04 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 7004/99, proc. n° 16469/00 - apenso ao
n° 11124/97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 346,27 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/97), não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 11988/00, proc. n° 9001/02 - apenso ao
n° 11124/97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 1.632,69 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01,01), não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA n° 33174/01, proc. n° 6223/04 - apenso ao n°
11124/97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 2.178,50 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04), não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
– CDA n° 44.545/05, proc. n° 52459/05 - apenso ao n° 11124/
97.

-WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 587,30 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/2006), não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA n° 13555/06, proc. n° 16107/06 -
apenso ao n° 11124/97.

-ALCINO PEREIRA DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 327,94 (16/08/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/93), não recolhidos no exercício
de 1991, 1992 – CDA n° 11130/95, proc. n° 13906/96.

-ALCINO PEREIRA DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 8830/94 (19/10/94), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/1991), não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 8830/94, proc. n° 26801/95 -
apenso ao n° 13906/96.

-ALCINO PEREIRA DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 829,89 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 867/99, proc. n° 8398/00 - apenso ao n°
13906/96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 416,72 (16/08/95), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 12252/
95, proc. n° 15015/96

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 50,33 (20/10/94), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/91), não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA n° 9394/94, proc. n° 13842/95 - apenso ao
n° 15015/96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 1.129,25 (24/07/95), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita em (02/01/92), não recolhidos no exercício
de 1991 – CDA n° 1288/95, proc. n° 27678/95 - apenso ao
n° 15015/96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 236,69 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 5391/98, proc. n° 7632/99 - apenso ao n°
15015/96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 229,88 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 11144/99, proc. n° 21274/00 - apenso ao
n° 15015/96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 240,36 (13/11//00), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/98), não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 18640/00, proc. n° 17890/02 - apenso ao
n° 15015/96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 1.905,07 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00), não
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recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999 – CDA n° 5012/
01, proc. n° 21209/03 - apenso ao n° 15015/96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 169,25 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/01), não recolhidos no exercício
de 2000 – CDA n° 5013/01, proc. n° 21210/03 - apenso ao
n° 15015/96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 913,82 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04), não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
– CDA n° 4452/05, proc. n° 11750/05 - apenso ao n° 15015/
96.

-AUGUIMAR DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 248,80 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/06), não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 29208/06, proc. n° 15869/07 - apenso ao
n° 15015/96.

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA , para cobrança
da quantia de R$ 57,82 (22/10/94),mais os acréscimos legais
referente a TAXAS DIVERSA – inscrita em (02/01/91), não
recolhidos no exercício de 1990 – CDA n° 12445/94, proc.
n° 16035/05 .

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA, para cobrança
da quantia de R$ 51,90 (27/10/94),mais os acréscimos legais
referente a TAXAS DIVERSA – inscrita em (02/01/91), não
recolhidos no exercício de 1990 – CDA n° 12444/94, proc.
n° 16036/95 - apenso ao n° 16035/05.

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA  , para cobrança
da quantia de R$ 577,93 (16/08/95),mais os acréscimos legais
referente a TAXAS DIVERSAS – inscrita em (02/01/90, 02/
01/93, 02/01/94), não recolhidos no exercício de 1991, 1992,
1993 – CDA n° 17404/95, proc. n° 19325/96 - apenso ao n°
16035/05.

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA, para cobrança
da quantia de R$ 376,84 (17/11/98),mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita em (02/01/95), não recolhidos
no exercício de 1994 – CDA n° 11159/98, proc. n° 1492/00
- apenso ao n° 16035/05.

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA, para cobrança
da quantia de R$ 365,99 (14/04/99),mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita em (02/01/96), não recolhidos
no exercício de 1995 – CDA n° 5409/99, proc. n° 14684/00
- apenso ao n° 16035/05.

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA, para cobrança
da quantia de R$ 382,68 (13/11/00),mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita em (02/01/98), não recolhidos
no exercício de 1996 – CDA n° 10841/00, proc. n° 7483/02
- apenso ao n° 16035/05.

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA, para cobrança
da quantia de R$ 1.387,31 (11/12/01),mais os acréscimos
legais referente a ISSQN – inscrita em (02/01/98, 02/01/99,
02/01/00, 02/01/01), não recolhidos no exercício de 1997,
1998, 1999, 2000 – CDA n° 5716/01, proc. n° 21913/03 -
apenso ao n° 16035/05.

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA, para cobrança
da quantia de R$ 1.599,12 (22/07/05),mais os acréscimos
legais referente a ISSQN – inscrita em (02/01/01, 02/01/02,
02/01/03, 02/01/04), não recolhidos no exercício de 2001,
2002, 2003, 2004 – CDA n° 5040/05, proc. n° 12336/05 -
apenso ao n° 16035/05.

-JOSE CLEMENTINO NETO SOROCABA, para cobrança
da quantia de R$ 435,28 (28/11/06),mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita em (02/01/06), não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA n° 29645/06, proc. n° 16306/07
- apenso ao n° 16035/05.

-JOÃO CARLOS FURINI, para cobrança da quantia de R$
878,33 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n°16727/95, proc.
n° 18657/96.

-JOÃO CARLOS FURINI, para cobrança da quantia de R$
335,76 (06/10/98),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício de 1994
– CDA n°2029/98, proc. n° 2727/99 - apenso ao n° 18657/
96.

-JOÃO CARLOS FURINI, para cobrança da quantia de R$
335,75 (14/04/99),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício de 1995
– CDA n°6132/99, proc. n° 15597/00 - apenso ao n° 18657/
96.

-JOÃO CARLOS FURINI, para cobrança da quantia de R$
1.383,96 (11/12/01),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00), não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999 – CDA n° 6567/
01, proc. n° 22801/03 - apenso ao n° 18657/96.

-JOÃO CARLOS FURINI, para cobrança da quantia de R$
265,20 (11/12/01),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/01), não recolhidos no exercício de 2000
– CDA n° 6568/01, proc. n° 22802/03 - apenso ao n° 18657/
96.

-JOÃO CARLOS FURINI, para cobrança da quantia de R$
1.372,69 (22/07/05),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04), não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 5812/05, proc. n° 13464/05 - apenso ao n° 18657/96.

-JOÃO CARLOS FURINI, para cobrança da quantia de R$
310,88 (28/11/06),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/06), não recolhidos no exercício de 2005
– CDA n° 30202/06, proc. n° 16869/07 - apenso ao n° 18657/
96.

-JOÃO SEVERINO NETO, para cobrança da quantia de R$
837,66 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/93, 02/01/94), não recolhidos no exercício
de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 16905/95, proc. n° 18833/96
.

-JOÃO SEVERINO NETO, para cobrança da quantia de R$
420,86 (06/10/98),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício de 1994
– CDA n° 2087/98, proc. n° 2785/99 - apenso ao n° 18833/
96.

-JOÃO SEVERINO NETO, para cobrança da quantia de R$
411,37 (14/04/99),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício de 1995
– CDA n° 4418/99, proc. n° 13326/00 - apenso ao n° 18833/
96.

-JOÃO SEVERINO NETO, para cobrança da quantia de R$
430,12 (13/11/00),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/98), não recolhidos no exercício de 1996
– CDA n° 9609/00, proc. n° 5814/02 - apenso ao n° 18833/
96.

-JOÃO SEVERINO NETO, para cobrança da quantia de R$
1.827,93 (22/07/05),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04), não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 6387/05, proc. n° 13712/05 - apenso ao n° 18833/96.

-JOÃO SEVERINO NETO, para cobrança da quantia de R$
497,62 (28/11/06),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita em (02/01/06), não recolhidos no exercício de 2005
– CDA n° 30643/06, proc. n° 17310/07 - apenso ao n° 18833/
96.

-JOÃO VIEIRA SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
1.681,18 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente a
TAXAS DIVERSAS – inscrita em (02/01/92,02/01/93), não
recolhidos no exercício de 1991,1992 – CDA n° 16916/95,
proc. n° 18844/96.

-JOÃO VIEIRA SOROCABA, para cobrança da quantia de CR$
553.079,33 (23/11/92),mais os acréscimos legais referente a
TAXAS DIVERSA – inscrita em (nada consta) não recolhidos
no exercício de 1988 – CDA n° 3115/92, proc. n° 5528/93 -
apenso ao n° 18844/96.

-JOÃO VIEIRA SOROCABA, para cobrança da quantia de CR$
592.330,13 (23/11/92),mais os acréscimos legais referente a
TAXAS DIVERSA – inscrita em (nada consta), não recolhidos
no exercício de 1989 – CDA n° 5725/92, proc. n° 9535/93 -
apenso ao n° 18844/96.

-JOÃO VIEIRA SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
245,89 (27/10/94),mais os acréscimos legais referente a TAXAS
DIVERSA – inscrita em (02/01/91), não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 12156/94, proc. n° 16267/95 -
apenso ao n° 18844/96.

-JOÃO VIEIRA SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
200,80 (27/10/94),mais os acréscimos legais referente a TAXAS
DIVERSA – inscrita em (02/01/91), não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 12157/94, proc. n° 16268/95 -
apenso ao n° 18844/96.

-JOSE APARECIDO DOS ANJOS, para cobrança da quantia
de R$ 850,32 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 17200/
95, proc. n° 19122/96 .

-JOSE APARECIDO DOS ANJOS, para cobrança da quantia
de R$ 92,04 (30/11/94),mais os acréscimos legais referente a
TAXA DIVERSAS– inscrita em (02/01/91), não recolhidos
no exercício de 1990 – CDA n° 20505/94, proc. n° 1267/95 -
apenso ao n° 19122/96.

-COBREX COBRANÇAS EXECUTIVAS S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 948,92 (11/12/01),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (02/01/98,
02/01/99, 02/01/00, 02/01/01), não recolhidos no exercício
de 1997,1998,1999,2000 – CDA n° 3584/01, proc. n° 19643/
03.

-COBREX COBRANÇAS EXECUTIVAS S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 260,13 (14/04/99),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (02/01/96),
não recolhidos no exercício de 1995 – CDA n° 8562/99, proc.
n° 18397/00 - apenso ao n° 19643/03.

-COBREX COBRANÇAS EXECUTIVAS S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 296,54 (14/04/99),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (02/01/97),
não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n° 13895/00,
proc. n° 11411/02 - apenso ao n° 19643/03.

-COBREX COBRANÇAS EXECUTIVAS S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 805,71 (14/04/99),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (22/07/05),
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 20003, 2004 –
CDA n° 3230/05, proc. n° 10486/05 - apenso ao n° 19643/03.

-COBREX COBRANÇAS EXECUTIVAS S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 290,22 (28/11/06),mais os
acréscimos legais referente a TAXAS DIVERSA– inscrita em
(02/01/06), não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n°
28263/06, proc. n° 14920/07 - apenso ao n° 19643/03.

-JOSE TADEU DE OLIVEIRA TIPOGRAFIA, para cobrança
da quantia de R$ 857,56 (16/08/95),mais os acréscimos legais
referente a ISSQN– inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/
94), não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA
n° 17906/95, proc. n° 19818/96.

-JOSE TADEU DE OLIVEIRA TIPOGRAFIA, para cobrança
da quantia de R$ 93,43 (31/10/94),mais os acréscimos legais
referente a ISSQN– inscrita em (02/01/91), não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 12740/94, proc. n° 6581/95 -
apenso ao n° 19818/96.

-JUVENIL DIAS DOS SANTOS, para cobrança da quantia de
R$ 857,56 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não
recolhidos no exercício de 1991,1992,1993 – CDA n° 18131/
95, proc. n° 20040/96.

-JUVENIL DIAS DOS SANTOS, para cobrança da quantia de
R$ 420,86 (06/10/98),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 2433/98, proc. n° 3131/99 - apenso ao n°
20040/96.

-JUVENIL DIAS DOS SANTOS, para cobrança da quantia de
R$ 411,37 (14/04/99),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 4361/99, proc. n° 13269/00 - apenso ao n°
20040/96.

-JUVENIL DIAS DOS SANTOS, para cobrança da quantia de
R$ 430,12 (13/11/00),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/98), não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 9572/00, proc. n° 5777/02 - apenso ao n°
20040/96.

-JUVENIL DIAS DOS SANTOS, para cobrança da quantia de
R$ 1.547,47 (11/12/01),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01), não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 5646/01, proc. n° 21843/03 - apenso ao n° 20040/96.

-JUVENIL DIAS DOS SANTOS, para cobrança da quantia de
R$ 1.827,93 (22/07/05),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04), não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 4988/05, proc. n° 12284/05 - apenso ao n° 20040/96.

-ALMIR LEITE SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
1.574,47 (11/12/01),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01), não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 5714/01, proc. n° 21911/03.

-ALMIR LEITE SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
820,92 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente a ISSQN–
inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 11235/95, proc.
n° 14010/96 - apenso ao n° 21911/03.

-ALMIR LEITE SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
93,43 (19/10/94),mais os acréscimos legais referente a ISSQN–
inscrita em (02/01/91), não recolhidos no exercício de 1990 –
CDA n° 8878/94, proc. n° 13977/95 - apenso ao n° 21911/03.

-ALMIR LEITE SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
420,86 (06/10/98),mais os acréscimos legais referente a ISSQN–
inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício de 1994 –
CDA n° 145/98, proc. n° 650/99 - apenso ao n° 21911/03.

-ALMIR LEITE SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
411,37 (14/04/99),mais os acréscimos legais referente a ISSQN–
inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA n° 4667/99, proc. n° 13575/00 - apenso ao n° 21911/03.

-ALMIR LEITE SOROCABA, para cobrança da quantia de R$
430,12 (13/11/00),mais os acréscimos legais referente a ISSQN–
inscrita em (02/01/98), não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA n° 9791/00, proc. n° 5996/02 - apenso ao n° 21911/03.

-CARLOSTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 93,43 (21/10/94),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (02/01/91),
não recolhidos no exercício de 1990 – CDA n° 9820/94,
proc. n° 22477/95.

-CARLOSTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 273,25 (16/08/95),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (02/01/92),
não recolhidos no exercício de 1991 – CDA n° 12882/95,
proc. n° 10184/96 – apenso ao 22477/95.

-NN RODRIGUES & CIA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 473,77 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n°
20440/95, proc. n° 23311/96.

-NN RODRIGUES & CIA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 235,18 (06/10/98),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 3097/98, proc. n° 4045/99 – apenso ao
23311/96.

-NN RODRIGUES & CIA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 229,88 (14/04/99),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 10129/99, proc. n° 20054/00 – apenso ao
23311/96.

-NN RODRIGUES & CIA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 240,36 (13/11/00),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/98), não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 18072/00, proc. n° 17322/02 – apenso ao
23311/96.

-NN RODRIGUES & CIA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 823,62 (11/12/01),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01), não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1993, –
CDA n° 3466/01, proc. n° 19525/03 – apenso ao 23311/96.

-NN RODRIGUES & CIA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 913,82 (22/07/05),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04), não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 – CDA n° 3122/05, proc. n° 10375/05 – apenso ao
23311/96.

-NN RODRIGUES & CIA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 248,80 (28/11/06),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/06), não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 28191/06, proc. n° 14848/07 – apenso ao
23311/96.

-NORTON ADMINISTR E CORRET DE SEGUROS S/C
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 1.027,70 (16/08/
95),mais os acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em
(02/01/93, 02/01/94), não recolhidos no exercício de 1992,
1993 – CDA n° 20846/95, proc. n° 23715/96.

-NORTON ADMINISTR E CORRET DE SEGUROS S/C
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 6,04 (04/11/94),mais
os acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (02/01/
92), não recolhidos no exercício de 1990 – CDA n° 14211/
94, proc. n° 18474/95 – apenso ao 23715/96.

-NORTON ADMINISTR E CORRET DE SEGUROS S/C
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 754,31 (17/11/
98),mais os acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em
(02/01/95), não recolhidos no exercício de 1994 – CDA n°
13220/98, proc. n° 4913/00 – apenso ao 23715/96.

-NORTON ADMINISTR E CORRET DE SEGUROS S/C
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 732,60 (14/04/
99),mais os acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em
(02/01/96), não recolhidos no exercício de 1995 – CDA n°
1184/99, proc. n° 9989/00 – apenso ao 23715/96.

-NORTON ADMINISTR E CORRET DE SEGUROS S/C
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 766,00 (13/11/
00),mais os acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em
(02/01/98), não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n°
4796/00, proc. n° 782/02 – apenso ao 23715/96.

-NORTON ADMINISTR E CORRET DE SEGUROS S/C
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 2.904,35 (11/12/
01),mais os acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em
(02/01/97, 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00), não recolhidos
no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n° 3455/01,
proc. n° 19514/03 – apenso ao 23715/96.

-PEDRO ARAUJO DE AGUIAR, para cobrança da quantia
de R$ 858,36 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n°
21513/95, proc. n° 24411/96.

-PEDRO ARAUJO DE AGUIAR, para cobrança da quantia
de R$ 101,58 (04/11/94),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/91), não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA n° 14604/94, proc. n° 17911/95 – apenso ao
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24411/96.

-PEDRO ARAUJO DE AGUIAR, para cobrança da quantia
de R$ 10,26 (04/11/94),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN– inscrita em (02/01/91), não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA n° 14605/94, proc. n° 17629/95 – apenso ao
24411/96.

-PEDRO ARAUJO DE AGUIAR, para cobrança da quantia
de R$ 423,93 (17/11/98),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 13652/98, proc. n° 5447/00 – apenso ao
24411/96.

-PEDRO ARAUJO DE AGUIAR, para cobrança da quantia
de R$ 411,73 (14/04/99),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 4053/99, proc. n° 12961/00 – apenso ao
24411/96.

-PEDRO ARAUJO DE AGUIAR, para cobrança da quantia
de R$ 9344/00 (13/11/00),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/98), não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 9344/00, proc. n° 5549/02 – apenso ao
24411/96.

-PEDRO ARAUJO DE AGUIAR, para cobrança da quantia
de R$ 1.343,06 (11/12/01),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01), não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA n° 4267/01, proc. n° 20464/03 – apenso ao
24411/96.

-PEDRO ARAUJO DE AGUIAR, para cobrança da quantia
de R$ 1.383,81 (22/07/05),mais os acréscimos legais referente
a ISSQN– inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03), não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003 – CDA n° 3816/
05, proc. n° 11072/05 – apenso ao 24411/96.

-LUIS BRAULIO SOARES, para cobrança da quantia de R$
25,88 (10/10/94),mais os acréscimos legais referente a IPTU–
inscrita em (02/01/91), não recolhidos no exercício de 1990
– CDA n° 6143/94, proc. n° 24987/95.

-LUIS BRAULIO SOARES, para cobrança da quantia de R$
103,40 (11/09/95),mais os acréscimos legais referente a IPTU–
inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 32370/95, proc.
n° 6788/97 – apenso ao 24987/95.

-LUIS BRAULIO SOARES, para cobrança da quantia de R$
49,51 (17/11/98),mais os acréscimos legais referente a IPTU–
inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício de 1994
– CDA n° 11882/98, proc. n° 2241/00 – apenso ao 24987/
95.

-LUIS BRAULIO SOARES, para cobrança da quantia de R$
136,63 (14/04/99),mais os acréscimos legais referente a IPTU–
inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício de 1995
– CDA n° 17400/99, proc. n° 3896/01 – apenso ao 24987/
95.

-LUIS BRAULIO SOARES, para cobrança da quantia de R$
156,32 (13/11/00),mais os acréscimos legais referente a IPTU–
inscrita em (02/01/97), não recolhidos no exercício de 1996
– CDA n° 25550/00, proc. n° 26151/02 – apenso ao 24987/
95.

-LUIS BRAULIO SOARES, para cobrança da quantia de R$
432,73 (11/12/01),mais os acréscimos legais referente a IPTU–
inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01), não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA
n° 30355/01, proc. n° 2322/04 – apenso ao 24987/95.

-LUIS BRAULIO SOARES, para cobrança da quantia de R$
240,78 (22/07/05),mais os acréscimos legais referente a IPTU–
inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04, 02/
01/05), não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 – CDA n° 39862/05, proc. n° 47714/05 – apenso ao
24987/95.

-LUIS BRAULIO SOARES, para cobrança da quantia de R$
64,38 (28/11/06),mais os acréscimos legais referente a IPTU–
inscrita em (02/01/06), não recolhidos no exercício de 2005
– CDA n° 10832/06, proc. n° 13383/06 – apenso ao 24987/
95.

-CARLOS ANTONIO LOUREIRO DE CARVALHO, para
cobrança da quantia de R$ 1.217,70 (22/07/05),mais os
acréscimos legais referente a IPTU– inscrita em (02/01/01,
02/01/02, 02/01/03, 02/01/04, 02/01/05), não recolhidos
no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 18146/05,
proc. n° 25652/05.

-CARLOS ANTONIO LOUREIRO DE CARVALHO, para
cobrança da quantia de R$ 224,11 (11/12/01),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (02/01/01),
não recolhidos no exercício de 2000 – CDA n° 18940/01,
proc. n° 36171/03 – apenso ao 25652/05.

-CARLOS ANTONIO LOUREIRO DE CARVALHO, para
cobrança da quantia de R$ 332,15 (28/11/06),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN– inscrita em (02/01/06),

não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n° 39481/06,
proc. n° 26593/07 – apenso ao 25652/05.

-AGOSTINHO VALVERDE SERRANO JUNIOR, para
cobrança da quantia de R$ 27,65 (19/10/94),mais os acréscimos
legais referente a  TAXAS DIVERSA - inscrita em (02/01/91)
não recolhidos no exercício de 1990 – CDA n° 8785/94, proc.
n° 25718/95.

-AGOSTINHO VALVERDE SERRANO JUNIOR, para
cobrança da quantia de R$ 404,39 (16/08/95),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - inscrita em (02/01/92,
02/01/94), não recolhidos no exercício de 1991, 1993 – CDA
n° 11001/95, proc. n° 13783/96 – apenso ao 25718/95.

-AGOSTINHO VALVERDE SERRANO JUNIOR, para
cobrança da quantia de R$ 823,62 (11/12/01),mais os
acréscimos legais referente a  ISSQN - inscrita em (02/01/98,
02/01/99, 02/01/00, 02/01/01), não recolhidos no exercício
de 1997,1998,1999,2000 – CDA n° 3680/01, proc. n° 19739/
03 – apenso ao 25718/95.

-AGOSTINHO VALVERDE SERRANO JUNIOR, para
cobrança da quantia de R$ 235,18 (06/11/98),mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - inscrita em (02/01/95),
não recolhidos no exercício de 1994 – CDA n° 077/98, proc.
n° 582/99 – apenso ao 25718/95.

-AGOSTINHO VALVERDE SERRANO JUNIOR, para
cobrança da quantia de R$ 229,88 (14/04/99),mais os
acréscimos legais referente a  ISSQN - inscrita em (02/01/96),
não recolhidos no exercício de 1995 – CDA n° 11273/99,
proc. n° 21403/00 – apenso ao 25718/95.

(-AGOSTINHO VALVERDE SERRANO JUNIOR, para
cobrança da quantia de R$ 240,36 13/11/00),mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - inscrita em (02/01/98), não
recolhidos no exercício de 1996 – CDA n° 18708/00, proc. n°
17958/02 – apenso ao 25718/95.

-SINESIO DE SIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
477,95 (16/08/95),mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- inscrita em (02/01/92, 02/01/93, 02/01/94), não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 22983/95, proc.
n° 25865/96.

-SINESIO DE SIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
236,69 (17/11/98),mais os acréscimos legais referente a  ISSQN
- inscrita em (02/01/95), não recolhidos no exercício de 1994
– CDA n° 14594/98, proc. n° 6452/00 – apenso ao 25865/96.

-SINESIO DE SIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
229,88 (14/04/99),mais os acréscimos legais referente a  ISSQN
- inscrita em (02/01/96), não recolhidos no exercício de 1995
– CDA n° 9766/99, proc. n° 19691/00 – apenso ao 25865/96.

-SINESIO DE SIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
240,36 (13/11/00),mais os acréscimos legais referente a  ISSQN
- inscrita em (02/01/98), não recolhidos no exercício de 1996
– CDA n° 17842/00, proc. n° 16810/02 – apenso ao 25865/
96.

-SINESIO DE SIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
1.905,07 (11/12/01),mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - inscrita em (02/01/98, 02/01/99, 02/01/00), não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999 – CDA n° 6184/
01, proc. n° 22418/03 – apenso ao 25865/96.

-SINESIO DE SIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
913,82 (22/07/05),mais os acréscimos legais referente a  ISSQN
- inscrita em (02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04), não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n°
5447/05, proc. n° 12759/05 – apenso ao 25865/96.

-SINESIO DE SIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
248,80 (28/11/06),mais os acréscimos legais referente a  ISSQN
- inscrita em (02/01/06), não recolhidos no exercício de 2005
– CDA n° 29957/06, proc. n° 16818/07 – apenso ao 25865/
96.

-SOROCAIXAS EMBALAGENS MADEIRA LTDA e outro
(s) para cobrança da quantia de R$ 8.503,36 (16/08/95) mais
os acréscimos legais referente a ISSQN - inscrita em (02/01/92,
02/01/93, 02/01/94), não recolhidos no exercício de 1991,
1992, 1993 – CDA n° 23106/95, proc. n° 25987/96.

-SOROCAIXAS EMBALAGENS MADEIRA LTDA e outro
(s) para cobrança da quantia de R$ 759,32 (08/11/94), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - inscrita em (02/01/91),
não recolhidos no exercício de 1990 – CDA n° 15533/94,
proc. n° 20341/95 – apenso ao 25987/96.

-SOROCAIXAS EMBALAGENS MADEIRA LTDA e outro
(s) para cobrança da quantia de CR$ 4.477.478,11 (23/11/92),
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - inscrita em (nada
consta), não recolhidos no exercício de 1989 – CDA n° 6184/
92, proc. n° 4000/93 – apenso ao 25987/96.

-SOROCAIXAS EMBALAGENS MADEIRA LTDA e outro
(s) para cobrança da quantia de CR$ 2.985.010,07 (23/11/92),
mais os acréscimos legais referente a ISSQN inscrita em (nada
consta), não recolhidos no exercício de 1988 - CDA n° 3703/
92, proc. n° 8466/93 – apenso ao 25987/96.

-SOROQUÍMICA COMÉRCIO PROD. P/ LABORATORIOS
LTDA para cobrança da quantia de R$ 537,92 (16/08/95), mais
os acréscimos legais referente a  ISSQN - inscrita em (02/01/
92, 02/01/93, 02/01/94), não recolhidos no exercício de 1991,
1992, 1993 – CDA n° 23122/95, proc. n° 26003/96.

-SOROQUÍMICA COMÉRCIO PROD. P/ LABORATORIOS
LTDA para cobrança da quantia de R$ 365,50 (13/11/00), mais
os acréscimos legais referente a  ISSQN - inscrita em (02/01/
97), não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n° 11228/00,
proc. n° 8241/02 – apenso ao 26003/96.

-SOROQUÍMICA COMÉRCIO PROD. P/ LABORATORIOS
LTDA para cobrança da quantia de R$ 2.198,35 (11/12/01),
mais os acréscimos legais referente a  ISSQN - inscrita em (02/
01/98, 02/01/99, 02/01/00), não recolhidos no exercício de
1997, 1998, 1999 – CDA n° 4110/01, proc. n° 20307/03 –
apenso ao 26003/96.

-SOROQUÍMICA COMÉRCIO PROD. P/ LABORATORIOS
LTDA para cobrança da quantia de R$ 251,42 (11/12/01), mais
os acréscimos legais referente a  ISSQN - inscrita em (02/01/
01), não recolhidos no exercício de 2000 – CDA n° 4111/010,
proc. n° 20308/03 – apenso ao 26003/96.

-SOROQUÍMICA COMÉRCIO PROD. P/ LABORATORIOS
LTDA para cobrança da quantia de R$ 1.370,66 (22/07/05),
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - inscrita em (02/
01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04), não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 3679/05, proc.
n° 10935/05 – apenso ao 26003/96.

-SOROQUÍMICA COMÉRCIO PROD. P/ LABORATORIOS
LTDA para cobrança da quantia de R$ 373,09 (28/11/06), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN - inscrita em (02/01/
01), não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n° 28599/06,
proc. n° 15256/07 – apenso ao 26003/96.

E, como o(a) Executado(a) encontra-se em lugar incerto e não
sabido, foi expedido o presente EDITAL pelo qual ficará o(a)
mesmo(a) CITADO(A) para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar
a dívida acrescida de juros de mora, , multa e demais encargos
ou nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento do
débito, cujo Edital será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Sorocaba,
Estado de São Paulo, aos 25 de junho de 2009. (a) MARCOS
SOARES MACHADO – Juiz de Direito.

Edital 05
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO,
na forma da lei 6830/80, art. 8º, inciso IV, E ART. 27 DA Lei de
Execução Fiscal, FAZ SABER, aos que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa que,
perante este Juízo e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas,
processam-se regularmente os termo da ação de Execução Fiscal,
promovidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra:

- ALCIDES PAZ, para cobrança da quantia de R$ 71,75 (11/
09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94, não recolhidos no
exercício de 1991, 1992, 1993, – CDA n° 24674/95, proc. n°
182/97

- ALCIDES PAZ, para cobrança da quantia de R$ 8,71 (23/09/
94), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA n° 406/
94, proc. n° 276/95 apenso ao proc. n° 182/97.

- ALCIDES PAZ, para cobrança da quantia de R$ 37,13 (17/
13/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA
n° 4629/98, proc. n° 6835/99  apenso ao proc. n° 182/97.

- ALCIDES PAZ, para cobrança da quantia de R$ 36,34 (14/
04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA
n° 30621/99, proc. n° 18214/01 apenso ao proc. n° 182/97.

- ALCIDES PAZ, para cobrança da quantia de R$ 41,51 (13/
11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA
n° 43592/00, proc. n° 8560/03 apenso ao proc. n° 182/97.

- ALCIDES PAZ, para cobrança da quantia de R$ 199,42 (11/
12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos
no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n° 47562/01,
proc. n° 20865/04  apenso ao proc. n° 182/97.

- ALCIDES PAZ, para cobrança da quantia de R$ 245,01 (22/
07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04, não recolhidos
no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n°66664/2005,
proc. n° 74582/05 apenso ao proc. n° 182/97.

- ALCIDES PAZ, para cobrança da quantia de R$ 67,89 (28/
11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA
n° 27342/06, proc. n° 13925/07 apenso ao proc. n° 182/97.

- AMABILE TADEI NUNES, para cobrança da quantia de
R$ 279,25 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 24764/
95, proc. n° 269/97 .

- AMABILE TADEI NUNES, para cobrança da quantia de
R$ 157,38 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 164/98, proc. n° 669/99 apenso ao proc.
n° 269/97.

- AMABILE TADEI NUNES, para cobrança da quantia de
R$ 156,30 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 15775/99, proc. n° 2044/01 apenso ao
proc. n° 269/97.

- AMABILE TADEI NUNES, para cobrança da quantia de
R$ 177,39 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 23475/00, proc. n° 24739/02 apenso ao
proc. n° 269/97.

- AMABILE TADEI NUNES, para cobrança da quantia de
R$ 520,65 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 37488/01, proc. n° 10564/04 apenso ao proc. n°
269/97.

- AMABILE TADEI NUNES, para cobrança da quantia de
R$ 561,13 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 51333/05, proc. n° 59249/05 apenso ao proc. n°
269/97.

- AMABILE TADEI NUNES, para cobrança da quantia de
R$ 152,43 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 17341/06, proc. n° 3533/07 apenso ao
proc. n° 269/97.

- ANA CURY KALIL, para cobrança da quantia de R$ 831,27
(11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos
no exercício de 1991,1992,1993 – CDA n° 24806/95, proc.
n° 310/97 .

- ANA CURY KALIL, para cobrança da quantia de R$ 99,79
(23/09/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990
– CDA n° 499/94, proc. n° 398/95 apenso ao proc. n° 310/
97.

- ANA CURY KALIL, para cobrança da quantia de R$ 406,12
(17/11/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA n° 4772/98, proc. n° 6981/99 apenso ao proc. n° 310/
97.

- ANA CURY KALIL, para cobrança da quantia de R$ 408,63
(14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA n° 4714/99, proc. n° 13622/00 apenso ao proc. n°
310/97.

- ANA CURY KALIL, para cobrança da quantia de R$ 465,24
(13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA n° 8562/00, proc. n° 4555/02 apenso ao proc. n° 310/
97.

- ANA CURY KALIL, para cobrança da quantia de R$
2.685,78 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 36205/01, proc. n° 9280/04 apenso ao proc. n° 310/
97.

- ANA CURY KALIL, para cobrança da quantia de R$
3.080,20 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 49455/05, proc. n° 57369/05 apenso ao proc. n°
310/97.

- ANA CURY KALIL, para cobrança da quantia de R$
1.022,91 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 16272/06, proc. n° 2464/07 apenso ao
proc. n° 310/97.
- ANICE ZARIFE JABER GEMIGNANI, para cobrança da
quantia de R$ 467,28 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos
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no exercício de 1994 – CDA n° 212/98, proc. n° 717/99 .

- ANICE ZARIFE JABER GEMIGNANI, para cobrança da
quantia de R$ 306,23 (16/08/95), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos
no exercício de 1993 – CDA n° 11521/95, proc. n° 14297/96
apenso ao proc. n° 717/99.

- ANICE ZARIFE JABER GEMIGNANI, para cobrança da
quantia de R$ 456,74 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos
no exercício de 1995 – CDA n° 3356/99, proc. n° 12241/00
apenso ao proc. n° 717/99.

- ANICE ZARIFE JABER GEMIGNANI, para cobrança da
quantia de R$ 477,56 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos
no exercício de 1996 – CDA n° 8089/00, proc. n° 4082/02
apenso ao proc. n° 717/99.

- ANICE ZARIFE JABER GEMIGNANI, para cobrança da
quantia de R$ 1.762,20 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/
01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998,
1999, 2000 – CDA n° 8198/01, proc. n° 24579/03 apenso ao
proc. n° 717/99.

- ANICE ZARIFE JABER GEMIGNANI, para cobrança da
quantia de R$ 2.056,37 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/
01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA n° 7219/05, proc. n° 14581/05 apenso ao
proc. n° 717/99.

- ANICE ZARIFE JABER GEMIGNANI, para cobrança da
quantia de R$ 559,70 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA n° 31273/06, proc. n° 17941/07
apenso ao proc. n° 717/99.

- ANTONIO EVAGELISTA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 105,50 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA n° 277/98, proc. n° 782/99.

- ANTONIO EVAGELISTA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 13,80 (23/09/94), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 655/94, proc. n° 2436/94 apenso
ao proc. n° 782/99.

- ANTONIO EVAGELISTA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 123,66 (29/09/95), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1992, 1993 – CDA n° 37498/95,
proc. n° 13287/97 apenso ao proc. n° 782/99.

- ANTONIO EVAGELISTA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 162,16 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA n° 15313/99, proc. n° 1579/01
apenso ao proc. n° 782/99.

- ANTONIO EVAGELISTA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 185,26 (12/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA n° 22417/00, proc. n° 35251/02
apenso ao proc. n° 782/99.

- ANTONIO EVAGELISTA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 760,09 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998,
1999, 2000 – CDA n° 36616/01, proc. n° 9689/04 apenso ao
proc. n° 782/99.

- ANTONIO EVAGELISTA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 967,04 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA n° 50096/05, proc. n° 58010/05 apenso
ao proc. n° 782/99.

- ANTONIO EVAGELISTA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 261,10 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA n° 16639/06, proc. n° 2831/07
apenso ao proc. n° 782/99.

- AULIO APARECIDO DO NASCIMENTO, para cobrança
da quantia de R$ 266,13 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos
no exercício de 1994 – CDA n° 434/98, proc. n° 939/99.

- AULIO APARECIDO DO NASCIMENTO, para cobrança
da quantia de R$ 83,47 (16/08/95), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos
no exercício de 1993 – CDA n° 12263/95, proc. n° 15025/96
apenso ao proc. n° 939/99.

- AULIO APARECIDO DO NASCIMENTO, para cobrança
da quantia de R$ 260,13 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos

no exercício de 1995 – CDA n° 8577/99, proc. n° 18412/00
apenso ao proc. n° 939/99.

- AULIO APARECIDO DO NASCIMENTO, para cobrança
da quantia de R$ 271,99 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA n° 15114/00, proc. n° 13520/02
apenso ao proc. n° 939/99.

- AULIO APARECIDO DO NASCIMENTO, para cobrança
da quantia de R$ 948,98 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA n° 9254/01, proc. n° 25635/03 apenso ao proc.
n° 939/99.

- AULIO APARECIDO DO NASCIMENTO, para cobrança
da quantia de R$ 1.065,89 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 – CDA n° 8096/05, proc. n° 15458/05 apenso ao proc.
n° 939/99.

- AULIO APARECIDO DO NASCIMENTO, para cobrança
da quantia de R$ 290,22 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA n° 31943/06, proc. n° 18611/07
apenso ao proc. n° 939/99.

- ELIAS MALUF e outros, para cobrança da quantia de R$
627,12 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992 – CDA n° 27076/95, proc. n° 1513/
97.

- ELIAS MALUF e outros, para cobrança da quantia de CR$
334.726,23 (23/11/92), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em (nada consta) não recolhidos no exercício
de 1988 – CDA n° 1.648/92, proc. n° 2193/93 apenso ao proc.
n° 1513/97.

- ELIAS MALUF e outros, para cobrança da quantia de R$
104,66 (28/09/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/91não recolhidos no exercício de 1990
– CDA n° 2001/94, proc. n° 8741/95 apenso ao proc. n° 1513/
97.

- DIVINO VENTURA DE ANDRADE, para cobrança da
quantia de R$ 451,80 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA n° 1202/98, proc. n° 1873/99.

- DIVINO VENTURA DE ANDRADE, para cobrança da
quantia de R$ 441,61 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA n° 3636/99, proc. n° 12521/00
apenso ao proc. n° 1873/99.

- DIVINO VENTURA DE ANDRADE, para cobrança da
quantia de R$ 1.699,77 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1998,
2000 – CDA n° 8813/01, proc. n° 25194/03 apenso ao proc.
n° 1873/99.

- DIVINO VENTURA DE ANDRADE, para cobrança da
quantia de R$ 441,61 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA n° 3636/99, proc. n° 12521/00
apenso ao proc. n° 1873/99.

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 1.652,48 (30/12/96), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96
não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n° 1407/96, proc.
n° 3234/98.

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 529,40 (16/08/95), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/94
não recolhidos no exercício de 1993 – CDA n° 17198/95,
proc. n° 19120/96 apenso ao proc. n° 3234/98.

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 1.118,00 (13/11/00), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98
não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n° 3560/00, proc.
n° 26022/01 apenso ao proc. n° 3234/98.

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 3.785,31 (11/12/01), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98,
02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de
1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n° 7461/01, proc. n° 23760/
03 apenso ao proc. n° 3234/98.

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 2.194,66 (22/07/05), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01,
02/01/02 não recolhidos no exercício de 2001, 2002 – CDA
n° 6590/05, proc. n° 13915/05 apenso ao proc. n° 3234/98.

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de R$ 1.325,76

(11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 31409/95, proc. n°
5820/97 .

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de CR$
219.547,65 (23/11/92), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em (nada consta) não recolhidos no exercício
de 1988 – CDA n° 1936/92, proc. n° 1473/93 apenso ao proc.
n° 5820/97.

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de R$ 195,06
(07/10/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA
n° 5531/94, proc. n° 4191/95 apenso ao proc. n° 5820/97.

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de R$ 500,07
(17/11/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA
n° 11.056/98, proc. n° 1389/00 apenso ao proc. n° 5820/97.

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de R$ 519,11
(14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA
n° 2566/99, proc. n° 11451/00 apenso ao proc. n° 5820/97.

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de R$ 598,11
(13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA
n° 6106/00, proc. n° 2099/02 apenso ao proc. n° 5820/97.

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de R$ 7.024,84
(11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos
no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n° 47342/01,
proc. n° 20645/04 apenso ao proc. n° 5820/97.

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de R$ 11.107,99
(22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/02, 02/01/04 não recolhidos
no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 66448/05,
proc. n° 74366/05 apenso ao proc. n° 5820/97.

- JOSE CARDOSO, para cobrança da quantia de R$ 3.143,42
(28/12/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA
n° 27148/06, proc. n° 13731/07 apenso ao proc. n° 5820/97.

- JOSE RAIMUNDO NETO , para cobrança da quantia de R$
2.907.62 (30/12/96), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, 02/01/96 não recolhidos
no exercício de 1994, 1995 – CDA n° 1531/96, proc. n° 3343/
98.

- JOSE RAIMUNDO NETO, para cobrança da quantia de R$
1.967,18 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 2466/00, proc. n° 24683/01 apenso ao
proc. n° 3343/98.

- JOSE RAIMUNDO NETO, para cobrança da quantia de R$
6.603,46 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA n° 5600/01, proc. n° 21797/03 apenso ao proc. n°
3343/98.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$ 545,77
(11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/92, 02/01/93 não recolhidos no exercício de 1991
– CDA n° 33227/95, proc. n° 7871/97.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$ 143,83
(11/10/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA
n° 6606/94, proc. n° 10356/95 apenso ao proc. n° 7871/97.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$ 167,34
(29/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993 – CDA
n° 46485/95, proc. n° 20916/97 apenso ao proc. n° 7871/97.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$ 315,19
(17/10/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA
n° 12.895/98, proc. n° 4588/00 apenso ao proc. n° 7871/97.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$ 301,12
(14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA
n° 7018/99, proc. n° 16695/00 apenso ao proc. n° 7871/97.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$ 314,87
(13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA
n° 13077/00, proc. n° 10593/02 apenso ao proc. n° 7871/97.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
1.579,60 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n°
47610/01, proc. n° 20913/04 apenso ao proc. n° 7871/97.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
2.055,51 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
– CDA n° 66707/05, proc. n° 74625/05 apenso ao proc. n°
7871/97.

- MIGUEL RIQUEIRA, para cobrança da quantia de R$
549,95 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA n° 27379/06, proc. n° 13962/07 apenso ao
proc. n° 7871/97.

- CONSTRUTORA IPOA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 84,59 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 6451/98, proc. n° 8713/99 .

- CONSTRUTORA IPOA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 84,59 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 6451/98, proc. n° 8713/99 apenso ao
proc. n° 8713/99.

- NAGIB ELIAS ESPER, para cobrança da quantia de R$
971,44 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA n° 22704/06, proc. n° 8919/07.

- NAGIB ELIAS ESPER, para cobrança da quantia de R$
308,82 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de
1995 – CDA n° 6719/99, proc. n° 16184/00 apenso ao proc.
n° 8919/07.

- NAGIB ELIAS ESPER, para cobrança da quantia de R$
351,08 (28/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 – CDA n° 11802/00, proc. n°8815/02 apenso ao proc.
n°8919/07.

- NAGIB ELIAS ESPER, para cobrança da quantia de R$
324,21(13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1997 – CDA n° 12753/00 proc. n° 9966/02 apenso ao proc.
n° 8919/07.

- ROBERT JACKSON NORCROSS, para cobrança da quantia
de R$ 468,57(11/09/95) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n°
34874/95 proc. n° 9391/97.

- ROBERT JACKSON NORCROSS, para cobrança da quantia
de R$ 78,83(07/10/94) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA n° 7574/94 proc. n° 11732/95 apenso ao
proc. n° 9391/97.

- ROBERT JACKSON NORCROSS, para cobrança da quantia
de R$ 219,20 (17/11/98) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 13967/98 proc. n° 5762/00 apenso ao
proc. n° 9391/97.

- ROBERT JACKSON NORCROSS, para cobrança da quantia
de R$ 223,14 (14/04/99) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 34874/95 proc. n° 11627/99 apenso ao
proc. n° 9391/97.

- ROBERT JACKSON NORCROSS, para cobrança da quantia
de R$ 256,16 (13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 16545/00 proc. n° 15263/02 apenso ao
proc. n° 9391/97.

- ROBERT JACKSON NORCROSS, para cobrança da quantia
de R$ 711,83 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97, 02/01/98, 02/01/99, 02/
01/00 não recolhidos no exercício de 1997,1998, 1999, 2000
– CDA n° 40325/01 proc. n° 13570/04 apenso ao proc. n°
9391/97.

- ROBERT JACKSON NORCROSS, para cobrança da quantia
de R$ 755,68 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
– CDA n° 55868/05 proc. n° 63784/05 apenso ao proc. n°
9391/97.

- ROBERT JACKSON NORCROSS, para cobrança da quantia
de R$ 204,59 (28/11/06) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 20250/06 proc. n° 6450/07 apenso ao
proc. n° 9391/97.

- WALDEMAR PRATES, para cobrança da quantia de R$
237,01 (11/09/95) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n°
36284/95 proc. n° 11063/97.
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- WALDEMAR PRATES, para cobrança da quantia de R$
23,54 (17/10/94) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990
– CDA n° 8520/94 proc. n° 25361/95 apenso ao proc. n°
11063/97.

- WALDEMAR PRATES, para cobrança da quantia de R$
133,62 (13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 – CDA n° 27738/00 proc. n° 29413/02 apenso ao proc.
n° 11063/97.

- WALDEMAR PRATES, para cobrança da quantia de R$
237,09 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/99, 02/01/00, 02/01/001 não
recolhidos no exercício de 1998, 1999, 2000 – CDA n° 34244/
01 proc. n° 7293/04 apenso ao proc. n° 11063/97.

- WALDEMAR PRATES, para cobrança da quantia de R$
382,65 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 46461/05 proc. n° 54375/05 apenso ao proc. n°
11063/97.

- WALDEMAR PRATES, para cobrança da quantia de R$
109,01 (28/11/06) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA n° 14693/06 proc. n° 885/07 apenso ao proc. n°
11063/97.

- ANTONIETA A MELLO, para cobrança da quantia de R$
113,59 (28/11/06) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005– CDA n° 25301/06 proc. n° 11839/07.

- ANTONIETA A MELLO, para cobrança da quantia de R$
164,15 (11/09/95) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93 não recolhidos no
exercício de 1992, 1993 – CDA n° 24921/95 proc. n° 424/97
apenso ao proc. n° 11839/07.

- ANTONIETA A MELLO, para cobrança da quantia de R$
45,45 (29/09/95) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993
– CDA n° 37309/95 proc. n° 12200/97 apenso ao proc. n°
11839/07.

- ANTONIETA A MELLO, para cobrança da quantia de R$
53,88 (14/04/99) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA n° 28793/99 proc. n° 15998/01 apenso ao proc. n°
11839/07.

- ANTONIETA A MELLO, para cobrança da quantia de R$
87,20 (13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA n° 34336/00 proc. n° 37509/02 apenso ao proc. n°
11839/07.

- ANTONIETA A MELLO, para cobrança da quantia de R$
365,21 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01
não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 46228/01 proc. n° 19532/04 apenso ao proc. n°
11839/07.

- ANTONIETA A MELLO, para cobrança da quantia de R$
408,50 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 64477/05 proc. n° 72395/05 apenso ao proc. n°
11839/07.

- AMADEU ROCHA RODRIGUES, para cobrança da
quantia de R$ 328,84 (28/11/06) ,mais acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA n° 27080/06 proc. n° 13663/07.

- AMADEU ROCHA RODRIGUES, para cobrança da
quantia de R$ 146,89 (29/09/95) ,mais acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos
no exercício de1993 – CDA n° 37087/95 proc. n° 11983/97
apenso ao proc. n° 13663/07.

- AMADEU ROCHA RODRIGUES, para cobrança da
quantia de R$ 275,81 (17/11/98) ,mais acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos
no exercício de 1994 – CDA n° 4730/98 proc. n° 6939/99
apenso ao proc. n° 13663/07.

- AMADEU ROCHA RODRIGUES, para cobrança da
quantia de R$ 277,06 (14/04/99) ,mais acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos
no exercício de 1995 – CDA n° 7765/99 proc. n° 17442/00
apenso ao proc. n° 13663/07.

- AMADEU ROCHA RODRIGUES, para cobrança da
quantia de R$ 316,32 (13/11/00) ,mais acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos
no exercício de 1996 – CDA n° 13029/00 proc. n° 10545/02
apenso ao proc. n° 13663/07.

- AMADEU ROCHA RODRIGUES, para cobrança da quantia
de R$ 4.160,41 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n°
47252/01 proc. n° 20555/04 apenso ao proc. n° 13663/07.

- AMADEU ROCHA RODRIGUES, para cobrança da quantia
de R$ 1.229,55 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 66364/05 proc. n° 74282/05 apenso ao proc. n°
13663/07.

- ALCOOL MIRANDA LTDA, para cobrança da quantia de
R$ 10.675,82 (16/08/95) ,mais acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/92, 02/02/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 11136/
95 proc. n° 13912/96.

- ALCOOL MIRANDA LTDA, para cobrança da quantia de
CR$ 2.292.192,84 (23/11/92) ,mais acréscimos legais
referentes a ISSQN – inscrita (s) em (nada consta) não
recolhidos no exercício de 1989 – CDA n° 5307/92 proc. n°
2286/93 apenso ao proc. n° 13912/96.

- DIPAPE IND E COM DE PAPEIS EMBAL PLASTIC
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 584,43 (16/08/95) ,mais
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
92,02/01/93 não recolhidos no exercício de 1991,1992 – CDA
n° 14030/95 proc. n° 15803/96.

- DIPAPE IND E COM DE PAPEIS EMBAL PLASTIC
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 677,53 (13/11/00) ,mais
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n° 5418/00
proc. n° 1410/02 apenso ao proc. n° 15803/96.

- DIPAPE IND E COM DE PAPEIS EMBAL PLASTIC
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 2.701,86 (11/12/01)
,mais acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/
01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no
exercício de 1997, 1998 ,1999, 2000 – CDA n° 3189/01 proc.
n° 19248/03 apenso ao proc. n° 15803/96.

- G.A .C ENG. E COMERCIO LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 1.768,21 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 42529/01 proc. n° 15813/04 .

- G.A .C ENG. E COMERCIO LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 1.180,18 (11/09/95) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 27631/
95 proc. n° 2048/97 apenso ao proc. n° 15813/04.

- G.A .C ENG. E COMERCIO LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 378,57 (13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 10935/00 proc. n° 7577/05 apenso ao proc.
n° 15813/04.

- G.A .C ENG. E COMERCIO LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 2.375,29 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 159122/05 proc. n° 67038/05 apenso ao proc. n°
15813/04.

- G.A .C ENG. E COMERCIO LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 639,53 (28/12/06) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 21981/06 proc. n° 8181/07 apenso ao proc.
n° 15813/04.

- KATIA CRISTIANE ROSA e outros, para cobrança da quantia
de R$ 44,85 (14/04/99) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 29865/99 proc. n° 17207/0.

- KATIA CRISTIANE ROSA e outros, para cobrança da quantia
de R$ 46,54 (17/11/98) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 11648/98 proc. n° 2007/00 apenso ao proc.
n° 17207/01.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de R$ 4.027,54 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98,02/01/99,02/01/00,02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997,1998,1999,2000 –
CDA n° 46073/01 proc. n° 19377/04 .

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de CR$ 20.185,08 (30/01/91) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em (nada consta) não recolhidos no
exercício de 1986 – CDA n° 395/91 proc. n° 1685/93 apenso
ao proc. n° 19377/04.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de CR$ 404.277,20 (23/11/92) ,mais acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em (nada consta) não recolhidos
no exercício de 1988 – CDA n° 1437/92 proc. n° 5828/93
apenso ao proc. n° 19377/04.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de CR$ 408.241,27 (23/11/92) ,mais acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em (nada consta) não recolhidos
no exercício de 1989 – CDA n°4401/92 proc. n° 9903/93
apenso ao proc. n° 19377/04.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de R$ 1.536,44 (26/09/94) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA n° 904/94 proc. n° 12873/95 apenso ao proc.
n° 19377/04.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de R$ 5.751,86 (11/09/95) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/93, 02/01/
94 não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n°
25442/95 proc. n° 931/97 apenso ao proc. n° 19377/04.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de R$ 4.000,36 (30/12/96) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95, 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1994, 1995 – CDA n° 365/96 proc. n° 1545/98
apenso ao proc. n° 19377/04.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de R$ 3.081,26 (13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 849/00 proc. n° 22760/01 apenso ao proc.
n° 19377/04.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de R$ 1.494,61 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 64.316/05 proc. n° 72234/05 apenso ao proc. n°
19377/04.

- AUGUSTO GONÇALVES FILHO, para cobrança da quantia
de R$ 491,72 (28/11/06) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 25197/06 proc. n° 11735/07 apenso ao
proc. n° 19377/04.

- AYLSON PRESTES, para cobrança da quantia de R$ 389,93
(11/11/01) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos
no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n° 47308/01
proc. n° 20611/04.

- AYLSON PRESTES, para cobrança da quantia de R$ 36,20
(26/09/94) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA
n° 923/94 proc. n° 13443/95 apenso ao proc. n° 20611/04.

- AYLSON PRESTES, para cobrança da quantia de R$ 255,27
(11/09/95) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 25477/95 proc. n°
965/97 apenso ao proc. n° 20611/04.

- AYLSON PRESTES, para cobrança da quantia de R$ 125,75
(17/11/98) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA
n° 5447/98 proc. n° 17688/99 apenso ao proc. n° 20611/04.

- AYLSON PRESTES, para cobrança da quantia de R$ 127,64
(14/04/99) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA
n° 18082/99 proc. n° 4602/01 apenso ao proc. n° 20611/04.

- AYLSON PRESTES, para cobrança da quantia de R$ 146,28
(13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA
n° 26535/00 proc. n° 27760/02 apenso ao proc. n° 20611/04.

- AYLSON PRESTES, para cobrança da quantia de R$ 391,61
(22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos
no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 66414/05
proc. n° 74332/05 apenso ao proc. n° 20611/04.

- AYLSON PRESTES, para cobrança da quantia de R$ 104,94
(28/11/06) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA
n° 27122/06 proc. n° 13705/07 apenso ao proc. n° 20611/04.

- NICHAN MEKHITARIAN, para cobrança da quantia de R$
107.640,99 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 47413/01 proc. n° 20716/04.

- NICHAN MEKHITARIAN, para cobrança da quantia de R$
3.167,98 (11/10/94) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990
– CDA n° 6950/94 proc. n° 8053/95 apenso ao proc. n° 20716/
04.

- NICHAN MEKHITARIAN, para cobrança da quantia de R$
22.674,42 (11/09/95) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 33709/95 proc. n°

8344/97 apenso ao proc. n° 20716/04.

- NICHAN MEKHITARIAN, para cobrança da quantia de R$
15.946,85 (30/12/96) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/95, 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1994, 1995 – CDA n° 2009/96 proc. n° 3779/98
apenso ao proc. n° 20716/04.

- NICHAN MEKHITARIAN, para cobrança da quantia de R$
12.225,85 (13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 224/00 proc. n° 22135/01 apenso ao proc.
n° 20716/04.

- NICHAN MEKHITARIAN, para cobrança da quantia de R$
167.306,73 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n°66518/05 proc. n° 74436/05 apenso ao proc. n°
20716/04.

- NICHAN MEKHITARIAN, para cobrança da quantia de R$
45.411,45 (28/11/06) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 27213/06 proc. n° 13796/07 apenso ao
proc. n° 20716/04.

- MILITAO NETO DE QUEIROZ, para cobrança da quantia
de R$ 84,16 (29/09/95) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1993 – CDA n° 46498/95 proc. n° 20929/97.

- MILITAO NETO DE QUEIROZ, para cobrança da quantia
de R$ 151,59 (06/10/98) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 3043/98 proc. n° 3991/99 apenso ao proc.
n° 20929/97.

- MILITAO NETO DE QUEIROZ, para cobrança da quantia
de R$ 148,44 (14/04/99) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 16401/99 proc. n° 2728/01 apenso ao
proc. n° 20929/97.

- MILITAO NETO DE QUEIROZ, para cobrança da quantia
de R$ 169,63 (13/11/00) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 24184/00 proc. n° 22218/02 apenso ao
proc. n° 20929/97.

- MILITAO NETO DE QUEIROZ, para cobrança da quantia
de R$ 127,65 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício
de 1997 – CDA n° 23859/01 proc. n° 41159/03 apenso ao
proc. n° 20929/97.

- NICOLA GALIZIA, para cobrança da quantia de R$ 277,67
(29/09/95) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/93 não recolhidos no exercício de 1992 – CDA
n° 46865/95 proc. n° 21228/97.

- NICOLA GALIZIA, para cobrança da quantia de R$ 918,92
(11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no
exercício de 1998, 1999, 2000 – CDA n° 47689/01 proc. n°
20992/04 apenso ao proc. n° 21228/97.

- NICOLA GALIZIA, para cobrança da quantia de R$ 947,48
(22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003 – CDA n° 66777/
05 proc. n° 74694/05 apenso ao proc. n° 21228/97.

- NICOLA GALIZIA, para cobrança da quantia de R$ 464,97
(28/11/06) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA
n° 27430/06 proc. n° 14013/07 apenso ao proc. n° 21228/
97.

- MENDES E SILVA LTDA, para cobrança da quantia de R$
8.172,45 (16/08/95) ,mais acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1992, 1993, 1994 – CDA n° 20161/
95 proc. n° 23035/96.

- MENDES E SILVA LTDA, para cobrança da quantia de R$
1.125,43 (03/11/94) ,mais acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA n° 13800/94 proc. n° 20847/95 apenso ao
proc. n° 23035/96.

- MENDES E SILVA LTDA, para cobrança da quantia de R$
196,56 (03/11/94) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/92 não recolhidos no exercício de
1990 – CDA n° 13801/94 proc. n° 20848/95 apenso ao proc.
n° 23035/96.

- MENDES E SILVA LTDA, para cobrança da quantia de R$
5.880,60 (30/12/96) ,mais acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, 02/01/96 não recolhidos
no exercício de 1994, 1995 – CDA n° 1914/96 proc. n° 3695/
98 apenso ao proc. n° 23035/96.
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- MENDES E SILVA LTDA, para cobrança da quantia de R$
4.272,77 (13/12/00) ,mais acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 625/00 proc. n° 22536/01 apenso ao proc.
n° 23035/96.

- MENDES E SILVA LTDA, para cobrança da quantia de R$
14.333,37 (11/12/01) ,mais acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA n°3705/01 proc. n° 19764/03 apenso ao proc. n°
23035/96.

- NGS COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 148,40 (16/08/95) ,mais acréscimos legais
referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos
no exercício de 1993 – CDA n° 20707/95 proc. n° 23577/96
.

- NGS COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 782,37 (11/12/01) ,mais acréscimos legais
referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1999, 2000 – CDA n° 7065/01
proc. n° 23364/03 apenso ao proc. n° 23577/96.

- NGS COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 2.056,37 (22/07/05) ,mais acréscimos legais
referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/
01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA n° 6243/05 proc. n° 13568/05 apenso ao
proc. n° 23577/96.

- NGS COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 559,70 (28/11/06) ,mais acréscimos legais
referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA n° 30519/06 proc. n° 17186/07
apenso ao proc. n° 23577/96.

- AMERICO MIGUEL S. MARANZANO FILHO
SOROCABA, para cobrança da quantia de R$ 265,03 (11/
12/01) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita
(s) em 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de
1999, 2000 – CDA n° 10243/01 proc. n° 26809/03 .

- AMERICO MIGUEL S. MARANZANO FILHO
SOROCABA, para cobrança da quantia de R$ 1.142,26 (22/
07/05) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita
(s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA
n° 8886/05 proc. n° 16294/05 apenso ao proc. n° 26809/03.

- AMERICO MIGUEL S. MARANZANO FILHO
SOROCABA, para cobrança da quantia de R$ 310,88 (28/
11/06) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita
(s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA
n° 32573/06 proc. n°19278/07 apenso ao proc. n° 26809/
03.

- APARECIDO NUNES, para cobrança da quantia de R$
137,13 (13/08/03) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/00 não recolhidos no exercício de
1999 – CDA n° 2854/03 proc. n° 27550/04.

- APARECIDO NUNES, para cobrança da quantia de R$
153,32 (13/08/03) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício de
1997 – CDA n° 2852/03 proc. n° 24733/04 apenso ao proc.
n° 27550/04.

- APARECIDO NUNES, para cobrança da quantia de R$
146,84 (13/08/03) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/99 não recolhidos no exercício de
1998 – CDA n° 2853/03 proc. n° 21581/04 apenso ao proc.
n° 27550/04.

- APARECIDO NUNES, para cobrança da quantia de R$
127,41 (13/08/03) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01 não recolhidos no exercício de
2000 – CDA n° 2855/03 proc. n° 35428/04 apenso ao proc.
n° 27550/04.

- APARECIDO NUNES, para cobrança da quantia de R$
408,23 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003 – CDA n° 53555/
05 proc. n° 61471/05 apenso ao proc. n° 27550/04.

- APARECIDO NUNES, para cobrança da quantia de R$
130,45 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/04 não recolhidos no exercício de
2004 – CDA n° 53556/05 proc. n°61472/05 apenso ao proc.
n° 27550/04.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
80,36 (13/08/03) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/00 não recolhidos no exercício de
1999 – CDA n° 2204/03 proc. n° 33158/04.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
72,41 (13/11/03) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 – CDA n° 37550/00 proc. n° 2126/03 apenso ao proc.
n° 33158/04.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
89,15 (13/08/03) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício de 1997
– CDA n° 2202/03 proc. n° 25641/04 apenso ao proc. n°
33158/04.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
86,57 (13/08/03) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/99 não recolhidos no exercício de 1998
– CDA n° 2203/03 proc. n° 23574/04 apenso ao proc. n°
33158/04.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
75,11(13/08/03) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/01 não recolhidos no exercício de 2000
– CDA n° 2206/03 proc. n° 35090/04 apenso ao proc. n°
33158/04.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
229,71 (22/07/05) ,mais acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos
no exercício de 2001, 2003, 2004 – CDA n° 5303/05 proc. n°
12615/05 apenso ao proc. n° 33158/04.

- NORBERTO CARNEIRO DE MELOS, para cobrança da
quantia de R$ 597,93 (11/12/01) ,mais acréscimos legais
referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1998, 1999, 2000 – CDA
n° 17414/01 proc. n° 34644/03.

- NORBERTO CARNEIRO DE MELOS, para cobrança da
quantia de R$ 1.217,70 (22/07/05) ,mais acréscimos legais
referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/
01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA n° 15877/05 proc. n° 23338/05 apenso ao
proc. n° 34644/03.

- NORBERTO CARNEIRO DE MELOS, para cobrança da
quantia de R$ 332,15 (28/11/06) ,mais acréscimos legais
referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA n° 37767/06 proc. n° 24823/07
apenso ao proc. n° 34644/03.

E, como o (a) Executado (a) encontra-se em lugar incerto e não
sabido, foi expedido o presente EDITAL pelo qual ficará o(a)
mesmo(a) CITADO(A) para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar
a dívida acrescida de juros de mora, , multa e demais encargos
ou nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento do
débito, cujo Edital será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Sorocaba,
Estado de São Paulo, aos 25 de junho de 2009. (a) MARCOS
SOARES MACHADO – Juiz de Direito.

Edital  06
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO,
na forma da lei 6830/80, art. 8º, inciso IV, E ART. 27 DA Lei de
Execução Fiscal, FAZ SABER, aos que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa que,
perante este Juízo e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas,
processam-se regularmente os termo da ação de Execução Fiscal,
promovidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra:

- IVANILDA DA GLORIA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 57,61 (17/10/98), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos
no exercício de 1994 – CDA n° 10300/98, proc. n° 633/00.

- IVANILDA DA GLORIA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 161,10 (16/08/95), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/
94, não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA
n° 16294/95, proc. n° 18077/96 apenso ao proc. nº 633/00.

- IVANILDA DA GLORIA PEREIRA, para cobrança da
quantia de R$ 63,52 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos
no exercício de 1995 – CDA n° 26642/99, proc. n° 137380/01
apenso ao proc. nº 633/00.

- ANTONIO DE SOUZA GALVAO e outros, para cobrança da
quantia de R$ 391,27 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA n° 270/98, proc. n° 775/99.

- ANTONIO DE SOUZA GALVAO e outros, para cobrança da
quantia de R$ 148,23 (23/09/94), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91, não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA n° 640/94, proc. n° 2451/94 apenso
ao proc. nº 755/99.

- ANTONIO DE SOUZA GALVAO e outros, para cobrança da
quantia de R$ 766,23 (11/09/95), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/
94 não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993, – CDA
n° 25024/95, proc. n° 525/97 apenso ao proc. nº 755/99.

- ANTONIO DE SOUZA GALVAO e outros, para cobrança da
quantia de R$ 403,86 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA n° 4775/99, proc. n° 13683/00
apenso ao proc. nº 755/99.

- ANTONIO DE SOUZA GALVAO e outros, para cobrança da
quantia de R$ 461,13 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA n° 8722/00, proc. n° 4715/02 apenso
ao proc. nº 755/99.

- ANTONIO DE SOUZA GALVAO e outros, para cobrança da
quantia de R$ 1.836,92 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA n° 34375/01, proc. n° 7424/04 apenso ao proc.
nº 755/99.

- ANTONIO DE SOUZA GALVAO e outros, para cobrança da
quantia de R$ 2.347,82 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04, não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 – CDA n° 46693/05, proc. n° 54607/05 apenso ao proc.
nº 755/99.

- ANTONIO DE SOUZA GALVAO e outros, para cobrança da
quantia de R$ 631,09 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06, não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA n° 14802/06, proc. n° 994/07 apenso
ao proc. nº 755/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 328,02 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos
no exercício de 1994 – CDA n° 308/98, proc. n° 813/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 40,76 (20/10/94), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/91, não recolhidos
no exercício de 1990 – CDA n° 9171/94, proc. n° 14586/95
apenso ao proc. nº 813/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 32,48 (20/10/94), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/91, não recolhidos
no exercício de 1990 – CDA n° 9172/94, proc. n° 14587/95
apenso ao proc. nº 813/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 466,94 (16/08/95), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992 – CDA n° 11861/95,
proc. n° 14633/96 apenso ao proc. nº 813/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 320,62 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos
no exercício de 1995 – CDA n° 6490/99, proc. n° 15955/00
apenso ao proc. nº 813/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 335,24 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/0198, não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA n° 12390/00, proc. n° 9603/02 apenso
ao proc. nº 813/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 1.199,07 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA n° 5371/01, proc. n° 21568/03 apenso ao proc.
nº 813/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 1.370,66 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 – CDA n° 4774/05, proc. n° 12072/05 apenso ao proc.
nº 813/99.

- ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 373,09 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06, não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA n° 29433/06, proc. n° 16094/07
apenso ao proc. nº 813/99.

- ARCENDINO JOSE SILVA e outros, para cobrança da quantia
de R$ 226,71 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 388/98, proc. n° 893/99.

- ARCENDINO JOSE SILVA e outros, para cobrança da quantia
de R$ 129,54 (29/09/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos no exercício
de 1992 – CDA n° 37847/95, proc. n° 12728/97 apenso ao
proc. nº 893/99.

- ARCENDINO JOSE SILVA e outros, para cobrança da quantia
de R$ 122,99 (29/09/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/94, não recolhidos no exercício
de 1993 – CDA n° 37848/95, proc. n° 12729/97 apenso ao

proc. nº 893/99.

- ARCENDINO JOSE SILVA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 222,70 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos
no exercício de 1995 – CDA n° 11649/99, proc. n° 21779/
00 apenso ao proc. nº 893/99.

- ARCENDINO JOSE SILVA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 254,55 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97, não recolhidos
no exercício de 1996 – CDA n° 16624/00, proc. n° 15342/
02 apenso ao proc. nº 893/99.

- ARCENDINO JOSE SILVA e outros, para cobrança da
quantia de R$ 244,87 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06, não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA n° 21349/06, proc. n° 7549/07
apenso ao proc. nº 893/99.

- ARMANDO DE JESUS JUNIOR e outros, para cobrança
da quantia de R$ 264,83 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos
no exercício de 1994 – CDA n° 406/98, proc. n° 911/99.

- ARMANDO DE JESUS JUNIOR e outros, para cobrança
da quantia de R$ 71,82 (26/09/94), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91, não recolhidos
no exercício de 1990 – CDA n° 841,94, proc. n° 12836/95
apenso ao proc. nº 911/99.

- ARMANDO DE JESUS JUNIOR e outros, para cobrança
da quantia de R$ 533,45 (11/09/95), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/0193, 02/01/
94 não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA
n° 25347/95, proc. n° 837/97 apenso ao proc. nº 911/99.

- ARMANDO DE JESUS JUNIOR e outros, para cobrança
da quantia de R$ 267,73 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos
no exercício de 1995 – CDA n° 8214/99, proc. n° 18049/00
apenso ao proc. nº 911/99.

- ARMANDO DE JESUS JUNIOR e outros, para cobrança
da quantia de R$ 304,81 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97, não recolhidos
no exercício de 1996 – CDA n° 13569/00, proc. n° 11085/
02 apenso ao proc. nº 911/99.

- ARMANDO DE JESUS JUNIOR e outros, para cobrança
da quantia de R$ 1.34808 (11/12/01), mais os acréscimos
legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99,
02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997,
1998, 1999, 2000 – CDA n° 20882/01, proc. n° 38188/03
apenso ao proc. nº 911/99.

- ARMANDO DE JESUS JUNIOR e outros, para cobrança
da quantia de R$ 1.775,61 (22/07/05), mais os acréscimos
legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02,
02/01/03, 02/01/04, não recolhidos no exercício de 2001,
2002, 2003, 2004 – CDA n° 27383/05, proc. n° 35015/05
apenso ao proc. nº 911/99.

- ARMANDO DE JESUS JUNIOR e outros, para cobrança
da quantia de R$ 478,65 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06, não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA n° 1832/06, proc. n° 4351/06
apenso ao proc. nº 911/99.

- B´ARI BAR E MERCEARIA LTDA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 179,08 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos
no exercício de 1994 – CDA n° 459/98, proc. n° 955/99 .

- B´ARI BAR E MERCEARIA LTDA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 410,07 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos
no exercício de 1994 – CDA n° 449/98, proc. n° 954/99
apenso ao proc. nº 955/99.

- B´ARI BAR E MERCEARIA LTDA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 182,05 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos
no exercício de 1995 – CDA n° 13984/99, proc. n° 24171/
00 apenso ao proc. nº 955/99.

- JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 1.270,14 (17/11/98), mais os acréscimos
legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não
recolhidos no exercício de 1994 – CDA n° 10710/98, proc.
n° 1043/00.
- JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 255,14 (24/07/95), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/93 não recolhidos no
exercício de 1992 – CDA n° 4942/95, proc. n° 2935/96
apenso ao proc. nº 1043/00.

- JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 986,49 (30/12/96), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA n° 1317/96, proc. n° 3154/98
apenso ao proc. nº 1043/00.
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- JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 1.529,75 (13/11/00), mais os acréscimos
legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não
recolhidos no exercício de 1996 – CDA n° 2914/00, proc. n°
25131/01 apenso ao proc. nº 1043/00.

- JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 10.652,40 (11/12/01), mais os acréscimos
legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99,
02/01/00, 02/01/01, não recolhidos no exercício de 1997,
1998, 1999, 2000 – CDA n° 47617/01, proc. n° 20920/04
apenso ao proc. nº 1043/00.

- JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 9.420,10 (22/07/05), mais os acréscimos
legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02,
02/01/03, 02/01/04, não recolhidos no exercício de 2001,
2002, 2003, 2004 – CDA n° 66725/05, proc. n° 74642/05
apenso ao proc. nº 1043/00.

- JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA e outros, para cobrança
da quantia de R$ 2.517,10 (28/11/06), mais os acréscimos
legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06, não
recolhidos no exercício de 2005 – CDA n° 27387/06, proc.
n° 13970/07 apenso ao proc. nº 1043/00.

- DARI CALISTO TOBIAS e outros, para cobrança da quantia
de R$ 467,28 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA n° 1145/98, proc. n° 1816/99.

- DARI CALISTO TOBIAS e outros, para cobrança da quantia
de R$ 651,25 (16/08/95), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, não recolhidos
no exercício de 1991, 1992 – CDA n° 13825/95, proc. n°
15600/96 apenso ao proc. nº 1816/99.

- DARI CALISTO TOBIAS e outros, para cobrança da quantia
de R$ 456,74 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA n° 3321/99, proc. n° 112206/00
apenso ao proc. nº 1816/99.

- DARI CALISTO TOBIAS e outros, para cobrança da quantia
de R$ 477,56 (13/12/00), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA n° 8075/00, proc. n° 4068/02
apenso ao proc. nº 1816/99.

- DARI CALISTO TOBIAS e outros, para cobrança da quantia
de R$ 1.762,20 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01, não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA n° 2262/01, proc. n° 18321/03 apenso ao proc. nº
1816/99.

- DARI CALISTO TOBIAS e outros, para cobrança da quantia
de R$ 2.056,37 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
– CDA n° 2456/05, proc. n° 9709/05 apenso ao proc. nº 1816/
99.

- DARI CALISTO TOBIAS e outros, para cobrança da quantia
de R$ 559,70 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06, não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA n° 27763/06, proc. n° 14346/07
apenso ao proc. nº 1816/99.

- DEVALTI GERALDI e outros, para cobrança da quantia de
R$ 235,18 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n° 1168/98, proc. n° 1839/99.

- DEVALTI GERALDI e outros, para cobrança da quantia de
R$ 477,95 (16/08/95), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94, não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n° 13962/
95, proc. n° 15735/96 apenso ao proc. nº 1839/99.

- DEVALTI GERALDI e outros, para cobrança da quantia de
R$ 229,88 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 10916/99, proc. n° 20841/00 apenso ao
proc. nº 1839/99.

- DEVALTI GERALDI e outros, para cobrança da quantia de
R$ 240,36 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 18507/00, proc. n° 17757/02 apenso ao
proc. nº 1839/99.

- DEVALTI GERALDI e outros, para cobrança da quantia de
R$ 823,62 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01, não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA n° 5743/01, proc. n° 21940/03 apenso ao proc. nº
1839/99.

- DEVALTI GERALDI e outros, para cobrança da quantia de
R$ 913,82 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04,  não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,

2004 – CDA n° 5062/05, proc. n° 12358/05 apenso ao proc.
nº 1839/99.

- DEVALTI GERALDI e outros, para cobrança da quantia de
R$ 248,80 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06, não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA n° 29663/06, proc. n° 16324/07 apenso ao
proc. nº 1839/99.

- IPANEMA AGRO COM PECUARIA REPRES LTDA ME,
para cobrança da quantia de R$ 281,60 (06/10/98), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95,
não recolhidos no exercício de 1994 – CDA n° 1866/98, proc.
n° 2537/99.

- IPANEMA AGRO COM PECUARIA REPRES LTDA ME,
para cobrança da quantia de R$ 423,26 (16/08/95), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/92,
02/01/93, 02/01/94, não recolhidos no exercício de 1991,
1992, 1993 – CDA n° 16108/95, proc. n° 17895/96 apenso ao
proc. nº 2537/99.

- IPANEMA AGRO COM PECUARIA REPRES LTDA ME,
para cobrança da quantia de R$ 275,25 (14/04/99), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96,
não recolhidos no exercício de 1995 – CDA n° 7915/99, proc.
n° 17592/00 apenso ao proc. nº 2537/99.

- IPANEMA AGRO COM PECUARIA REPRES LTDA ME,
para cobrança da quantia de R$ 1.011,35 (11/12/01), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98,
02/01/99, 02/01/00, 02/01/01, não recolhidos no exercício
de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n° 3731/01, proc. n° 19790/
03 apenso ao proc. nº 2537/99.

- IPANEMA AGRO COM PECUARIA REPRES LTDA ME,
para cobrança da quantia de R$ 1.142,26 (22/07/05), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01,
02/01/02,02/01/03,02/01/04, não recolhidos no exercício de
2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 3354/05, proc. n° 10610/
05 apenso ao proc. nº 2537/99.

- IPANEMA AGRO COM PECUARIA REPRES LTDA ME,
para cobrança da quantia de R$ 310,88 (28/12/06), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06,
não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n° 28355/06,
proc. n° 15012/07 apenso ao proc. nº 2537/99.

- MAGALI APARECIDA NICOLAU SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 1.532,96 (30/12/96), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95,
não recolhidos no exercício de 1994 – CDA n° 1738/96, proc.
n° 3535/98.

- MAGALI APARECIDA NICOLAU SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 1.431,07 (11/12/01), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/99,
02/01/01 não recolhidos no exercício de 1998, 2000 – CDA
n° 9125/01, proc. n° 25506/03 apenso ao proc. nº 3535/98.

- MAGALI APARECIDA NICOLAU SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 2.252,98 (22/07/05), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01,
02/01/02 não recolhidos no exercício de 2001, 2002 – CDA
n° 7985/05, proc. n° 15347/05 apenso ao proc. nº 3535/98.

- MOVEIS POUP LAR LTDA, para cobrança da quantia de R$
2.979,24 (30/12/96), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, 02/01/96 não recolhidos
no exercício de 1994, 1995 – CDA n° 1968/96, proc. n° 3744/
98.

- MOVEIS POUP LAR LTDA, para cobrança da quantia de R$
2.375,16 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n° 2171/00, proc. n° 24388/01 apenso ao
proc. nº 3744/98.

- MOVEIS POUP LAR LTDA, para cobrança da quantia de R$
7.971,45 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01, não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA nº 10258/01 proc. nº 26824/03 apenso ao proc. nº
3744/98.

- NANCI APARECIDA LOPES DE SOUZA, para cobrança
da quantia de R$ 3.044,85 (30/12/96) mais os acréscimos legais
referente  a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95, 02/01/96 não
recolhidos no exercício de 1994, 1995 – CDA nº 1987/96 -
proc nº 3759/98.

- NANCI APARECIDA LOPES DE SOUZA, para cobrança
da quantia de R$ 896,85 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA nº 4148/00 - proc nº 134/02 apenso
ao proc. nº 3759/98.

- NANCI APARECIDA LOPES DE SOUZA, para cobrança
da quantia de R$ 3.652,27 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999 – CDA nº
10880/01 – proc. nº 27446/03 apenso ao proc. nº 3759/98.

- NANCI APARECIDA LOPES DE SOUZA, para cobrança
da quantia de R$ 613,99 (11/12/01) , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01 não recolhidos no
exercício de 2000 – CDA nº 10881/01 - proc nº 27447/03
apenso ao proc. nº 3759/98.

- NANCI APARECIDA LOPES DE SOUZA, para cobrança
da quantia de R$ 3.402,20 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos  no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 – CDA nº 9442/05 proc. nº 16850/05 apenso ao proc. nº
3759/98.

- NANCI APARECIDA LOPES DE SOUZA, para cobrança
da quantia de R$ 926,26 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 32987/06 - proc nº 19692/07
apenso ao proc. nº 3759/98.

- ORLANDO PEREIRA JUNIOR, para cobrança da quantia
de R$ 1.975,03 (30/12/96), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95,02/01/96 não recolhidos
no exercício de 1994,1995 – CDA nº 2055/96 - proc nº 3817/
98.

- ORLANDO PEREIRA JUNIOR , para cobrança da quantia
de R$ 1.336,23 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA nº 3145/00 - proc nº 25607/01 apenso ao proc.
nº 3817/98.

- ORLANDO PEREIRA JUNIOR, para cobrança da quantia
de R$ 4.603,54 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA nº 4437/01 - proc nº 20634/03 apenso ao proc. nº 3817/
98.

- ORLANDO PEREIRA JUNIOR, para cobrança da quantia
de R$ 2.693,33 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02 não recolhidos
no exercício de 2001, 2002 – CDA nº 3.965/05 - proc nº 11221/
05 apenso  ao proc. nº 3817/98.

- RAMOS CONSTRUÇOES E MONTAGENS, para cobrança
da quantia de R$ 52.114,14 (30/12/96), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96 não
recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº 2198/96 - proc nº
3948/98.

- RAMOS CONSTRUÇOES E MONTAGENS, para cobrança
da quantia de R$ 229,88 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 14/04/99 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA nº 9953/99 - proc nº 19878/00
apenso ao proc. nº 3948/98.

- RAMOS CONSTRUÇOES E MONTAGENS, para cobrança
da quantia de R$ 28.035,56 (30/12/96), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 30/12/96 não
recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº 2199/96 - proc nº
3949/98 apenso ao proc. nº 3948/98.

- RAMOS CONSTRUÇOES E MONTAGENS, para cobrança
da quantia de R$ 262,06 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA nº 15704/00 - proc nº 14110/02
apenso ao proc. nº 3948/98.

- RAMOS CONSTRUÇOES E MONTAGENS, para cobrança
da quantia de R$ 799,41 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA nº 10191/01 - proc nº 26757/03 apenso ao proc.
nº 3948/98.

- RAMOS CONSTRUÇOES E MONTAGENS, para cobrança
da quantia de R$ 691,82 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003 – CDA nº 8848/05 - proc nº
16256/05 apenso ao proc. nº 3948/98.

- RAMOS CONSTRUÇOES E MONTAGENS, para cobrança
da quantia de R$ 248,80 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 32544/06 - proc nº 19249/07
apenso ao proc. nº 3948/98.

- NEHEMIAS DE JESUS CARVALHO, para cobrança da
quantia de R$ 188,76 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA nº 3123/98 - proc nº 4071/99.
- NEHEMIAS DE JESUS CARVALHO, para cobrança da
quantia de R$ 123,71(16/08/95) , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1993 – CDA nº 20538/95 - proc nº 23409/96
apenso ao proc. nº 4071/99.

- NEHEMIAS DE JESUS CARVALHO, para cobrança da
quantia de R$ 184,51 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA nº 13768/99 - proc nº 23955/00
apenso ao proc. nº 4071/99.

- NEHEMIAS DE JESUS CARVALHO, para cobrança da
quantia de R$ 192,92 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos
no exercício de 1996 – CDA nº 21778/00 - proc nº 21707/02
apenso ao proc. nº 4071/99

- NEHEMIAS DE JESUS CARVALHO, para cobrança da
quantia de R$ 770,68 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/
01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998,
1999, 2000 – CDA nº 8017/01 - proc nº 24398/03 apenso ao
proc. nº 4071/99.

- NEHEMIAS DE JESUS CARVALHO, para cobrança da
quantia de R$ 1.217,70 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/
01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA nº 7072/05 - proc nº 14397/05 apenso ao
proc. nº 4071/99.

- NEHEMIAS DE JESUS CARVALHO, para cobrança da
quantia de R$ 332,15 (28/11/06) , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA nº 31155/06 - proc nº 17823/07
apenso ao proc. nº 4071/99.

- NILSON SEVILHA, para cobrança da quantia de R$ 560,12
(06/10/98), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 3182/98 - proc nº 4130/99.

- NILSON SEVILHA, para cobrança da quantia de R$ 367,07
(16/08/95), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993
– CDA nº 20753/95 - proc nº 23623/96 apenso ao proc. nº
4130/99.

- NILSON SEVILHA, para cobrança da quantia de R$ 547,48
(14/04/99), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1999
– CDA nº 2273/99 - proc nº 11158/00 apenso ao proc. nº
4130/99.

- NILSON SEVILHA, para cobrança da quantia de R$ 572,44
(13/11/00), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA nº 6380/00 - proc nº 2373/02 apenso ao proc. nº 4130/
99.

- NILSON SEVILHA, para cobrança da quantia de R$
2.066,86 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA nº 2083/01 - proc nº 18142/03 apenso ao proc. nº
4130/99.

- NILSON SEVILHA, para cobrança da quantia de R$
2.513,23 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
– CDA nº 2.306/05 - proc nº 9559/05 apenso ao proc. nº
4130/99.

- NILSON SEVILHA, para cobrança da quantia de R$ 684,10
(28/11/06), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
– CDA nº 27653/06 - proc nº 14236/07 apenso ao proc. nº
4130/99.

- RAFAEL RAMOS, para cobrança da quantia de R$ 650,25
(06/10/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 3523/98 - proc nº 4471/99.

- RAFAEL RAMOS, para cobrança da quantia de R$ 364,44
(29/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993
– CDA nº 47859/95 - proc nº 22242/97 apenso ao proc. nº
4471/99.

- RAFAEL RAMOS, para cobrança da quantia de R$ 640,91
(14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA nº 1555/99 - proc nº 10360/00 apenso ao proc. nº
4471/99.

- RAFAEL RAMOS, para cobrança da quantia de R$ 730,50
(13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA nº 4975/00 - proc nº 961/02 apenso ao proc. nº 4471/
99.

- RAFAEL RAMOS, para cobrança da quantia de R$ 3.701,66
(11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
46226/01 - proc nº 19530/04 apenso ao proc. nº 4471/99.

- RAFAEL RAMOS, para cobrança da quantia de R$ 3.358,77
(22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
64.471/05- proc nº 72389/05 apenso ao proc. nº 4471/99.
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- RAFAEL RAMOS, para cobrança da quantia de R$ 918,43
(28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
– CDA nº 25298/06 - proc nº 11836/07 apenso ao proc. nº
4471/99.

- MEREDINO PEREIRA DA SILVA NETO, para cobrança
da quantia de R$ 44,92 (17/11/98), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA nº 12861/98 - proc nº 4554/00.

- MEREDINO PEREIRA DA SILVA NETO, para cobrança
da quantia de R$ 48,39 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA nº 29471/99 - proc nº 16813/01
apenso ao proc. nº 4554/00.

- MEREDINO PEREIRA DA SILVA NETO, para cobrança
da quantia de R$ 55,48 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA nº 41631/00 - proc nº 6421/03
apenso ao proc. nº 4554/00.

- MEREDINO PEREIRA DA SILVA NETO, para cobrança
da quantia de R$ 199,09 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998,
1999, 2000 – CDA nº 40707/01 - proc nº 13952/04 apenso
ao proc. nº 4554/00.

- MEREDINO PEREIRA DA SILVA NETO, para cobrança
da quantia de R$ 220,76 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA nº 56373/05 - proc nº 64292/05 apenso
ao proc. nº 4554/00.

- MEREDINO PEREIRA DA SILVA NETO, para cobrança
da quantia de R$ 63,86 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 20528/06 - proc nº 6728/07
apenso ao proc. nº 4554/00.

- MILTON SEMO, para cobrança da quantia de R$ 50,36 (17/
11/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA
nº 12926/98 - proc nº 4619/00.

- MILTON SEMO, para cobrança da quantia de R$ 52,42 (14/
04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA
nº 29051/99 - proc nº 16393/01 apenso ao proc. nº 4619/00.

- MILTON SEMO, para cobrança da quantia de R$ 59,70 (13/
11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA
nº 49961/00 - proc nº 5673/03 apenso ao proc. nº 4619/00.

- MILTON SEMO, para cobrança da quantia de R$ 90,54 (11/
12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
30319/01 - proc nº 2286/04 apenso ao proc. nº 4619/00.

- MILTON SEMO, para cobrança da quantia de R$ 109,42
(22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/0103, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
39824/05 - proc nº 47676/05 apenso ao proc. nº 4619/00.

- MILTON SEMO, para cobrança da quantia de R$ 31,63 (28/
11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA nº 39824/05 - proc nº 47676/05 apenso
ao proc. nº 4619/00.

- ONIVALDO ALVES DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 3.575,73 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no
exercício de 1997 – CDA nº 13305/98 - proc nº 5100/00.

- ONIVALDO ALVES DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 823,62 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA nº 14571/01 - proc nº 31514/03 apenso ao proc. nº
5100/00.

- ONIVALDO ALVES DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 913,82 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
20040 – CDA nº 12809/05 - proc nº 20240/05 apenso ao
proc. nº 5100/00.

- ONIVALDO ALVES DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 248,80 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 35495/06 - proc nº 22220/07
apenso ao proc. nº 5100/00.

- PAULINA DA SILVEIRA FRANCO, para cobrança da
quantia de R$ 31,13 (13/10/94), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA nº 13303/98 - proc nº 5298/00.

- PAULINA DA SILVEIRA FRANCO, para cobrança da
quantia de R$ 96,12 (11/19/95), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/
94 não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº
34118/95 - proc nº 8860/97 apenso ao proc. nº 5298/00.

- PAULINA DA SILVEIRA FRANCO, para cobrança da
quantia de R$ 369,52 (22/07/05) , mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA nº 42872/05 - proc nº 50782/05 apenso ao proc. nº 5298/
00.

- PAULINA DA SILVEIRA FRANCO, para cobrança da
quantia de R$ 130,48 (28/11/06) , mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 12633/06 - proc nº 15185/06
apenso ao proc. nº 5298/00.

- PAULINA DA SILVEIRA FRANCO, para cobrança da
quantia de R$ 30,89 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA nº 32037/99 - proc nº 19705/01
apenso ao proc. nº 5298/00.

- PAULINA DA SILVEIRA FRANCO, para cobrança da
quantia de R$ 264,39 (11/12/01) , mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA nº 32132/01 - proc nº 5050/04 apenso ao proc.
nº 5298/00.

- PAULINA DA SILVEIRA FRANCO, para cobrança da
quantia de R$ 13,23 (13/10/94), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA nº 13303/98 - proc nº 10110/95
apenso ao proc. nº 5298/00.

- PAULINA DA SILVEIRA FRANCO, para cobrança da
quantia de R$ 35,41 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA nº 45176/00 - proc nº 10335/03
apenso ao proc. nº 5298/00.

- PAULO SERGIO DA SILVA, para cobrança da quantia de R$
186,79 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 136188/98 - proc nº 5413/00.

- PAULO SERGIO DA SILVA, para cobrança da quantia de R$
305,50 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA nº 6827/99 - proc nº 16292/00 apenso ao proc. nº 5413/
00.

- ALCIDES DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
112,90 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 4620/98 - proc nº 6829/99.

- ALCIDES DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
19,98 (23/09/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990
– CDA nº 390/94 - proc nº 13063/95 apenso ao proc. nº 6829/
99.

- ALCIDES DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
209,90 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº 24662/95 - proc
nº 170/97 apenso ao proc. nº 6829/99.

- ALCIDES DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
128,35 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA nº 28428/00 - proc nº 30655/02 apenso ao proc. nº
6829/99.

- ALCIDES DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
289,05 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
47451/01 - proc nº 20754/04 apenso ao proc. nº 6829/99.

- ALCIDES DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
247,59 (25/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
66555/05 - proc nº 74473/05 apenso ao proc. nº 6829/99.

- ALCIDES DE OLIVEIRA , para cobrança da quantia de R$
172,32  (28/11/06) , mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 27241/06 - proc nº 13824/07 apenso ao proc. nº
6829/99.

- ALCIDES DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
112,19 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU

– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA nº 19839/99 - proc nº 6406/01 apenso ao proc. nº 6829/
99.

- AMAURY CESAR DR, para cobrança da quantia de R$
182,02 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 4.748/98 - proc nº 6957/99.

- AMAURY CESAR DR, para cobrança da quantia de R$ 48,73
(23/09/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA
nº 483/94 - proc nº 0382/95 apenso ao proc. nº 6957/99.

- AMAURY CESAR DR, para cobrança da quantia de R$
213,60 (29/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/93,02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1992,1993 – CDA nº 37101/95 - proc nº 11994/
97 apenso ao proc. nº 6957/99.

- AMAURY CESAR DR, para cobrança da quantia de R$
178,55 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA nº 14191/99 - proc nº 181/01 apenso ao proc. nº 6957/
99.

- AMAURY CESAR DR, para cobrança da quantia de R$
204,05 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA nº 21014/00 - proc nº 20755/02 apenso ao proc. nº
6957/99.

- AMAURY CESAR DR, para cobrança da quantia de R$
707,78 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
33287/01 - proc nº 6338/04 apenso ao proc. nº 6957/99.

- AMAURY CESAR DR, para cobrança da quantia de R$
838,72 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
44745/05 - proc nº 52659/05 apenso ao proc. nº 6957/99.

- AMAURY CESAR DR, para cobrança da quantia de R$
228,03 (28/12/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
– CDA nº 13666/06 - proc nº 16218/06 apenso ao proc. nº
6957/99.

- ANA SILVEIRA CAMPOS, para cobrança da quantia de R$
329,90 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 4794/98 - proc nº 7003/99.

- ANA SILVEIRA CAMPOS, para cobrança da quantia de R$
257,40 (23/09/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990
– CDA nº 511/94 - proc nº 0329/95 apenso ao proc. nº 7003/
99.

- ANA SILVEIRA CAMPOS, para cobrança da quantia de R$
695,67 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993, – CDA nº 24818/95 - proc
nº 322/97 apenso ao proc. nº 7003/99.

- ANA SILVEIRA CAMPOS, para cobrança da quantia de R$
338,80 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA nº 6072/99 - proc nº 15537/00 apenso ao proc. nº 7003/
99.

- ANA SILVEIRA CAMPOS, para cobrança da quantia de R$
389,26 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA nº 10674/00 - proc nº 7316/02 apenso ao proc. nº 7003/
99.

- ANA SILVEIRA CAMPOS, para cobrança da quantia de R$
732,69 (17/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000, – CDA nº
40658/01 - proc nº 13903/04 apenso ao proc. nº 7003/99.

- ANA SILVEIRA CAMPOS, para cobrança da quantia de R$
557,71 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/00, 02/01/03, 02/01/04, 02/
01/05 não recolhidos no exercício de 2001,2002,2003,2004
– CDA nº 56332/05 - proc nº 64248/05 apenso ao proc. nº
7003/99.

- ANA SILVEIRA CAMPOS, para cobrança da quantia de R$
151,51 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
– CDA nº 20500/06 - proc nº 6700/07 apenso ao proc. nº 7003/
99.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
79,68 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 5003/98 - proc nº 7212/99.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
99,76 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992 – CDA nº 25041/95 - proc nº 541/
97 apenso ao proc. nº 7212/99.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
45,49 (29/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício de
1993 – CDA nº 37491/95 - proc nº 12380/97 apenso ao
proc. nº 7212/99.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
94,50 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de
1995 – CDA nº 21687/99 - proc nº 8550/01 apenso ao proc.
nº 7212/99.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
107,94 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 – CDA nº 31047/00 - proc nº 33951/02 apenso ao
proc. nº 7212/99.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
366,35 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01
não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA nº 22849/01 - proc nº 40151/03 apenso ao proc. nº
7212/99.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
419,47 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04,
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA nº 30466/05 - proc nº 38119/05 apenso ao proc. nº
7212/99.

- ANTONIO DOS SANTOS, para cobrança da quantia de R$
116,22 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA nº 3665/06 - proc nº 6196/06 apenso ao proc.
nº 7212/99.

- MANOEL SANTOS DE LIMA, para cobrança da quantia
de R$ 316,37 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93 não recolhidos
no exercício de 1991, 1992 – CDA nº 32673/95 - proc nº
7083/97.

- MANOEL SANTOS DE LIMA, para cobrança da quantia
de R$ 45,77 (10/10/94), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA nº 6319/94 - proc nº 18643/95 apenso ao
proc. nº 7083/97.

- MANOEL SANTOS DE LIMA, para cobrança da quantia
de R$ 146,68 (29/09/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1993 – CDA nº 45768/95 - proc nº 20208/97 apenso ao
proc. nº 7083/97.

- MANOEL SANTOS DE LIMA, para cobrança da quantia
de R$ 267,58 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA nº 2694/98 - proc nº 3392/99 apenso ao
proc. nº 7083/97.

- MANOEL SANTOS DE LIMA, para cobrança da quantia
de R$ 260,00 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA nº 8593/99 - proc nº 18428/00 apenso ao
proc. nº 7083/97.

- MANOEL SANTOS DE LIMA, para cobrança da quantia
de R$ 1,216,23 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04 não recolhidos no exercício de 2001,2002,2003,2004
– CDA nº 28761/05 - proc nº 36413/05 apenso ao proc. nº
7083/97.

- MANOEL SANTOS DE LIMA, para cobrança da quantia
de R$ 342,35 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA nº 2494/06 - proc nº 5014/06 apenso ao
proc. nº 7083/97.

- MARGARIDA FLORES DE OLIVEIRA, para cobrança da
quantia de R$ 721,04 (11/09/95), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/
94 não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA
nº 32767/95 - proc nº 7431/97.

- MARGARIDA FLORES DE OLIVEIRA, para cobrança da
quantia de R$ 172,70 (10/10/94), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA nº 6354/94 - proc nº 18704/95
apenso ao proc. nº 7431/97.

- MARGARIDA FLORES DE OLIVEIRA, para cobrança da
quantia de R$ 363,98 (17/11/98), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA nº 12385/98 - proc nº 4078/00
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apenso ao proc. nº 7431/97.

- MARGARIDA FLORES DE OLIVEIRA, para cobrança da
quantia de R$ 382/90 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA nº 5110/99 - proc nº 14385/00
apenso ao proc. nº 7431/97.

- MARGARIDA FLORES DE OLIVEIRA, para cobrança da
quantia de R$ 440,82 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA nº 9105/00 - proc nº 5310/02
apenso ao proc. nº 7431/97.

- MARGARIDA FLORES DE OLIVEIRA, para cobrança da
quantia de R$ 3.652,41 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998,
1999, 2000 – CDA nº 47640/01 - proc nº 20943/04 apenso
ao proc. nº 7431/97.

- MARGARIDA FLORES DE OLIVEIRA, para cobrança da
quantia de R$ 4.961,32 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA nº 66740/05 – proc. nº 74657/05 apenso
ao proc. nº 7431/97.

- MARGARIDA FLORES DE OLIVEIRA, para cobrança da
quantia de R$ 1.322,40 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 27401/06 - proc nº 13984/07
apenso ao proc. nº 7431/97.

- BONINI & SETA ASSOCIADOS S/C LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 3.517,48 (17/11/98), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não
recolhidos no exercício de 1997 – CDA nº 5599/98 - proc nº
7840/99.

- BONINI & SETA ASSOCIADOS S/C LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 823,62 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/
01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998,
1999, 2000 – CDA nº 10410/01 - proc nº 26976/03 apenso
ao proc. nº 7840/99.

- BONINI & SETA ASSOCIADOS S/C LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 913,82 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/
01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA nº 9029/05 - proc nº 16437/05 apenso ao
proc. nº 7840/99.

- BONINI & SETA ASSOCIADOS S/C LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 248,80 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos
no exercício de 2005 – CDA nº 32687/06 - proc nº 19392/07
apenso ao proc. nº 7840/99.

- CASA DOS OCULOS LTDA, para cobrança da quantia de
R$ 585,51 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA nº 5943/98 - proc nº 8184/99.

- CASA DOS OCULOS LTDA, para cobrança da quantia de
R$ 624,12 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA nº 5882/00 - proc nº 1844/02 apenso ao proc.
nº 8184/99.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 804,02 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº 36343/
95 - proc nº 11121/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 351,09 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA nº 15319/98 - proc nº 7429/00 apenso ao
proc. nº 11121/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 354,46 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA nº 5644/99 - proc nº 14919/00 apenso ao
proc. nº 11121/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 406,69 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA nº 10247/00 - proc nº 6889/02 apenso ao
proc. nº 11121/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 1.849,30 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA nº 33736/01 - proc nº 6786/04 apenso ao proc. nº
11121/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia

de R$ 2.464,32 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
004 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA nº 45543/05 - proc nº 53457/05 apenso ao proc. nº 11121/
97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 662,89 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA nº 14145/06 - proc nº 337/07 apenso ao proc.
nº 11121/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 180,06 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº 36344/
95 - proc nº 11122/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 32,20 (17/10/94), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA nº 8561/94 - proc nº 25401/95 apenso ao proc.
nº 11122/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 81,62 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA nº 15320/98 - proc nº 7430/00 apenso ao proc.
nº 11122/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 80,89 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA nº 23269/99 - proc nº 10247/01 apenso ao
proc. nº 11122/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 92,53 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA nº 33545/00 - proc nº 36718/02 apenso ao
proc. nº 11122/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 362,90 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1998, 1999, 2000, – CDA
nº 33172/01 - proc nº 6224/04 apenso ao proc. nº 11122/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 449,15 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001,2002,2003,2004 –
CDA nº 44543/05 - proc nº 52457/05 apenso ao proc. nº 11122/
97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 132,66 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA nº 13553/06 - proc nº 16105/06 apenso ao
proc. nº 11122/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 680,54 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº 36349/
95 - proc nº 11127/97 apenso ao proc. nº 11127/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de CR$ 184.407,14 (23/11/92), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em (nada consta) não recolhidos
no exercício de 1988 – CDA nº 2521/92 - proc nº 7222/93
apenso ao proc. nº 11127/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 110,97 (17/10/94), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em (02/01/91) não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA nº 8558/94 - proc nº 25398/95 apenso ao proc.
nº 11127/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 130,03 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em (02/01/95) não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA nº 15324/98 - proc nº 7434/00 apenso ao proc.
nº 11127/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 129,38 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em (02/01/96) não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA nº 17933/99 - proc nº 4429/01 apenso ao proc.
nº 11127/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 147,99 (13/12/00), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em (02/01/97) não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA nº 26396/00 - proc nº 27621/02 apenso ao
proc. nº 11127/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 474,16 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 20/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA nº 33734/01 - proc nº 6784/04 apenso ao proc. nº 11127/
97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 534,36 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA nº 45541/05 - proc nº 53455/05 apenso ao proc. nº 11127/
97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 130,03 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em (02/01/95) não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA nº 15324/98 - proc nº 7434/00 apenso ao proc.
nº 11127/97.

- WILFRIDO VIEIRA BARBOSA, para cobrança da quantia
de R$ 145,29 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA nº 14143/06 - proc nº 335/07 apenso ao proc.
nº 11127/97.

- NEUZA APARECIDA VEDOVATO PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 547,48 (14/04/99), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/96
não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº 2274/99 - proc
nº 11159/00.

- NEUZA APARECIDA VEDOVATO PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 54,15 (31/07/95), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1993 – CDA nº 7856/95 - proc nº
6015/96 apenso ao proc. nº 11159/00.

- NEUZA APARECIDA VEDOVATO PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 563,71 (17/11/98), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95
não recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº 13115/98 -
proc nº 4808/00 apenso ao proc. nº 11159/00.

- NEUZA APARECIDA VEDOVATO PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 156,81 (17/11/98), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/95
não recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº 13116/98 -
proc nº 4809/00 apenso ao proc. nº 11159/00.

- NEUZA APARECIDA VEDOVATO PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 588,25 (13/11/00), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98
não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº 6204/00 - proc
nº 2197/02 apenso ao proc. nº 11159/00.

- NEUZA APARECIDA VEDOVATO PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 2200,53 (11/12/01), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98,
02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de
1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº 1933/01 - proc nº 17863/
03 apenso ao proc. nº 11159/00.

- NEUZA APARECIDA VEDOVATO PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 2.589,37 (22/07/05), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01,
02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de
2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº 2171/05 - proc nº 9424/05
apenso ao proc. nº 11159/00.

- NEUZA APARECIDA VEDOVATO PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 704,88 (28/11/06), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/06
não recolhidos no exercício de 2005 – CDA nº 27578/06 -
proc nº 14461/07 apenso ao proc. nº 11159/00.

- IRENE RODRIGUES, para cobrança da quantia de R$ 207,90
(17/11/98), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 10202/98 - proc nº 14382/99.

- IRENE RODRIGUES, para cobrança da quantia de R$ 275,25
(14/04/99), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA nº 7914/99 - proc nº 17591/00 apenso ao proc. nº 14382/
99.

- IRENE RODRIGUES, para cobrança da quantia de R$ 287,80
(13/11/00), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA nº 14333/00 - proc nº 12318/02 apenso ao proc. nº
14382/99.

- IRENE RODRIGUES, para cobrança da quantia de R$
1.011,35 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA nº 10687/01 - proc nº 27253/03 apenso ao proc. nº
14382/99.

- IRENE RODRIGUES, para cobrança da quantia de R$
1.142,26 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04 não recolhidos no exercício de 2001,2002,2003,2004
– CDA nº 9251/05 - proc nº 16659/05 apenso ao proc. nº 14382/
99.

- IRENE RODRIGUES, para cobrança da quantia de R$ 310,88
(28/11/06), mais os acréscimos legais referente a ISSQN –

inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
– CDA nº 32853/06 - proc nº 19558/07 apenso ao proc. nº
14382/99.

- IRENE RODRIGUES, para cobrança da quantia de R$
1.011,35 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
– CDA nº 10687/01 - proc nº 27253/03 apenso ao proc. nº
14382/99.

- MERCEDES ALAMINO JERONIMO, para cobrança da
quantia de R$ 315,66 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA nº 6598/99 - proc nº 16063/00
apenso ao proc. nº 16063/00.

- MERCEDES ALAMINO JERONIMO, para cobrança da
quantia de R$ 43,90 (11/10/94), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no
exercício de 1990 – CDA nº 6585/94 - proc nº 10337/95
apenso ao proc. nº 16063/00.

- MERCEDES ALAMINO JERONIMO, para cobrança da
quantia de R$ 363,53 (11/09/95), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/03, 02/01/
94 não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA
nº 33169/95 - proc nº 7813/97 apenso ao proc. nº 16063/00.

- MERCEDES ALAMINO JERONIMO, para cobrança da
quantia de R$ 178,01 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA nº 3019/98 - proc nº 3967/99
apenso ao proc. nº 16063/00.

- MERCEDES ALAMINO JERONIMO, para cobrança da
quantia de R$ 359,89 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA nº 11406/00 - proc nº 8419/02
apenso ao proc. nº 16063/00.

- MERCEDES ALAMINO JERONIMO, para cobrança da
quantia de R$ 1.404,40 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998,
1999, 2000 – CDA nº 45908/01 - proc nº 19212/04 apenso
ao proc. nº 16063/00.

- MERCEDES ALAMINO JERONIMO, para cobrança da
quantia de R$ 1774,66 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/049 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA nº 64063/05 - proc nº 71980/05 apenso
ao proc. nº 16063/00.

- MERCEDES ALAMINO JERONIMO, para cobrança da
quantia de R$ 477,27 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 25042/06 - proc nº 11580/07
apenso ao proc. nº 16063/00.

- DATOR SISTEMAS E EQUIPAMENTOS, para cobrança
da quantia de R$ 20,49 (24/11/94), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos
no exercício de 1990 – CDA nº 10409/94 - proc nº 22599/95
apenso ao proc. nº 22599/95.

- DATOR SISTEMAS E EQUIPAMENTOS, para cobrança
da quantia de R$ 291,22 (30/11/94), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos
no exercício de 1990 – CDA nº 20146/94 - proc nº 0839/95
apenso ao proc. nº 22599/95.

- DATOR SISTEMAS E EQUIPAMENTOS, para cobrança
da quantia de CR$ 76.754.003,93 (23/11/92), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em (nada
consta) não recolhidos no exercício de 1989 – CDA nº 6384/
92 - proc nº 11237/93 apenso ao proc. nº 22599/95.

- DATOR SISTEMAS E EQUIPAMENTOS, para cobrança
da quantia de R$ 75,38 (24/11/94), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos
no exercício de 1990 – CDA nº 10408/94 - proc nº 22598/95
apenso ao proc. nº 22599/95.

- DATOR SISTEMAS E EQUIPAMENTOS, para cobrança
da quantia de CR$ 1.207.098,63 (29/09/93), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN – inscrita (s) em (nada
consta) não recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº 032/
93 - proc nº 11944/93 apenso ao proc. nº 22599/95.

- DATOR SISTEMAS E EQUIPAMENTOS, para cobrança
da quantia de R$ 532,22 (16/08/95), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/
01/94 não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 –
CDA nº 13841/95 - proc nº 15616/96 apenso ao proc. nº
22599/95.

- ANTONIO CARLOS Q SANCHES MULLE, para cobrança
da quantia de R$ 163,96 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA nº 24715/00 - proc nº 22812/02
apenso ao proc. nº 22812/02.
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- ANTONIO CARLOS Q SANCHES MULLE, para cobrança
da quantia de R$ 144,33 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA nº 16741/99 - proc nº 3068/01
apenso ao proc. nº 22812/02.

- ANTONIO CARLOS Q SANCHES MULLE, para cobrança
da quantia de R$ 695,25 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1998, 1999, 2000 – CDA
nº 47534/01 - proc nº 20837/04 apenso ao proc. nº 22812/
02.

- ANTONIO CARLOS Q SANCHES MULLE, para cobrança
da quantia de R$ 1.183,55 (22/07/05), mais os acréscimos
legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02,
02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001,
2002, 2003, 2004 – CDA nº 66634/05 - proc nº 74552/05
apenso ao proc. nº 22812/02.

- ANTONIO CARLOS Q SANCHES MULLE, para cobrança
da quantia de R$ 323,30 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 27318/06 - proc nº 13901/07
apenso ao proc. nº 22812/02.

E, como o (a) Executado (a) encontra-se em lugar incerto e não
sabido, foi expedido o presente EDITAL pelo qual ficará o(a)
mesmo(a) CITADO(A) para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar
a dívida acrescida de juros de mora, , multa e demais encargos
ou nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento do
débito, cujo Edital será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Sorocaba,
Estado de São Paulo, aos 25 de junho de 2009. (a) MARCOS
SOARES MACHADO – Juiz de Direito.

Edital 07
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO,
na forma da lei 6830/80, art. 8º, inciso IV, E ART. 27 DA Lei
de Execução Fiscal, FAZ SABER , aos que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa que,
perante este Juízo e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas,
processam-se regularmente os termo da ação de Execução
Fiscal, promovidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra:

- ANTONIO GONÇALVES, para cobrança da quantia de R$
168,40 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de
1995 – CDA n° 14882/99, proc. n° 872/01.

- ANTONIO GONÇALVES, para cobrança da quantia de R$
79,96 (29/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/93 não recolhidos no exercício de
1992 – CDA n° 37550/95, proc. n° 12438/97 apenso ao proc.
n º 872/01.

- ANTONIO GONÇALVES, para cobrança da quantia de R$
125,38 (06/10/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de
1994 – CDA n° 293/98, proc. n° 798/99 apenso ao proc. n º
872/01.

- ANTONIO GONÇALVES, para cobrança da quantia de R$
192,27 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 – CDA n° 21874/00, proc. n° 21803/02 apenso ao proc.
n º 872/01.

- ANTONIO GONÇALVES, para cobrança da quantia de R$
642,68 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01
não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 32924/01, proc. n° 5811/04 apenso ao proc. n º 872/
01.

- ANTONIO GONÇALVES, para cobrança da quantia de R$
776,94 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 44136/05, proc. n° 52050/05 apenso ao proc. n º
872/01.

- ANTONIO GONÇALVES, para cobrança da quantia de R$
210,45 (28/11/06), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA n° 13350/06, proc. n° 15902/06 apenso ao proc.
n º 872/01.

- ANTONIO FERREIRA PINTO, para cobrança da quantia
de R$ 160,01 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n° 15449/99, proc. n° 17015/01.

- ANTONIO FERREIRA PINTO, para cobrança da quantia
de R$ 22,44 (23/09/94), mais os acréscimos legais referente

a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício
de 1990 – CDA n° 669/94, proc. n° 2422/94 apenso ao proc.
n º 1705/01.
- ANTONIO FERREIRA PINTO, para cobrança da quantia de
R$ 230,82 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991,1992,1993 – CDA n° 25067/
95, proc. n° 566/97 apenso ao proc. n º 1705/01.

- ANTONIO FERREIRA PINTO, para cobrança da quantia de
R$ 122,35 (02/10/98) ,mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 – CDA n º 287/98, proc. n º 792/99 apenso ao proc. nº
1705/01.

- ANTONIO FERREIRA PINTO, para cobrança da quantia de
R$ 182,83 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n º 22611/00, proc. n º 23775/02 apenso ao
proc. nº 1705/01.

- ANTONIO FERREIRA PINTO, para cobrança da quantia de
R$ 695,11 (11/12/01) ,mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em  02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA nº 36599/01, proc. nº 9672/04 apenso ao proc. nº 1705/
01.

- ANTONIO FERREIRA PINTO, para cobrança da quantia de
R$ 858,65 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA nº 50073/05, proc. nº 57987/05 apenso ao proc. nº 1705/
01.

- ANTONIO FERREIRA PINTO, para cobrança da quantia de
R$ 232,09 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 – CDA nº 16624/06, proc. n º 2816/07 apenso ao
proc. nº 1705/01.

- LAERCIO SALVIANO DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 151,23 (14/04/99), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 – CDA n º 16198/99, proc. nº 2525/01.

- LAERCIO SALVIANO DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 171,65 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 – CDA n º 23991/00, proc. n º 25255/02 apenso ao
proc. nº 2525/01.

- LAERCIO SALVIANO DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 535,20 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n º 46587/01, proc. nº 19890/04 apenso ao proc. n º
2525/01.

- LAERCIO SALVIANO DA SILVA ,para cobrança da quantia
de R$ 582,63 (22/07/05) , mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA nº 64944/05, proc. n º 72862/05 apenso ao proc. nº 2525/
01.

- LAERCIO SALVIANO DA SILVA, para cobrança da quantia
de R$ 155,89 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA nº 25594/06, proc. n º 12132/07 apenso ao proc.
nº 2525/01.

- BENEDITO DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
145,83 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA n º 16491/06, proc. nº 2683/07.

- BENEDITO DE OLIVEIRA, para cobrança da quantia de R$
536,50 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
49866/05, proc. nº 57780/05 apenso ao proc. n º 2683/07.

- PAULO GIUSTI, para cobrança da quantia de R$ 134,44 (14/
04/99), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA n º
17570/99, proc. nº 4066/01.

- PAULO GIUSTI, para cobrança da quantia de R$ 18,18 (13/
10/94), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº
7197/94, proc. n º 10159/95 apenso ao proc. 4066/01.

- PAULO GIUSTI, para cobrança da quantia de R$ 224,11 (11/
09/95), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1991, 1992, 1993 – CDA n º 34166/95, proc. n º 8907/97
apenso ao proc. n º 4066/01.

- PAULO GIUSTI, para cobrança da quantia de R$ 137,67 (17/
11/98), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº
13550/98, proc. n º 5345/00 apenso ao proc. nº 4066/01.

- PAULO GIUSTI, para cobrança da quantia de R$ 153,30 (13/
11/00), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n º
25876/00, proc. nº 26477/02 apenso ao proc. nº 4066/01.

- PAULO GIUSTI, para cobrança da quantia de R$ 568,19 (11/
12/01), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
em 11/12/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA n º 39022/01, proc. nº 12098/04 apenso ao proc.
nº 4066/01.

-PAULO GIUSTI, para cobrança da quantia de R$ 952,37 (22/
07/05), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
em 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº 53989/05, proc. nº
61905/05 apenso ao proc. n º 4066/01

- PAULO GIUSTI, para cobrança da quantia de R$ 290,88 (28/
11/06), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n º
19006/06, proc. nº 5206/07 apenso ao proc. nº 4066/01.

- TATTO´S LANCHONETE LTDA, para cobrança de R$
8.217,98 (30/12/96), mais os acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita em 02/01/95, 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1994, 1995 – CDA n º 2489/96, proc. nº 4265/98.

- TATTO´S LANCHONETE LTDA, para cobrança de R$
1.642,56 (09/11/94), mais os acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita em 02/01/91 não recolhidos no exercício de
1990 – CDA nº 15686/94, proc. n º 9557/95 apenso ao proc.
n º 4265/98.

- TATTO´S LANCHONETE LTDA, para cobrança de R$
561,41(09/11/94), mais os acréscimos referentes a ISSQN –
inscrita em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 –
CDA n º 15687/94, proc. nº 9558/95 apenso ao proc. n º 4265/
98.

- TATTO´S LANCHONETE LTDA, para cobrança de R$
6.175,17 (16/08/95), mais os acréscimos referentes a ISSQN –
inscrita em  02/01/92, 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1991, 1993 – CDA n º 23277/95 proc. nº 26156/96 apenso
ao proc. 4265/98.

TATTO´S LANCHONETE LTDA, para cobrança de R$
5.559,987 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a ISSQN
– inscrita em 02/01/98 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 476/00 proc. n º 22387/01 apenso ao 4265/98.

-TATTO´S LANCHONETE LTDA, para cobrança de R$
20.148,15 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a ISSQN
– inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
5137/01 proc. nº 21334/03 apenso ao proc. nº 4265/98.

-TATTO´S LANCHONETE LTDA, para cobrança de R$
23.709,55 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a ISSQN
– inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
4571/05 proc. nº 11869/05 apenso ao proc. nº 4265/98.

-DIVIS – DISTR VIDROS SOROCABA LTDA, para cobrança
de R$ 465,39 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 8559/00 proc. nº 4552/02.

-DIVIS – DISTR VIDROS SOROCABA LTDA, para cobrança
de R$ 5.115,49 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a
IPTU – inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01
não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA
nº 44105/01 proc. nº 17412/04 apenso ao proc. nº 4552/02.

-DIVIS – DISTR VIDROS SOROCABA LTDA, para cobrança
de R$ 7.802,40 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a
IPTU – inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA
nº 61234/05 proc. nº 69150/05 apenso ao proc. nº 4552/02.

-DIVIS – DISTR VIDROS SOROCABA LTDA, para cobrança
de R$ 2.088,74 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a
IPTU – inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA nº 23378/06 proc. nº 9593/07 apenso ao proc. nº
4552/02.
- ADEMAR VICENTIM, para cobrança de R$ 126,10 (14/04/
99), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em 02/01/
96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº 18189/99
proc. nº 4709/01.

- ADEMAR VICENTIM, para cobrança de R$ 20,91 (23/09/
94), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em 02/01/
91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº 171/94
proc. nº 0222/95 apenso ao proc. nº 4709/01.

- ADEMAR VICENTIM, para cobrança de R$ 231,30 (11/09/
95), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em 02/01/
92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1991,
1992, 1993 – CDA nº 24347/95 proc. nº 27210/96 apenso ao
proc. nº 4709/01.

- ADEMAR VICENTIM, para cobrança de R$ 143,21 (13/11/
00), mais os acréscimos  referentes a IPTU – inscrita em 02/01/
97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº 26809/00

proc. nº 28034/02 apenso ao proc. nº 4709/01.

- ADEMAR VICENTIM, para cobrança de R$ 519,50 (11/
12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em
02/01/98, 02/01/99, 02/01/00 não recolhidos no exercício
de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº 32338/01 proc. nº
5253/04 apenso ao proc. nº 4709/01.

- ADEMAR VICENTIM, para cobrança de R$ 621,32 (22/
07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em
02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº 43244/05
proc. nº 51158/05 apenso ao proc. nº 4709/01.

- ADEMAR VICENTIM, para cobrança de R$ 168,72 (28/
11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA nº
12838/06 proc. nº 15390/06 apenso ao proc. nº 4709/01.

- LAURO ANTUNES DA SILVA, para cobrança de R$ 124,84
(14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº
18289/99 proc. nº 4809/01.

- LAURO ANTUNES DA SILVA, para cobrança de R$ 68,73
(29/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993 – CDA nº
45039/95 proc. nº 7825/96 apenso ao proc. nº 4809/01.

- LAURO ANTUNES DA SILVA, para cobrança de R$ 124,71
(17/11/98), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº
11708/98 proc. nº 2068/00 apenso ao proc. nº 4809/01.

- LAURO ANTUNES DA SILVA, para cobrança de R$ 143,02
(13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº
26831/00 proc. nº 28056/02 apenso ao proc. nº 4809/01.

- LAURO ANTUNES DA SILVA, para cobrança de R$ 639,55
(11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, não recolhidos no
exercício de 1997, 1998, 1999 – CDA nº 26618/01 proc. nº
44623/03 apenso ao proc. nº 4809/01.

- HASPA HABITAÇÃO SP S/A C IMOB, para cobrança de
R$ 186,11 (11/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94, não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n º 30437/95, proc.
nº 4848/97.

- HASPA HABITAÇÃO SP S/A C IMOB, para cobrança de
R$ 100,37 (17/11/98), mais os acréscimos referentes a IPTU
– inscrita em  02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994
– CDA nº 10048/98 proc. nº 14228/99 apenso ao proc. nº
4848/97.

- HASPA HABITAÇÃO SP S/A C IMOB, para cobrança de
R$ 111,18 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA nº 30580/00 proc. nº 33164/02 apenso ao proc. nº
4848/97.

- HASPA HABITAÇÃO SP S/A C IMOB, para cobrança de
R$ 368,77 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000– CDA nº
20786/01 proc. nº 38092/03 apenso ao proc. nº 4848/97.

- HASPA HABITAÇÃO SP S/A C IMOB, para cobrança de
R$ 424,58 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA
nº 27222/05 proc. nº 34854/05  apenso ao proc. nº 4848/97.

- HASPA HABITAÇÃO SP S/A C IMOB, para cobrança de
R$ 116,34 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
– CDA nº 1736/06 proc. nº 4255/06 apenso ao proc. nº 4848/
97.

- AUGUSTO APARECIDO MARTINHO, para cobrança de
R$ 124,01 (14/04/99), mais os acréscimos referentes a ISSQN
– inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
– CDA nº 18786/99 proc. nº 5306/01.

- AUGUSTO APARECIDO MARTINHO, para cobrança de
R$ 68,26 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a ISSQN
– inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
– CDA nº 38552/00 proc. nº 3163/03 apenso ao proc. nº
5306/01.

- AUGUSTO APARECIDO MARTINHO, para cobrança de
R$ 269,64 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a ISSQN
– inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997,1998,199,2000 – CDA nº
10273/01 proc. nº 26839/03 apenso ao proc. nº 5306/01.

- AUGUSTO APARECIDO MARTINHO, para cobrança de
R$ 304,10 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a ISSQN
– inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA
nº 8913/05 proc. nº 16321/05 apenso ao proc. nº 5306/01.
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- AUGUSTO APARECIDO MARTINHO, para cobrança de
R$ 83,44 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a ISSQN
– inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
– CDA nº 32592/06 proc. nº 19297/07 apenso ao proc. nº
5306/01.

- PEDRO JOSE RODRIGUES, para cobrança de R$ 57,61
(17/11/98), mais os acréscimos referentes a ISSQN – inscrita
em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA n
º 13685/98 proc. nº 5480/00.

- PEDRO JOSE RODRIGUES, para cobrança de R$ 50,44
(04/11/94), mais os acréscimos referentes a ISSQN – inscrita
em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA n
º 14635/94 proc. nº 17659/95 apenso ao proc. nº 5480/00.

- PEDRO JOSE RODRIGUES, para cobrança de R$ 161,10
(16/08/95), mais os acréscimos referentes a ISSQN – inscrita
em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1991, 1992, 1993 – CDA n º 21577/95 proc. nº 24475/96
apenso ao proc. nº 5480/00.

- PEDRO JOSE RODRIGUES, para cobrança de R$ 65,52
(14/04/99), mais os acréscimos referentes a ISSQN – inscrita
em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA n
º 25897/99 proc. nº 12998/01 apenso ao proc. nº 5480/00.

- PAULO LUIZ RAMOS E S/M, para cobrança de R$ 410,68
(13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n
º 10146/0 proc. nº 6788/02.

- PAULO LUIZ RAMOS E S/M, para cobrança de R$ 240,29
(29/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/93 não recolhidos no exercício de 1992 – CDA n
º 47454/95 proc. nº 21880/97 apenso ao proc. nº 6788/02.

- PAULO LUIZ RAMOS E S/M, para cobrança de R$ 371,28
(06/10/98), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA n
º 3379/98 proc. nº 4327/99 apenso ao proc. nº 6788/02.

- RAMON LARA RODRIGUES, para cobrança de R$ 374,67
(13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA n
º 11017/00 proc. nº 8030/02.

- RAMON LARA RODRIGUES, para cobrança de CR$
17.136,83 (17/01/94), mais os acréscimos referentes a IPTU
– inscrita em 02/01/93 não recolhidos no exercício de 1992
– CDA n º 82/93 proc. nº 409/94 apenso ao proc. nº 8030/02.

- RAMON LARA RODRIGUES, para cobrança de R$ 113,90
(29/07/95), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993 – CDA n
º 47907/95 proc. nº 22290/97 apenso ao proc. nº 8030/02.

- RAMON LARA RODRIGUES, para cobrança de R$ 213,45
(17/11/98), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA n
º 13824/98 proc. nº 5619/00 apenso ao proc. nº 8030/02.

- RAMON LARA RODRIGUES, para cobrança de R$
1.334,46 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA n
º 26185/01 proc. nº 44197/03 apenso ao proc. nº 8030/02.

- RAMON LARA RODRIGUES, para cobrança de R$
1627,96 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n
º 34981/05 proc. nº 42773/05 apenso ao proc. nº 8030/02.

- RAMON LARA RODRIGUES, para cobrança de R$ 439,01
(28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita
em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n
º 6775/06 proc. nº 9320/06 apenso ao proc. nº 8030/02.

- MARIO CORREIA DE AMORIM, para cobrança de R$
355,39 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 11683/00 proc. nº 8696/02.

- MARIO CORREIA DE AMORIM, para cobrança de R$
26,79 (11/10/94), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 –
CDA nº 6526/94 proc. nº 10629/95 apenso ao proc. n º 8696/
02.

- MARIO CORREIA DE AMORIM, para cobrança de R$
351,97 (11/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº 33053/95 proc. nº
7699/97 apenso ao proc. n º 8696/02.

- MARIO CORREIA DE AMORIM, para cobrança de R$
204,02 (06/10/98), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 –
CDA nº 2916/98 proc. nº 3614/99 apenso ao proc. n º 8696/
02.

- MARIO CORREIA DE AMORIM, para cobrança de R$
311,10 (14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA nº 6685/99 proc. nº 16150/00 apenso ao proc. n º 8696/
02.

- MARIO CORREIA DE AMORIM, para cobrança de R$
1.232,55 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/98, 01/02/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
26530/01 proc. nº 44536/03 apenso ao proc. n º 8696/02.

- MARIO CORREIA DE AMORIM, para cobrança de R$
1.484,60 (22/06/05), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
35511/05 proc. nº 43304/05 apenso ao proc. n º 8696/02.

- MARIO CORREIA DE AMORIM, para cobrança de R$
400,75 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA nº 70555/06 proc. nº 9600/06 apenso ao proc. n º 8696/
02.

- NEW CENTER CONFECCOES LTDA, para cobrança de R$
769,80 (14/04/99), mais os acréscimos referentes a ISSQN –
inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA nº 1068/99 proc. nº 9873/00.

- NEW CENTER CONFECCOES LTDA, para cobrança de R$
213,69 (03/11/94), mais os acréscimos referentes a ISSQN –
inscrita em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 –
CDA nº 14125/94 proc. nº 20736/95 apenso ao proc. n º 9873/
00.

- NEW CENTER CONFECCOES LTDA, para cobrança de R$
285,87 (06/10/98), mais os acréscimos referentes a ISSQN –
inscrita em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 –
CDA nº 3165/98 proc. nº 4113/99 apenso ao proc. n º 9873/
00.

- NEW CENTER CONFECCOES LTDA, para cobrança de R$
2.995,03 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a ISSQN –
inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
5120/01 proc. nº 21317/03 apenso ao proc. n º 9873/00.

- NEW CENTER CONFECCOES LTDA, para cobrança de R$
3.50,63 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a ISSQN –
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
4553/05 proc. nº 11851/05 apenso ao proc. n º 9873/00.

- NEW CENTER CONFECCOES LTDA, para cobrança de R$
960,92 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a ISSQN –
inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA nº 29266/06 proc. nº 15927/07 apenso ao proc. n º 9873/
00.

- PEDRO FERNANDES MENEGON, para cobrança de R$
689,01 (14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA nº 1346/99 proc. nº 10151/00.

- PEDRO FERNANDES MENEGON, para cobrança de R$
189,36 (07/10/94), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 –
CDA nº 7256/94 proc. nº 25230/95 apenso ao proc. n º 10151/
00.

- PEDRO FERNANDES MENEGON, para cobrança de R$
1198,87 (11/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº 34281/95 proc. nº
9017/97 apenso ao proc. n º 10151/00.

- PEDRO FERNANDES MENEGON, para cobrança de R$
675,29 (06/10/98), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 –
CDA nº 3429/98 proc. nº 4377/99 apenso ao proc. n º 10151/
00.

- PEDRO FERNANDES MENEGON, para cobrança de R$
790,40 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 4654/00 proc. nº 640/02 apenso ao proc. n º 10151/
00.

- PEDRO FERNANDES MENEGON, para cobrança de R$
5.013,55 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/98,02/01/99,02/01/00,02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
40623/01 proc. nº 13868/04 apenso ao proc. n º 10151/00.

- PEDRO FERNANDES MENEGON, para cobrança de R$
7,253,91 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
56265/05 proc. nº 64181/05 apenso ao proc. n º 10151/00.

- PEDRO FERNANDES MENEGON, para cobrança de R$
1.946,57 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU –
inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –

CDA nº 20469/06 proc. nº 6669/07 apenso ao proc. n º 10151/
00.

- MPS ENG E CONSTR LTDA, para cobrança de R$ 79,35
(14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em
02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº
23377/99 proc. nº 10355/01.

- MPS ENG E CONSTR LTDA, para cobrança de R$ 90,76
(13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em
02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº
33776/00 proc. nº 36949/02 apenso ao proc. n º 10355/01.

- MPS ENG E CONSTR LTDA, para cobrança de R$ 1.098,53
(11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em
02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no
exercício de 1997, 1998, 1999 – CDA nº 45825/01 proc. nº
19129/04 apenso ao proc. n º 10355/01.

- MPS ENG E CONSTR LTDA, para cobrança de R$ 308,14
(22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em
02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2003, 2004
– CDA nº 63939/05 proc. nº 71856/05 apenso ao proc. n º
10355/01.

- MPS ENG E CONSTR LTDA, para cobrança de R$ 171,40
(28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU – inscrita em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA nº
24973/06 proc. nº 11188/07 apenso ao proc. n º 010355/01.

- PEDRO APOLINARIO E JOSE LOPES, para cobrança de
R$ 77,90 (14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA nº 23513/99 proc nº 10491/01.

- PEDRO APOLINARIO E JOSE LOPES, para cobrança de
R$ 45,10 (29/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993 –
CDA nº 47526/95 proc nº 21950/97 apenso ao proc. nº 10491/
01.

- PEDRO APOLINARIO E JOSE LOPES, para cobrança de
R$ 80,31 (17/11/98), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 –
CDA nº 13,650/98 proc nº 5445/00 apenso ao proc. nº 10491/
01.

- PEDRO APOLINARIO E JOSE LOPES, para cobrança de
R$ 89,07 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 34,48/00 proc nº 37221/02 apenso ao proc. nº 10491/
01.

- PEDRO APOLINARIO E JOSE LOPES, para cobrança de
R$ 388,84 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
47388/01 proc nº 20691/04 apenso ao proc. nº 10491/01.

- PEDRO APOLINARIO E JOSE LOPES, para cobrança de
R$ 492,58 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
66495/05 proc nº 74413/05 apenso ao proc. nº 10491/01.

- PEDRO APOLINARIO E JOSE LOPES, para cobrança de
R$ 136,11 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA nº 27192/06 proc nº 13775/07 apenso ao proc. nº 10491/
01.

- ROSALINA SILVA SOARES, para cobrança de R$ 614,60
(14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº 1688/
99 proc nº 10493/00.

- ROSALINA SILVA SOARES, para cobrança de R$ 244,10
(07/10/94), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº 7689/
94 proc nº 11147/95 apenso ao proc. nº 10493/01.

- ROSALINA SILVA SOARES, para cobrança de R$ 604,84
(06/10/98), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº 3657/
98 proc nº 4605/99 apenso ao proc. nº 10493/01.

- ROSALINA SILVA SOARES, para cobrança de R$ 704,90
(13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº 5122/
00 proc nº 1114/02 apenso ao proc. nº 10493/01.

- ROSALINA SILVA SOARES, para cobrança de R$ 15.805,35
(11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no
exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº 35906/01 proc
nº 8982/04 apenso ao proc. nº 10493/01.

- ROSALINA SILVA SOARES, para cobrança de R$ 26.234,33
(22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº 49022/05 proc
nº 56936/05 apenso ao proc. nº 10493/01.

- ROSALINA SILVA SOARES, para cobrança de R$ 7.021,96
(28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA nº
16032/06 proc nº 224/07 apenso ao proc. nº 10493/01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$ 77,52
(14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº
23.551/99 proc nº 10529/01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$ 9,29
(10/10/94), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº
6049/94 proc nº 10430/95 apenso ao proc. nº 10529/01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$
132,49 (11/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº 32203/95 proc nº
6626/97 apenso ao proc. nº 10529/01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$ 79,27
(17/11/98), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº
11713/98 proc nº 2072/00 apenso ao proc. nº 10529/01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$ 88,44
(13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU, inscrita em
02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº
34135/00 proc nº 37308/02 apenso ao proc. nº 10529/01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$
331,97 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
46102/01 proc nº 19406/04 apenso ao proc. nº 10529/01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$
1.355,04 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/01 não recolhidos no exercício de 2000 –
CDA nº 46103/01 proc nº 19407/04 apenso ao proc. nº 10529/
01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$
676,45 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 20002, 2003, 2004 – CDA
nº 64362/05 proc nº 72280/05 apenso ao proc. nº 10529/01.

- LAURO PEREIRA CARDOSO, para cobrança de R$
183,55 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA nº 25.227/06 proc nº 11765/07 apenso ao proc. nº
10529/01.
- MANOEL SEVERINO NETO E OUTRO, para cobrança de
R$ 275,24 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 14881/00 proc nº 12866/02.

- MANOEL SEVERINO NETO E OUTRO, para cobrança de
R$ 240,88 (14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA nº 9154/99 proc nº 19079/00 apenso ao proc. nº 12866/
02.

- MANOEL SEVERINO NETO E OUTRO, para cobrança de
R$ 1.170,24 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
27598/05 proc nº 35230/05 apenso ao proc. nº 12866/02.

- MANOEL SEVERINO NETO E OUTRO, para cobrança de
R$ 324,07 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA nº 1942/06 proc nº 4461/06 apenso ao proc. nº 12866/
02.

- JORGE LUIZ ESCOBAR E OUTRO, para cobrança de R$
273,81 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 14961/00 proc nº 12946/02.

- JORGE LUIZ ESCOBAR E OUTRO, para cobrança de R$
131,98 (29/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1993 –
CDA nº 43889/95 proc nº 19357/97 apenso ao proc. nº 12946/
02.

- JORGE LUIZ ESCOBAR E OUTRO, para cobrança de R$
247,67 (17/11/98), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 –
CDA nº 10918/98 proc nº 1251/00 apenso ao proc. nº 12946/
02.

- JORGE LUIZ ESCOBAR E OUTRO, para cobrança de R$
966,89 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/98, 02/01/09, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
26410/01 proc nº 44419/03 apenso ao proc. nº 12946/02.

- JORGE LUIZ ESCOBAR E OUTRO, para cobrança de R$
1.165,14 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
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recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
35271/05 proc nº 43064/05 apenso ao proc. nº 12946/02.

- JORGE LUIZ ESCOBAR E OUTRO, para cobrança de R$
315,92 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU,
inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA nº 6944/06 proc nº 9489/06 apenso ao proc. nº 12946/
02.

- JOSE AUGUSTINHO DOS SANTOS SOBRINHO e outros,
para cobrança de R$ 555,65 (14/04/99), mais os acréscimos
referentes a IPTU, inscrita em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 – CDA nº 2201/99 proc nº 11086/00.

- JOSE AUGUSTINHO DOS SANTOS SOBRINHO e outros,
para cobrança de R$ 418,91 (17/11/98), mais os acréscimos
referentes a ISSQN, inscrita em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 – CDA nº 11010/98 proc nº 1343/00 apenso
ao proc. nº 11086/00.

- JOSE AUGUSTINHO DOS SANTOS SOBRINHO e outros,
para cobrança de R$ 580,98 (13/11/00), mais os acréscimos
referentes a ISSQN, inscrita em 02/01/98 não recolhidos no
exercício de 1996 – CDA nº 6278/00 proc nº 2271/02 apenso
ao proc. nº 11086/00.

- JOSE AUGUSTINHO DOS SANTOS SOBRINHO e outros,
para cobrança de R$ 1.889,58 (11/12/01), mais os acréscimos
referentes a ISSQN, inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00,02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998,
1999, 2000 – CDA nº 10384/01 proc nº 26950/03 apenso ao
proc. nº 11086/00.

- JOSE AUGUSTINHO DOS SANTOS SOBRINHO e outros,
para cobrança de R$ 2.065,64 (22/07/05), mais os acréscimos
referentes a ISSQN, inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 – CDA nº 9011/05 proc nº 16419/05 apenso ao
proc. nº 11086/00.

- JOSE AUGUSTINHO DOS SANTOS SOBRINHO e outros,
para cobrança de R$ 561,41 (28/11/06), mais os acréscimos
referentes a ISSQN, inscrita em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 – CDA nº 32668/06 proc nº 19373/07
apenso ao proc. nº 11086/00.

- JOÃO BATISTA DE MELO, para cobrança de R$ 63,64 (14/
04/99), mais os acréscimos referentes a ISSQN, inscrita em
02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº
25595/99 proc nº 12696/01

- JOÃO BATISTA DE MELO, para cobrança de R$ 72,20 (13/
11/00), mais os acréscimos referentes a ISSQN, inscrita em
02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº
37650/00 proc nº 2226/03 apenso ao proc. nº 12696/01.

- JOÃO BATISTA DE MELO, para cobrança de R$ 221,57
(11/12/01), mais os acréscimos referentes a ISSQN, inscrita
em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos
no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº 46593/01
proc nº 19896/04 apenso ao proc. nº 12696/01.

- JOÃO BATISTA DE MELO, para cobrança de R$ 224,96
(22/07/05), mais os acréscimos referentes a ISSQN, inscrita
em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos
no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº 64956/05
proc.nº 72874/05 apenso ao proc. nº 12696/01.

- JOÃO BATISTA DE MELO, para cobrança de R$ 63,26 (28/
11/06), mais os acréscimos referentes a ISSQN, inscrita em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA nº
25604/06 proc.nº 12142/07 apenso ao proc. nº 12696/01.

- TREISA – TRABALHO TEMPORARIO, para cobrança de
R$ 297,21 (31/07/95), mais os acréscimos referentes a ISSQN,
inscrita em 02/01/93 não recolhidos no exercício de 1992 –
CDA nº 10121/95 proc.nº 12778/96.
- TREISA – TRABALHO TEMPORARIO, para cobrança de
R$ 481,60 (16/08/95), mais os acréscimos referentes a ISSQN,
inscrita em 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1992, 1993 – CDA nº 23475/95 proc.nº 26353/96 apenso
ao proc. nº 12775/96.

- MAISON IMÓVEIS, para cobrança de R$ 135,33 (11/12/
01), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 2000 – CDA nº 40477/01
proc.nº 13722/04.

- MAISON IMÓVEIS, para cobrança de R$ 1467,90 (22/07/
05), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 2001 – CDA nº 56062/05
proc.nº 63978/05 apenso ao proc. nº 13722/04.

- MILTON MACHADO PEIXOTO, para cobrança de R$
294,80 (14/04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 –
CDA nº 7266/99 proc.nº 16943/00.

- MILTON MACHADO PEIXOTO, para cobrança de R$ 58,39
(11/10/94), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em
02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº
6615/94 proc.nº 10365/95 apenso ao proc. nº 16943/00.

- MILTON MACHADO PEIXOTO, para cobrança de R$ 583,35
(11/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em
02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no exercício de
1991, 1992, 1993 – CDA nº 33258/95 proc.nº 7902/97 apenso
ao proc. nº 16943/00.

- MILTON MACHADO PEIXOTO, para cobrança de R$ 294,90
(17/11/98), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em
02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº
12921/98 proc.nº 4614/00 apenso ao proc. nº 16943/00.

- MILTON MACHADO PEIXOTO, para cobrança de R$ 337,49
(13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em
02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº
12311/00 proc.nº 9524/02 apenso ao proc. nº 16943/00.

- MILTON MACHADO PEIXOTO, para cobrança de R$
1.610,23 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
41878/01 proc.nº 15142/04 apenso ao proc. nº 16943/00.

- MILTON MACHADO PEIXOTO, para cobrança de R$
1.911,08 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
58139/05 proc.nº 66055/05 apenso ao proc. nº 16943/00.

- AVANDRO DE OLIVEIRA, para cobrança de R$ 260,59 (14/
04/99), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/
01/96 não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº 8.438/
99 proc.nº 18273/00.

- AVANDRO DE OLIVEIRA, para cobrança de R$ 453,97 (11/
09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/
01/93 não recolhidos no exercício de 1992, 1993, 1994 – CDA
nº 25470/95 proc.nº 959/97 apenso ao proc. nº 18273/00.

- AVANDRO DE OLIVEIRA, para cobrança de R$ 265,77 (17/
11/98), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/
01/95 não recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº 5.422/
98 proc.nº 7683/99 apenso ao proc. nº 18273/00.

- AVANDRO DE OLIVEIRA, para cobrança de R$ 295,64 (13/
11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/
01/96 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº 13937/
00 proc.nº 11453/02 apenso ao proc. nº 18273/00.

- AVANDRO DE OLIVEIRA, para cobrança de R$ 1.332,45
(11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em
02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no
exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº 4.6417/01
proc.nº 19720/04 apenso ao proc. nº 18273/00.

- AVANDRO DE OLIVEIRA, para cobrança de R$ 1760,36
(22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em
02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº 64.683/05
proc.nº 72601/05 apenso ao proc. nº 18273/00.

- AVANDRO DE OLIVEIRA, para cobrança de R$ 475,27 (28/
11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/
01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA nº 25413/
06 proc.nº 11951/07 apenso ao proc. nº 18273/00.

- MIGUEL CANDIDO, para cobrança de R$ 10,58 (14/04/
99), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/96
não recolhidos no exercício de 1995 – CDA nº 33419/99
proc.nº 21223/01 apenso ao proc. nº 21223/01.

- MIGUEL CANDIDO, para cobrança de R$ 5,12 (11/10/94),
mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/91 não
recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº 6595/94 proc.nº
10346/95 apenso ao proc. nº 21223/01.

- MIGUEL CANDIDO, para cobrança de R$ 24,16 (11/09/
95), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/
92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no exercício de 1991,
1992, 1993 – CDA nº 33193/95 proc.nº 7837/97 apenso ao
proc. nº 21223/01.

- MIGUEL CANDIDO, para cobrança de R$ 7.37 (17/11/98),
mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/95 não
recolhidos no exercício de 1994 – CDA nº 12877/98 proc.nº
4570/00 apenso ao proc. nº 21223/01.

- MIGUEL CANDIDO, para cobrança de R$ 12,05 (13/11/
00), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/97
não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº 48441/00
proc.nº 13901/03 apenso ao proc. nº 21223/01.

- MIGUEL CANDIDO, para cobrança de R$ 91,10 (11/12/
01), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/
98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício
de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº 20065/01 proc.nº 37371/
03 apenso ao proc. nº 21223/01.

- MIGUEL CANDIDO, para cobrança de R$ 109,42 (22/07/
05), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/
01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no exercício
de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº 25477/05 proc.nº 33096/
05 apenso ao proc. nº 21223/01.

- MIGUEL CANDIDO, para cobrança de R$ 31,63 (28/11/
06), mais os acréscimos referentes a IPTU inscrita em 02/01/06
não recolhidos no exercício de 2005 – CDA nº 860/06 proc.nº
3326/06 apenso ao proc. nº 21223/01.

- ITAPEMIRIM E E CONSTRUÇÕES LTDA, para cobrança de
R$ 3.617,26 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 729/00 proc.nº 22640/01 apenso ao proc. nº 22640/
01.

- ITAPEMIRIM E E CONSTRUÇÕES LTDA, para cobrança de
R$ 1.146,41 (06/10/94), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 –
CDA nº 5100/94 proc.nº 4385/95 apenso ao proc. nº 22640/
01.

- ITAPEMIRIM E E CONSTRUÇÕES LTDA, para cobrança de
R$ 7.370,29 (11/09/95), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA nº 30718/95 proc.nº
5143/97 apenso ao proc. nº 22640/01.

- ITAPEMIRIM E E CONSTRUÇÕES LTDA, para cobrança de
R$ 4.683,58 (30/12/96), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/95,02/01/96 não recolhidos no exercício de
1994, 1995 – CDA nº 1236/729/00 proc.nº 3084/98 apenso
ao proc. nº 22640/01.

- ITAPEMIRIM E E CONSTRUÇÕES LTDA, para cobrança de
R$ 40.007,76 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº
47579/01 proc.nº 20882/04 apenso ao proc. nº 22640/01.

- ITAPEMIRIM E E CONSTRUÇÕES LTDA, para cobrança de
R$ 63.078,80 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA nº
66680/05 proc.nº 74598/05 apenso ao proc. nº 22640/01.

- ITAPEMIRIM E E CONSTRUÇÕES LTDA, para cobrança de
R$ 16.875,71 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a IPTU
inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2002 –
CDA nº 27358/06 proc.nº 13941/07 apenso ao proc. nº 22640/
01.

- PEDRO DUARTE, para cobrança de R$ 1.236,60 (13/11/
00), mais os acréscimos referentes a ISSQN inscrita em 02/01/
98 não recolhidos no exercício de 1996 – CDA nº 3298/00
proc.nº 25760/01 apenso ao proc. nº 25760/01.

- PEDRO DUARTE, para cobrança de R$ 219,06 (04/11/94),
mais os acréscimos referentes a ISSQN inscrita em 02/01/91
não recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº 14624/94
proc.nº 17648/95 apenso ao proc. nº 25760/01.

- PEDRO DUARTE, para cobrança de R$ 205,84 (04/11/94),
mais os acréscimos referentes a ISSQN inscrita em 02/01/91
não recolhidos no exercício de 1990 – CDA nº 14625/94
proc.nº 17649/95 apenso ao proc. nº 25760/01.

- PEDRO DUARTE, para cobrança de R$ 2.066,61 (16/08/
95), mais os acréscimos referentes a ISSQN inscrita em 02/01/
91, 02/01/92, 02/01/93 não recolhidos no exercício de
1992,1993,1994 – CDA nº 21546/95 proc.nº 24444/96
apenso ao proc. nº 25760/01.

- PEDRO DUARTE, para cobrança de R$ 1.827,78 (30/12/
96), mais os acréscimos referentes a ISSQN inscrita em 02/01/
96 não recolhidos no exercício de 1994,1995 – CDA nº 2129/
96 proc.nº 3887/98 apenso ao proc. nº 25760/01.

- PEDRO DUARTE, para cobrança de R$ 3.823,43 (11/12/
01), mais os acréscimos referentes a ISSQN inscrita em 02/01/
98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício
de 1997, 1998, 1999, 2000 – CDA nº 2171/01 proc.nº 18230/
03 apenso ao proc. nº 25760/01.

- PEDRO DUARTE, para cobrança de R$ 2.065,68 (22/07/
05), mais os acréscimos referentes a ISSQN inscrita em 02/01/
01, 02/01/02 não recolhidos no exercício de 2001, 2002 –
CDA nº 2388/05 proc.nº 9641/05 apenso ao proc. nº 25760/
01.

- SORANZ & BARREIROS S/C LTDA, para cobrança de R$
953,39 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a ISSQN
inscrita em 02/01/00, não recolhidos no exercício de 1999 –
CDA nº 3970/00 proc.nº 26432/01 apenso ao proc. nº 26432/
01.

- SORANZ & BARREIROS S/C LTDA, para cobrança de R$
1.641,34 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a ISSQN
inscrita em 02/01/97, não recolhidos no exercício de 1996 –
CDA nº 2758/00 proc.nº 24975/01 apenso ao proc. nº 26432/
01.

- SORANZ & BARREIROS S/C LTDA, para cobrança de R$
1.515,88 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a ISSQN
inscrita em 02/01/98, não recolhidos no exercício de 1997 –
CDA nº 2932/00 proc.nº 25149/01 apenso ao proc. nº 26432/
01.

- SORANZ & BARREIROS S/C LTDA, para cobrança de R$
1.056,68 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a ISSQN
inscrita em 02/01/99, não recolhidos no exercício de 1998 –
CDA nº 3691/00 proc.nº 26153/01 apenso ao proc. nº 26432/
01.

- SORANZ & BARREIROS S/C LTDA, para cobrança de R$
991,30 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a ISSQN
inscrita em 02/01/01, não recolhidos no exercício de 2000 –
CDA nº 8858/01 proc.nº 25239/03 apenso ao proc. nº 26432/
01.

- SORANZ & BARREIROS S/C LTDA, para cobrança de R$
4.151,70 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a ISSQN
inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03 não recolhidos
no exercício de 2001, 2002, 2003 – CDA nº 7777/05 proc.nº
15139/05 apenso ao proc. nº 26432/01.

- SORANZ & BARREIROS S/C LTDA, para cobrança de R$
222,00 (22/07/05), mais os acréscimos referentes a ISSQN
inscrita em 02/01/04, não recolhidos no exercício de 2004 –
CDA nº 7778/05 proc.nº 15140/05 apenso ao proc. nº 26432/
01.

- SORANZ & BARREIROS S/C LTDA, para cobrança de R$
248,80 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a ISSQN
inscrita em 02/01/06, não recolhidos no exercício de 2005 –
CDA nº 31694/06 proc.nº 18362/07 apenso ao proc. nº
26432/01.

- TRESE CONSTRUTORA E INCORP LTDA, para cobrança
de R$ 138.207,40 (22/07/05), mais os acréscimos referentes
a IPTU inscrita em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04, não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
– CDA nº 29736/05 proc.nº 37389/05 apenso ao proc. nº
37389/05.

- TRESE CONSTRUTORA E INCORP LTDA, para cobrança
de R$ 6.284,82 (29/09/95), mais os acréscimos referentes a
IPTU inscrita em 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no
exercício de 1992, 1993 – CDA nº 49682/95 proc.nº 23659/
97 apenso ao proc. nº 37389/05.

- TRESE CONSTRUTORA E INCORP LTDA, para cobrança
de R$ 8.771,71 (30/12/96), mais os acréscimos referentes a
IPTU inscrita em 02/01/96 não recolhidos no exercício de
1995 – CDA nº 2505/96 proc.nº 4280/98 apenso ao proc. nº
37389/05.

- TRESE CONSTRUTORA E INCORP LTDA, para cobrança
de R$ 13.673,72 (13/11/00), mais os acréscimos referentes a
IPTU inscrita em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 – CDA nº 196/00 proc.nº 22107/01 apenso ao proc. nº
37389/05.

- TRESE CONSTRUTORA E INCORP LTDA, para cobrança
de R$ 80.764,10 (11/12/01), mais os acréscimos referentes a
IPTU inscrita em 02/01/97, 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00,
02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 – CDA nº 22425/01 proc.nº 39731/03 apenso ao proc.
nº 37389/05.

- TRESE CONSTRUTORA E INCORP LTDA, para cobrança
de R$ 37.454,47 (28/11/06), mais os acréscimos referentes a
IPTU inscrita em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 – CDA nº 3276/06 proc.nº 5807/06 apenso ao proc. nº
37389/05.

E, como o (a) Executado (a) encontra-se em lugar incerto e
não sabido, foi expedido o presente EDITAL pelo qual ficará
o (a) mesmo (a) CITADO (A) para, no prazo de 05(cinco) dias,
pagar a dívida acrescida de juros de mora, multa e demais
encargos ou nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir o
pagamento do débito, cujo Edital será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Sorocaba,/Estado de São Paulo, aos 25 de junho de 2009. (a)
MARCOS SOARES MACHADO – Juiz de Direito.

Edital 08

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO,
na forma da lei 6830/80, art. 8º, inciso IV, E ART. 27 DA Lei
de Execução Fiscal, FAZ SABER, aos que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa que,
perante este Juízo e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas,
processam-se regularmente os termo da ação de Execução
Fiscal, promovidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra:

- ALBERTO GASPARINI, para cobrança da quantia de R$
24,18 (11/09/95), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/010/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 – CDA n°
54646/95, proc. n° 154/97.

- ALBERTO GASPARINI, para cobrança da quantia de R$
4,53 (23/09/94), mais os acréscimos legais referente a IPTU
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– inscrita (s) em 02/01/90 não recolhidos no exercício de
1990 – CDA n° 385/94, proc. n° 13058/95. apenso ao proc.
nº 154/97

- ALBERTO GASPARINI, para cobrança da quantia de R$
7,37 (17/11/98), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de
1994 – CDA n° 4607/98, proc. n° 6816/99 apenso ao proc.
nº 154/97.

- ALBERTO GASPARINI, para cobrança da quantia de R$
10,58 (14/04/99), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de
1995 – CDA n° 33614/99, proc. n° 21418/01 apenso ao proc.
nº 154/97.

- ALBERTO GASPARINI, para cobrança da quantia de R$
12,13 (13/11/00), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 – CDA n° 48397/00, proc. n° 13857/03 apenso ao proc.
nº 154/97.

- ALBERTO GASPARINI, para cobrança da quantia de R$
91,10 (11/12/01), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01
não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 –
CDA n° 20019/01, proc. n° 37325/03 apenso ao proc. nº
154/97.

- ALBERTO GASPARINI, para cobrança da quantia de R$
109,42 (22/07/05), mais os acréscimos legais referente a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 –
CDA n° 25427/05 proc. n° 33046/05 apenso ao proc. nº 154/
97.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 66,75 (28/11/06),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n°
5709/06, proc. n° 8254/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 131,28 (22/07/05),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 33568/05,
proc. n° 41290/05 apenso ao proc. nº 8254/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 68,69 (28/11/06),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n°
5719/06, proc. n° 8264/06 apenso ao proc. nº 8264/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 138,54 (22/07/05),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 33572/05,
proc. n° 41294/05 apenso ao proc. nº 8264/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 31,63 (28/11/06),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n°
5725/06, proc. n° 8270/06 apenso ao proc. nº 8270/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 115,27 (22/07/05),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 33578/05,
proc. n° 41300/05 apenso ao proc. nº 8270/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 31,63 (28/11/06),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n°
5727/06, proc. n° 8272/06 apenso ao proc. nº 8272/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 115,27 (22/07/05),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 33580/05,
proc. n° 41302/05 apenso ao proc. nº 8272/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 31,63 (28/11/06),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n°
5729/06, proc. n° 8274/06 apenso ao proc. nº 8274/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 41,05 (28/11/06),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em
02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n°
5731/06, proc. n° 8276/06 apenso ao proc. nº 8276/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 154,43 (22/07/05),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em

02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 33584/05,
proc. n° 41306/05 apenso ao proc. nº 8276/06.
- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 36,72 (28/11/06), mais
os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/01/
06 não recolhidos no exercício de 2005 – CDA n° 5733/06,
proc. n° 8278/06 apenso ao proc. nº 8278/06.

- GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$ 137/25 (22/07/05),
mais os acréscimos legais referente a IPTU – inscrita (s) em 02/
01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 – CDA n° 33586/05,
proc. n° 41308/05 apenso ao proc. nº 8278/06.

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de R$ 660,45 (14/04/99), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 - CDA nº 1472/99, proc. nº 10277/00.

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de R$ 371,25 (29/09/95), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1993 - CDA nº 46330/95, proc. nº 20763/97 apenso ao
proc. 10277/00

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de R$ 751,33 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício
de 1996 - CDA nº 4866/00, proc. nº 852/02 apenso ao proc.
10277/00

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de R$ 3068,25 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 -
CDA nº 41012/01, proc. nº 14257/04 apenso ao proc. 10277/
00

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de R$ 3.964,43 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 -
CDA nº 56663/05, proc. nº 64579/05 apenso ao proc. 10277/
00

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de R$ 1.092,37 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício
de 2005 - CDA nº 20721/06, proc. nº 6921/07 apenso ao proc.
10277/00

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de CR$ 543.590,22 (23/11/92), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em (nada consta) não recolhidos
no exercício de 1988 - CDA nº 2178/92, proc. nº 6675/93
apenso ao proc. 10277/00

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de R$ 205,27 (11/10/94), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício
de 1990 - CDA nº 6548/94, proc. nº 10649/95 apenso ao proc.
10277/00

- MARLY DA SILVA PADRIM S/C, para cobrança da quantia
de R$ 955,90 (11/09/95), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93 não recolhidos no
exercício de 1991, 1992 - CDA nº 33099/95, proc. nº 7745/97
apenso ao proc. 10277/00

- MILTES PEDROSO LUZ, para cobrança da quantia de R$
63,52 (14/04/99), mais os acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
- CDA nº 26061/99, proc. nº 13199/01 apenso ao proc. 13199/
01

- MILTES PEDROSO LUZ, para cobrança da quantia de R$
72,41 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
- CDA nº 37038/00, proc. nº 1614/03 apenso ao proc. 13199/
01

- MILTES PEDROSO LUZ, para cobrança da quantia de R$
269,64 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/
01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000
- CDA nº 11666/01, proc. nº 28232/03 apenso ao proc. 13199/
01

- MILTES PEDROSO LUZ, para cobrança da quantia de R$
304,10 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/
01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004
- CDA nº 10177/05, proc. nº 17591/05 apenso ao proc. 13199/
01

- MILTES PEDROSO LUZ, para cobrança da quantia de R$
83,44 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
- CDA nº 33518/06, proc. nº 20231/07 apenso ao proc. 13199/
01

- SOCIEDADE IMOB NOVA SOROCABA, para cobrança da
quantia de R$ 261,56 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 - CDA nº 16260/00, proc. nº 14978/02
apenso ao proc. 14978/02

- SOCIEDADE IMOB NOVA SOROCABA, para cobrança da
quantia de R$ 29,07 (14/10/94), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no
exercício de 1990 - CDA nº 8006/94, proc. nº 10924/95 apenso
ao proc. 14978/02

- SOCIEDADE IMOB NOVA SOROCABA, para cobrança da
quantia de R$ 339,03 (11/09/95), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/
94 não recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 - CDA nº
35526/95, proc. nº 10259/97 apenso ao proc. 14978/02

- SOCIEDADE IMOB NOVA SOROCABA, para cobrança da
quantia de R$ 225,85 (06/10/98), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 - CDA nº 3876/98, proc. nº 4824/99 apenso
ao proc. 14978/02

- SOCIEDADE IMOB NOVA SOROCABA, para cobrança da
quantia de R$ 228,38 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 - CDA nº 11358/99, proc. nº 21488/00
apenso ao proc. 14978/02

- SOCIEDADE IMOB NOVA SOROCABA, para cobrança da
quantia de R$ 1.433,71 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 - CDA nº 26262/01, proc. nº 44271/03 apenso ao proc.
14978/02

- SOCIEDADE IMOB NOVA SOROCABA, para cobrança da
quantia de R$ 2.003,93 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 - CDA nº 35093/05, proc. nº 42885/05 apenso ao proc.
14978/02

- SOCIEDADE IMOB NOVA SOROCABA, para cobrança da
quantia de R$ 538,90 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 - CDA nº 3856/06, proc. nº 9401/06 apenso
ao proc. 14978/02

- ESCOLA INFANTIL IRMA LETICIA S/C LTDA e outros,
para cobrança da quantia de R$ 259,22 (13/11/00), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
99 não recolhidos no exercício de 1998 - CDA nº 16374/00,
proc. nº 15092/02 apenso ao proc. 15092/02

- ESCOLA INFANTIL IRMA LETICIA S/C LTDA e outros,
para cobrança da quantia de R$ 304,41 (14/04/99), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
96 não recolhidos no exercício de 1995 - CDA nº 6943/99,
proc. nº 16408/00 apenso ao proc. 15092/02

- ESCOLA INFANTIL IRMA LETICIA S/C LTDA e outros,
para cobrança da quantia de R$ 430,12 (13/11/00), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
98 não recolhidos no exercício de 1996 - CDA nº 9684/00,
proc. nº 5889/02 apenso ao proc. 15092/02

- ESCOLA INFANTIL IRMA LETICIA S/C LTDA e outros,
para cobrança da quantia de R$ 433,11 (13/11/00), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
98 não recolhidos no exercício de 1997 - CDA nº 9273/00,
proc. nº 5478/02 apenso ao proc. 15092/02

- ESCOLA INFANTIL IRMA LETICIA S/C LTDA e outros,
para cobrança da quantia de R$ 306,38 (11/12/01), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1999, 2000 - CDA
nº 9246/01, proc. nº 25627/03 apenso ao proc. 15092/02

- ESCOLA INFANTIL IRMA LETICIA S/C LTDA e outros,
para cobrança da quantia de R$ 353,64 (22/07/05), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 2001 - CDA nº 8090/05,
proc. nº 15452/05 apenso ao proc. 15092/02

- MOACIR FERREIRA DOS SANTOS, para cobrança da
quantia de R$ 58,54 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 - CDA nº 28124/99, proc. nº 15329/01
apenso ao proc. 15329/01

- MOACIR FERREIRA DOS SANTOS, para cobrança da
quantia de R$ 66,06 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 - CDA nº 39148/00, proc. nº 3784/03 apenso
ao proc. 15329/01

- MOACIR FERREIRA DOS SANTOS, para cobrança da
quantia de R$ 210,03 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 - CDA nº 40805/01, proc. nº 14050/04 apenso ao proc.

15329/01

- MOACIR FERREIRA DOS SANTOS, para cobrança da
quantia de R$ 220,76 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/
01/03, 02/01/047 não recolhidos no exercício de 2001, 2002,
2003, 2004 - CDA nº 56481/05, proc. nº 64397/05 apenso
ao proc. 15329/01

- MOACIR FERREIRA DOS SANTOS, para cobrança da
quantia de R$ 63,86 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos
no exercício de 2005 - CDA nº 20595/06, proc. nº 6795/07
apenso ao proc. 15329/01

- JJR MONTAGENS MEC. ELETR. INDUSTRIAL S/C LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 55,17 (14/04/99), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
96 não recolhidos no exercício de 1995 - CDA nº 28552/99,
proc. nº 15757/01 apenso ao proc. 15727/01

- JJR MONTAGENS MEC. ELETR. INDUSTRIAL S/C LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 235,18 (06/10/98), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
95 não recolhidos no exercício de 1994 - CDA nº 2001/98,
proc. nº 2672/99 apenso ao proc. 15727/01

- JJR MONTAGENS MEC. ELETR. INDUSTRIAL S/C LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 240,36 (13/11/00), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
98 não recolhidos no exercício de 1996 - CDA nº 18305/00,
proc. nº 17555/02 apenso ao proc. 15727/01

- JJR MONTAGENS MEC. ELETR. INDUSTRIAL S/C LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 823,62 (11/12/01), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 - CDA nº 5175/01, proc.
nº 21372/03 apenso ao proc. 15727/01

- JJR MONTAGENS MEC. ELETR. INDUSTRIAL S/C LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 913,82 (22/07/05), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
01, 02/01/02, 02/01/03, 02/1/04 não recolhidos no exercício
de 2001, 2002, 2003, 2004 - CDA nº 4598/05, proc. nº 11896/
05 apenso ao proc. 15727/01

- JJR MONTAGENS MEC. ELETR. INDUSTRIAL S/C LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 248,80 (28/11/06), mais os
acréscimos legais referentes a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/
06 não recolhidos no exercício de 2005 - CDA nº 29300/06,
proc. nº 15961/07 apenso ao proc. 15727/01

- JOÃO RUSSINI, para cobrança da quantia de R$ 54,33 (14/
04/99), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 - CDA
nº 28670/99, proc. nº 15875/01 apenso ao proc. 15875/01

- JOÃO RUSSINI, para cobrança da quantia de R$ 56,04 (17/
11/98), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 - CDA
nº 10808/98, proc. nº 1141/00 apenso ao proc. 15875/01

- JOÃO RUSSINI, para cobrança da quantia de R$ 58,84 (13/
11/00), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 - CDA
nº 41156/00, proc. nº 5946/03 apenso ao proc. 15875/01

- JOÃO RUSSINI, para cobrança da quantia de R$ 268,33
(11/12/01), mais os acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 - CDA nº
47496/01, proc. nº 20799/04 apenso ao proc. 15875/01

- JOÃO RUSSINI, para cobrança da quantia de R$ 335,71
(22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004- CDA nº
66603/05, proc. nº 74521/05 apenso ao proc. 15875/01

- JOÃO RUSSINI, para cobrança da quantia de R$ 89,80 (28/
11/06), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 - CDA
nº 27287/06, proc. nº 13870/07 apenso ao proc. 15875/01

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
232,11 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/99 não recolhidos no exercício
de 1998 - CDA nº 19227/00, proc. nº 18754/02 apenso ao
proc. 18754/02

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
135,09 (29/09/95), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1993 - CDA nº 49204/95, proc. nº 23189/97 apenso ao
proc. 18754/02

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
248,19 (06/10/98), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 06/10/98 não recolhidos no exercício
de 1994 - CDA nº 3862/98, proc. nº 4810/99 apenso ao proc.
18754/02
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- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
286,48 (14/04/99), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995
- CDA nº 7504/99, proc. nº 17181/00 apenso ao proc. 18754/
02

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
320,41 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
- CDA nº 12898/00, proc. nº 10111/02 apenso ao proc. 18754/
02

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
295,85 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício de 1997
- CDA nº 13930/00, proc. nº 11446/02 apenso ao proc. 18754/
02

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
211,18 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/00 não recolhidos no exercício de 1999
- CDA nº 20518/00, proc. nº 20259/02 apenso ao proc. 18754/
02

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
212,15 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01 não recolhidos no exercício de 2000
- CDA nº 43784/01, proc. nº 17083/04 apenso ao proc. 18754/
02

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
1182,91 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 - CDA nº
60728/05, proc. nº 68644/05 apenso ao proc. 18754/02

- SILVIA REGINA TALPO, para cobrança da quantia de R$
318,53 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
- CDA nº 23071/06, proc. nº 9286/07 apenso ao proc. 18754/
02

- BERNARDINO DE ARUJO, para cobrança da quantia de R$
231,52 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996
- CDA nº 19267/00, proc. nº 18794/02 apenso ao proc. 18794/
02

- BERNARDINO DE ARUJO, para cobrança da quantia de R$
40,94 (26/09/94), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990
- CDA nº 1021/94, proc. nº 7350/95 apenso ao proc. 18794/
02

- BERNARDINO DE ARUJO, para cobrança da quantia de R$
380,11 (11/09/95), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos
no exercício de 1991, 1992, 1993 - CDA nº 25642/95, proc. nº
10872/96 apenso ao proc. 18794/02

- BERNARDINO DE ARUJO, para cobrança da quantia de R$
162,12 (06/10/98), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1995
- CDA nº 548/98, proc. nº 1052/99 apenso ao proc. 18794/02

- BERNARDINO DE ARUJO, para cobrança da quantia de R$
202,30 (14/04/99), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1996
- CDA nº 12692/99, proc. nº 22823/00 apenso ao proc. 18794/
02

- BERNARDINO DE ARUJO, para cobrança da quantia de R$
854,96 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 - CDA nº
31778/01, proc. nº 4571/04 apenso ao proc. 18794/02

- BERNARDINO DE ARUJO, para cobrança da quantia de R$
1047,54 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 - CDA nº
42507/05, proc. nº 50421/05 apenso ao proc. 18794/02

- BERNARDINO DE ARUJO, para cobrança da quantia de R$
282,58 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
- CDA nº 12336/06, proc. nº 14888/06 apenso ao proc. 18794/
02

- REINALDO LIMA CAVALCANTI, para cobrança da quantia
de R$ 32,62 (14/04/99), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício
de 1995 - CDA nº 31855/99, proc. nº 19523/01 apenso ao
proc. 19523/01

- REINALDO LIMA CAVALCANTI, para cobrança da quantia
de R$ 271,36 (11/09/95), mais os acréscimos legais referentes
a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992, 1993 - CDA nº 34638/
95, proc. nº 9339/97 apenso ao proc. 19523/01

- REINALDO LIMA CAVALCANTI, para cobrança da quantia
de R$ 173,25 (17/11/98), mais os acréscimos legais referentes

a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício
de 1994 - CDA nº 13873/98, proc. nº 5668/00 apenso ao proc.
19523/01

- REINALDO LIMA CAVALCANTI, para cobrança da quantia
de R$ 37,35 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de
1996 - CDA nº 44898/00, proc. nº 9880/03 apenso ao proc.
19523/01

- REINALDO LIMA CAVALCANTI, para cobrança da quantia
de R$ 318,21 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01
não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 - CDA
nº 46456/01, proc. nº 19759/01 apenso ao proc. 19523/01

- REINALDO LIMA CAVALCANTI, para cobrança da quantia
de R$ 458,47 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 - CDA
nº 64738/05, proc. nº 72656/05 apenso ao proc. 19523/01

- REINALDO LIMA CAVALCANTI, para cobrança da quantia
de R$ 125,08 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes a
IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 - CDA nº 25432/06, proc. nº 11970/07 apenso ao proc.
19523/01

- LUCIA MARIA ROMAO, para cobrança da quantia de R$
24,69 (14/04/99), mais os acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 -
CDA nº 32443/99, proc. nº 20111/01 apenso ao proc. 20111/
01

- LUCIA MARIA ROMAO, para cobrança da quantia de R$
6.82 (10/10/94), mais os acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 -
CDA nº 6134/94, proc. nº 24978/95 apenso ao proc. 20111/01

- LUCIA MARIA ROMAO, para cobrança da quantia de R$
25,07 (17/11/98), mais os acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 -
CDA nº 11848/98, proc. nº 2207/00 apenso ao proc. 20111/01

- LUCIA MARIA ROMAO, para cobrança da quantia de R$
28,25 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 -
CDA nº 46278/00, proc. nº 11437/03 apenso ao proc. 20111/
01

- LUCIA MARIA ROMAO, para cobrança da quantia de R$
130,79 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/01 não
recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 - CDA nº
47584/01, proc. nº 20887/04 apenso ao proc. 20111/01

- LUCIA MARIA ROMAO, para cobrança da quantia de R$
149,50 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a IPTU
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 - CDA nº
66685/05, proc. nº 74603/05 apenso ao proc. 20111/01

- LUCIA MARIA ROMAO, para cobrança da quantia de R$
40,00 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes a IPTU –
inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 -
CDA nº 27363/06, proc. nº 13946/07 apenso ao proc. 20111/
01

- BANEDITO FRANCISCO DE PAULA, para cobrança da
quantia de R$ 16,00 (14/04/99), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/96 não recolhidos no
exercício de 1995 - CDA nº 33101/99, proc. nº 20905/01 apenso
ao proc. 20905/01.

- BANEDITO FRANCISCO DE PAULA, para cobrança da
quantia de R$ 10,55 (26/09/94), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/91 não recolhidos no
exercício de 1990 - CDA nº 941/94, proc. nº 13395/95 apenso
ao proc. 20905/01.

- BANEDITO FRANCISCO DE PAULA, para cobrança da
quantia de R$ 59,57 (11/09/95), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/92 não recolhidos no
exercício de 1991 - CDA nº 51732/95, proc. nº 28258/97 apenso
ao proc. 20905/01.

- BANEDITO FRANCISCO DE PAULA, para cobrança da
quantia de R$ 15,85 (17/11/98), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/95 não recolhidos no
exercício de 1994 - CDA nº 5455/98, proc. nº 7696/99 apenso
ao proc. 20905/01.

- BANEDITO FRANCISCO DE PAULA, para cobrança da
quantia de R$ 18,45 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/97 não recolhidos no
exercício de 1996 - CDA nº 47389/00, proc. nº 12849/03 apenso
ao proc. 20905/01.

- BANEDITO FRANCISCO DE PAULA, para cobrança da
quantia de R$ 184,94 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/
00, 02/01/01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999,
2000 - CDA nº 20056/01, proc. nº 37362/03 apenso ao proc.

20905/01.

- BANEDITO FRANCISCO DE PAULA, para cobrança da
quantia de R$ 261,33 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/
03, 02/01/04 não recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003,
2004 - CDA nº 25468/05, proc. nº 33087/05 apenso ao proc.
20905/01.

- BANEDITO FRANCISCO DE PAULA, para cobrança da
quantia de R$ 69,94 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 - CDA nº 3316/06, proc. nº 3316/06 apenso
ao proc. 20905/01.

- CONSTRUTORA EMPRAM LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 29.903,57 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício
de 1996 - CDA nº 096/00, proc. nº 22007/01 apenso ao proc.
22007/001.

- CONSTRUTORA EMPRAM LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 292,10 (24/07/95), mais os acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1993 - CDA nº 2648/95, proc. nº 495/96 apenso ao proc.
22007/001.

- CONSTRUTORA EMPRAM LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 4.227,38 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício
de 1996 - CDA nº 630/00, proc. nº 22541/01 apenso ao proc.
22007/001.

- CONSTRUTORA EMPRAM LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 7.449,18 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no exercício
de 1996 - CDA nº 363/00, proc. nº 22274/01 apenso ao proc.
22007/001.

- CONSTRUTORA EMPRAM LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 37.046,16 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes
a ISSQN – inscrita (s) em 02/01/99 não recolhidos no exercício
de 1996 - CDA nº 080/00, proc. nº 21991/01 apenso ao proc.
22007/001.

- CONSTRUTORA EMPRAM LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 645.86 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00, 02/01/
01 não recolhidos no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 -
CDA nº 3855/01, proc. nº 19914/03 apenso ao proc. 22007/
001.

- CONSTRUTORA EMPRAM LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 148,20 (24/07/95), mais os acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1993 - CDA nº 2650/95, proc. nº 497/96 apenso ao proc.
22007/001.

- S.B.R. ENGENHARIA LTDA, para cobrança da quantia de R$
20.902,97 (13/11/00), mais os acréscimos legais referentes a
ISSQN – inscrita (s) em 02/01/00 não recolhidos no exercício
de 1999 - CDA nº 134/00, proc. nº 22045/01 apenso ao
proc.22045/01.

- S.B.R. ENGENHARIA LTDA, para cobrança da quantia de R$
328,10 (11/12/01), mais os acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/00, 02/01/01 não recolhidos no exercício
de 1999, 2000 - CDA nº 9889/01, proc. nº 26370/03 apenso ao
proc.22045/01.

- S.B.R. ENGENHARIA LTDA, para cobrança da quantia de R$
913,82 (22/07/05), mais os acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não
recolhidos no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 - CDA nº
8702/05, proc. nº 16110/05 apenso ao proc.22045/01.

- S.B.R. ENGENHARIA LTDA, para cobrança da quantia de R$
248,80 (28/11/06), mais os acréscimos legais referentes a ISSQN
– inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005
- CDA nº 32424/06, proc. nº 19129/07 apenso ao proc.22045/
01.

- SALWA BAHI, para cobrança da quantia de R$ 189,36 (13/
11/00), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita (s)
em 02/01/97 não recolhidos no exercício de 1996 - CDA nº
22120/00, proc. nº 23284/02 apenso ao proc. 23284/02.

- SALWA BAHI, para cobrança da quantia de R$ 45,66 (28/09/
94), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita (s) em
02/01/91 não recolhidos no exercício de 1990 - CDA nº 1870/
94, proc. nº 13515/95 apenso ao proc. 23284/02.

- SALWA BAHI, para cobrança da quantia de R$ 341,28 (11/
09/95), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita (s)
em 02/01/92, 02/01/93, 02/01/94 não recolhidos no exercício
de 1991, 1992, 1993 - CDA nº 26903/95, proc. nº 1345/97
apenso ao proc. 23284/02.

- SALWA BAHI, para cobrança da quantia de R$ 164,25 (17/
11/98), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita (s)
em 02/01/95 não recolhidos no exercício de 1994 - CDA nº
14277/98, proc. nº 6072/00 apenso ao proc. 23284/02.

- SALWA BAHI, para cobrança da quantia de R$ 166,56 (14/
04/99), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/96 não recolhidos no exercício de 1995 - CDA nº
15006/99, proc. nº 996/01 apenso ao proc. 23284/02.

- SALWA BAHI, para cobrança da quantia de R$ 550,94 (11/
12/01), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/98, 02/01/99, 02/01/00,02/01/01 não recolhidos
no exercício de 1997, 1998, 1999, 2000 - CDA nº 47391/01,
proc. nº 20694/04 apenso ao proc. 23284/02.

- SALWA BAHI, para cobrança da quantia de R$ 593,88 (22/
07/05), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/01, 02/01/02, 02/01/03, 02/01/04 não recolhidos
no exercício de 2001, 2002, 2003, 2004 - CDA nº 66498/05,
proc. nº 74416/05 apenso ao proc. 23284/02.

- SALWA BAHI, para cobrança da quantia de R$ 239,12 (28/
11/06), mais os acréscimos legais referentes a IPTU – inscrita
(s) em 02/01/06 não recolhidos no exercício de 2005 - CDA nº
27196/06, proc. nº 13779/07 apenso ao proc. 23284/02.

- JOAO ALVES DE CAMARGO e outro, para cobrança da
quantia de R$ 1.754,11 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/99 não recolhidos no
exercício de 1998 - CDA nº 2627/00, proc. nº 24844/01 apenso
ao proc. 24844/01.

- JOAO ALVES DE CAMARGO e outro, para cobrança da
quantia de R$ 512,23 (13/11/00), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/98 não recolhidos no
exercício de 1997 - CDA nº 7371/00, proc. nº 3364/02 apenso
ao proc. 24844/01.

- JOAO ALVES DE CAMARGO e outro, para cobrança da
quantia de R$ 167,05 (11/12/01), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/00 não recolhidos no
exercício de 1999 - CDA nº 29741/01, proc. nº 719/04 apenso
ao proc. 24844/01.

- JOAO ALVES DE CAMARGO e outro, para cobrança da
quantia de R$ 1322,01 (22/07/05), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/02, 02/01/03, 02/01/
04 não recolhidos no exercício de 2002, 2003, 2004 - CDA nº
39125/05, proc. nº 46977/05 apenso ao proc. 24844/01.

- JOAO ALVES DE CAMARGO e outro, para cobrança da
quantia de R$ 488,64 (28/11/06), mais os acréscimos legais
referentes a IPTU – inscrita (s) em 02/01/06 não recolhidos no
exercício de 2005 - CDA nº 10182/06, proc. nº 12733/06
apenso ao proc. 24844/01.

E, como o (a) Executado (a) encontra-se em lugar incerto e não
sabido, foi expedido o presente EDITAL pelo qual ficará o (a)
mesmo (a) CITADO (A) para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar
a dívida acrescida de juros de mora, multa e demais encargos ou
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir o pagamento do débito,
cujo Edital será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Sorocaba,/Estado de
São Paulo, aos 25 de junho de 2009. (a) MARCOS SOARES
MACHADO – Juiz de Direito.
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